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ÍNDICE DE DECRETOS 2021 - Volume I 

N° DATA 

3641 04/01/2021 

3642 07/01/2021 

3643 07/01/2021 

3644 13/0 1/202 1 

3645 15/01/2021 

3646 18/01/2021 

3647 18/01/2021 

3648 18/01/2021 

3649 22/01/2021 

3650 25/01 /2021 

3651 25/01/2021 

3652 29/01/2021 

3653 03/02/2021 

3654 03/02/2021 

3655 05/02/2021 

3656 05/02/2021 

3657 05/02/2021 

3658 05/02/2021 

3659 05/02/2021 

3660 05/02/2021 

3661 05/02/2021 

3662 05/02/2021 

3663 05/02/2021 

3664 05/02/2021 

3665 1 1/02/2021 

3666 17/02/2021 

3667 17/02/2021 

3668 23/02/2021 

EMENTA 
Dispõe sobre a atualização monetária, conforme a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, e dá outras providências, de acordo com a Lei 
n°2122, de 01 de outubro de 2001. 
Fixa valor da UR - Unidade de Referência a ser utilizado pela Prefeitura Municipal 
na cobrança de taxas. 
Fixa preços a serem cobrados pela Prefeitura Municipal por diversos serviços. 000003 
Dispõe sobre o cancelamento das festividades e atos comemorativos no Carnaval 
do Município de Paraibuna no ano de 2021 e dá outras providências. 
Dispõe sobre a atualização de medidas para o funcionamento de atividades não 
essenciais especificadas para o Município de Paraibuna, e dá outras providências 

PAG. 

000001 

000002 

000005 

000006 

Altera o Decreto n° 3645 de 15 de janeiro de 2021, sobre a atualização de medidas 
para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o 000009 
Município de Paraibuna, e dá outras providências. 
Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Suplementação CF. Art. 6°, inciso I, LOA para 2021. 

000012 

000013 

Altera o Decreto n° 3646 de 18 de janeiro de 2021, sobre a atualização de medidas 
para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o 000014 
Município de Paraibuna, e dá outras providências." 
Dispõe sobre o salário-mínimo a partir de 1° de janeiro de 2021. 
Declara de Utilidade Pública para fins de faixa de servidão administrativa no Bairro 
Bela Vista, no Município de Paraibuna, que especifica e dá outras providências. 

000019 

000020 

Fixa o número de parcelas para o IPTU, Alvará e ISS, exercício de 2021, e dá outras 
providências. 000024 

Estabelece que não haverá ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
da Administração Direta, nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021. 000025 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 000026 

Altera o Decreto n°3649 de 22 de janeiro de 2021, sobre a atualização de medidas 
para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o 000027 
Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

Crédito Especial Covid-19 - Reabertura'.:; 

Crédito Especial Covid-19 - Reabertura. 

Crédito Especial Saúde - Reabertura. 

Crédito Especial Saúde - Reabertura de Saldo. 

Crédito Especial Saúde - Reabertura de Saldo. 

Crédito Especial - Reabertura. 

Crédito Especial Covid-19 - Reabertura; 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 

000030 

000031 

000032 

000033 

000034 

000035 

000036 

000037 

000038 

 Altera o Decreto n° 3622, de 27 de novembro de 2020, e dá outras providências. 000039 

Declara de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul 
e de seus afluentes, nos trechos necessários à melhoria das condições da 
captação d'água para a Estação de Tratamento de Águas do Município de 
Paraibuna. 
Declara de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul 
e de seus afluentes, nos trechos necessários à melhoria das condições da 
captação d'água para a Estação de Tratamento de Águas do Município de 
Paraibuna. 
Regulamenta a Lei Municipal n° 1941/1998, que dispõe sobre penalidades aos atos 
lesivos à limpeza pública e ao Meio Ambiente no Município e dá outras 
providências. 

000040 

000042 

000048 
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N° DATA 

3669 24/02/2021 

3670 26/02/2021 

3671 03/03/2021 

3672 03/03/2021 

3673 1 1/03/2021 

3674 1 1/03/2021 

3675 15/03/2021 

3676 16/03/2021 

3677 25/03/2021 

367& 26/03/2021 

3679 26/03/2021 

3680 29/03/2021 
3681 

3682 

3683 

29/03/2021 

30/03/2021 

30/03/2021 

3684 30/03/2021 

3685 30/03/2021 

3686 30/03/2021 

3687 06/04/2021 

3688 12/04/2021 

3689 14/04/2021 

3690 19/04/2021 

3691 26/04/2021 

3692 26/04/2021 

3693 

3694 

3695 

29/04/2021 

29/04/2021 

29/04/2021 

3696 29/04/2021 

3697 29/04/2021 

3698 29/04/2021 

3699 29/04/2021 

Li. . ~  ~..~.~  

EMENTA 
Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V. LOA para 2021. 
Regulamenta a Lei Complementar n°83 de 18 de dezembro de 2020, e dá outras 
providências. 

PAG. 

000050 

000051 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 000052 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso II, LOA para 2021. ~ 000055 
Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências 000056 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Juvenal de  Oliveira Santos, ex-vereador do Município. 000060 

Revoga o Decreto n°3143, de 17 de janeiro de 2017, e dá outras providências. 000061 
Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso II, LOA para 2021. 000062 

Nomeia Diretor-Presidente da Fundação Cultural "Benedicto Siqueira e Silva" e dá 000063 outras providências. 
Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

000064 

Suplementação. 

Crédito Especial - Construção Ponte da Roseira. 
Crédito Especial - Aquisição de Máquina Motoniveladora. 

Crédito Especial - Adequação de Dotação Merenda Escolar 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 

Regulamenta a autorização para retirada de mercadoria, na modalidade "drive 
thru", na fase emergencial e dá outras providências. 
Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB. 
Dispõe sobre a continuidade das aulas remotas nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, no ano de 2021. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 

000066 

000067 

000068 

000069 

000070 

000071 

000074 

000076 

000078 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus - 
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 000079 

Dispõe sobre o cancelamento de festividades e atos comemorativos no Município 000082 
de Paraibuna no ano de 2021 e dá outras providências. 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus - 
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 000083 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso II, LOA para 2021. 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

Aquisição de Ambulância 

Portal da Cidade 

~~ ~ 

000086 

000087 

000088 

000091 

000092 

Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de Saúde - COMUS 000093 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso II, LOA para 2021. 000095 

Reaprova o loteamento denominado "Jardim Panorama", cuja aprovação do 
projeto se deu mediante os Decretos Municipais n°506, de 02 de julho de 1979 e 000096 
641, de 03 de dezembro de 1981, e dá providências. 

Dispõe sobre a desativação da EMEF "Bairro do Alegre" e MEI "Bairro do Alegre". 000103 

.~, .
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3727 

N° DATA 

da Estância Turística de 

EMENTA PAG. 
Estabelece o Plano de Ação do Município de Paraibuna para atender as 
disposições do artigo 18 do Decreto Federal n° 10.450 de 05 de novembro de 2020, 

3700 29/04/2021 no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema 000104 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC. 

370 i 07/05/2021 Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus - 000106 Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 
Estabelece a Revisão Anual do Plano de Amortização do Passivo Atuarial para o 

3702 17/05/2021 exercício financeiro de 2021, nos termos da Lei 3.084/2017, e dá outras 000109 
providências. 

3703 17/05/2021 
Concede a Permissão de Uso Administrativa do Imóvel denominado de "Areião" 

000111 a L.B.L. Terraplenagem Ltda, e dá providências. 

3 704 

3 705 

3706 

19/05/2021 

19/05/2021 

31/05/2021 

3707 01/06/2021 

3708 01/06/2021 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 
Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna e dá outras providências. 

Altera o Decreto 3707 de 01 de junho de 2021, e dá outras providências. 

000113 

000116 

000117 

000120 

000122 

3709 01 /06/2021 Crédito Especial. 000123 

3710 02/06/2021 Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso II, LOA para 2021. 000124 

3711 02/06/2021 Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021 000125 

3712 1 1/06/2021 

3713 16/06/2021 

3714 17/06/2021 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

Suplementação. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 

000126 

000129 

000130 

3715 17/06/2021 Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 000131 

Prorroga as medidas restritivas para enfrentamento à propagação do novo 
3716 24/06/2021 CoronaVírus - Covid-19 no Município de Paraibuna, adotadas no Decreto n° 3712, 000132 

de 1 1 de junho de 2021 e dá outras providências. 

3717 30/06/2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como o uso da 000134 
dispensa eletrônica âmbito da Administração Pública Municipal. 

3718 30/06/2021 Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura - CMC." 000135 

3719 01/07/2021 
Institui e nomeia os membros da Comissão Mista de Acompanhamento das Ações 
de Implantação do Teatro Municipal. 

000137 

3720 01 /07/2021 Suplementação 000138 

3721 07/07/2021 
Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 

000139 

3 722 

3 723 

07/07/2021 

07/07/2021 

3724 13/07/2021 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Maria das 
Dores Oliveira Braz, servidora pública municipal. 

lntercambio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. . 4

Suspende os prazos de validade dos concursos públicos e processos seletivos no 
Município de Paraibuna, nos termos da Lei Complementar n° 173/2020. 

Prorroga a vigência do Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declara Estado 
3725 14/07/2021 de Calamidade Pública no Município de Paraibuna e define outras medidas para 000145 

o enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19. 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 

3726 21/07/2021 

21/07/2021 

Rua Humaitá 20, Centra, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 

000142 

000143 

000144 

000149 

000150 

- 

prefeit4 

5)paraíbuna.sp.goV: 



ÍNDICE DE DECRETOS 2021 - Volume I 

N° DATA 

3728 21/07/2021 

3729 23/07/2021 

3730 23/07/2021 

3731 23/07/2021 

3732 23/07/2021 

3733 23/07/2021 

3734 28/07/2021 

3735 29/07/2021 

3736 02/08/2021 

3737 06/08/2021 

3738 06/08/2021 

3739 10/08/2021 

3740 13/08/2021 

3741 13/08/2021 

3742 18/08/2021 

3743 18/08/2021 

3744 19/08/2021 

3745 21 /08/2021 

3746 26/08/2021 

3747 31/08/2021 

3748 

3749 

3750 

01/09/2021 

14/09/2021 

15/09/2021 

3751 16/09/2021 

3752 16/09/2021 

3753 21/09/2021 

3754 

3755 

3756 

3757 

22/09/2021 

23/09/2021 

23/09/2021 

27/09/2021 

EMENTA PA G. 
Dispõe sobre a retomada das aulas presenciais nas Escolas da Rede Municipal de 

000151 Ensino, no ano de 2021. 

Crédito Especial - Operação de Crédito. 

Crédito Especial Saúde - Combate Covid-19. 

Crédito Especial Social - Obras CAAMI. 

Crédito Especial Social - Equipamentos e Material Permanente. 

Crédito Especial Saúde Bucal - Equipamentos e Material Permanente. 

000153 

000154 

000155 

000156 

000157 

Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus - 
Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências. 000158 

Dispõe sobre o retorno às aulas presenciais nas Escolas da Rede Municipal de 
000161 Ensino. 

Nomeia membros do Conselho Municipal Turismo de Paraibuna - COMTUR. 

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal da Juventude - CMJ. 

Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social 2021. 

000164 

000167 

000169 

Requisita os serviços, sistema de gestão e manutenção de software nas áreas de 
Orçamento, Contabilidade e Tesouraria, Administração de Pessoal, Holerite 
Eletrônico, Almoxarifado, Frota, Patrimônio, Compras e Licítações, Protocolo, 000170 
Administração Tributária, Água e Esgoto, Cemitério, Saúde, Portal da 
Transparência e ISSO Web. 
Dispõe sobre o dever de vacinação contra COVID-19 dos servidores e 
empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Município de 000171 
Paraibuna. 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 000173 

Revoga, em consonância com o Decreto Estadual n° 65.897, de 30 de julho de 
2021, as medidas de quarentena instituídas no Município de Paraibuna com a 000174 
finalidade de conter a disseminação da COVID-19, e dá providências. 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso Ill, LOA para 2021. 

Suplementação. 

000175 

000176 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Numa 
000177 

Pompílio Sampaio. 

Oficializa a criação da Rota Caipira e dá outras providências. 000178 

Dispõe sobre a alteração do Ponto Facultativo de 28 de outubro, previsto no 
000180 

Decreto n° 3622, de 27 de novembro de 2020. 

Intercâmbio de Elementos Art. 6°, V, LOA para 2021. 000181 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Paraibuna os procedimentos 
a serem observados para o cadastro e credenciamento de peritos médicos e 000184 
pagamento de honorários periciais pela prestação de serviços. 

Qualifica a Pessoa Jurídica de Direito Privado que especifica, como Organização 
Social - OS, na área da saúde, apta a firmar Contrato de Gestão com o Município 000188 
de Paraibuna, Estado de São Paulo. 

Crédito Especial - Combate ao CoronaVírus - Covidl9., 

Manutenção Cultural - Lei Aldir Blanc (Lei Federal). 

Remanejamento. 

~ ~ 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 

Nomeia membros do Conselho Municipal Turismo de Paraibuna - COMTUR. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de autorização de 
imóvel municipal e dá providências. 
Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Jacyra Prado 
Gonçalves. 

.: . 

Rua Humaita; 20, eentrv, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel (12) 3974-2080 - prefeuto.u:paraibuna.sp.gbv.

000189 

000190 

000191 

000192 

000193 

000196 

000197 
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N° DATA 

3758 27/09/2021 

3759 28/09/2021 

3760 30/09/2021 

3761 04/10/2021 

3762 06/10/2021 

3763 14/10/2021 

3764 15/10/2021 

3765 20/10/2021 

3766 25/10/2021 

3767 27/10/2021 

3768 27/10/2021 

3769 27/10/2021 

3770 05/1 1/2021 

3771 05/11/2021 

3772 11/11/2021 

3773 18/11/2021 

3 774 18/11/2021 

3775 19/11/2021 

3776 22/11/2021 

3777 24/11/2021 

3 778 25/11/2021 

3779 25/11/2021 

3780 29/11/2021 

3781 29/11/2021 

3 782 02/12/2021 

3783 06/12/2021 

3784 09/12/2021 

3785 09/12/2021 

3786 13/12/2021 

3787 15/12/2021 

3788 15/12/2021 

Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP Ç, 

®  ~~a ~~. Tur~s~~ca. . ~ ~. .~.. ~ 

EMENTA 
Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Humberto 
Nono Sakamoto. 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021... 

Crédito Especial - Instituto Santo Antônio 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Dispõe sobre a doação de bens móveis e/ou imóveis para o Município de 
Paraibuna e dá outras providências. 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 

PAG. 

000198 

000199 

000200 

000201 

000202 

000205 

000206 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá 
000208 providências. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da retomada das aulas presenciais regulares no 
000210 âmbito da Rede Municipal de Ensino de Paraibuna. 

Denomina "Jacyra Prado Gonçalves", o Centro de Atenção Psicossocial do 
Município - CAPS, e dá outras providências. 

000211 

Suplementação CF. Art. 6°, § Único, LOA para 2021. 000212 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 000213 

Suplementação. 000215 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso lll, LOA para 2021 Ui1I 000216 

Nomeia membros para compor o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Turismo 
_ FUMTUR. 

Suplementação. 

Dispõe sobre o cancelamento das festividades e atos comemorativos no Carnaval 
do Município de Paraibuna no ano de 2022 e dá outras providências. 

Revoga o Decreto n° 3774, de 18 de novembro de 2021, e dá outras providências. 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Remanejamento CF. Art. 17, Inciso IV, LDO para 2021. 

Estabelece a compensação de horas não trabalhadas, edita calendário 
municipal dos feriados e pontos facultativos para o ano de 2022, e dá outras 000228 
providências. 
Dispõe sobre a escala que determina os plantões obrigatórios de Farmácias e 
Drogarias do Município de Paraibuna, prevista na Lei n° 1816 de 18 de agosto de 000230 
1.997 e suas alterações feitas pela Lei n° 2874 de 30 de abril de 2014. 

Crédito Especial - Lar Vicentino. 

000218 

000219 

000220 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 

000221 

000223 

000227 

000232 

000233 

Declara de Utilidade Pública para fins de implantação de novo prédio escolar no 
Bairro do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros circunvizinhos, que 000234 
especifica e dá outras providências. 

Suplementação. 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 

Nomeia membros para compor Comissão Paritária de Controle e Fiscalização do 
Programa de Atividade Delegada. 

000235 

000236 

000237 

000238 

Fixa valor da UR - Unidade de Referência - a ser utilizada pela Prefeitura Municipal 000255 
de Paraibuna na cobrança de taxas no ano de 2022. 

Dispõe sobre a atualização monetária de débitos de origem tributária, de acordo 
com o que dispõe a Lei Municipal n°2122, de 01 de outubro de 2001, com base 
na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, e dá outras 
providências. 

, .. 

000256 
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3789 15/12/2021 

3790 15/12/202 1 

3791 16/12/2021 

3792 21/12/2021 

3793 21/12/2021 

3794 23/12/2021 

3795 29/12/2021 

3796 29/12/202 1 

s 

.. 

~ d1tL i.bij.. ~ ~a Tu aL1L ~~ .u~m.. ~ . ., para ~ 

EMENTA 
Fixa o número de parcelas para o IPTU, Alvará e ISS, exercício de 2022, e dá outras 
providências. 

Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Crédito Especial - Aquisição de Terreno para Educação. 
Revoga o Decreto n° 3778, de 25 novembro de 2021, e estabelece a 
compensação de horas não trabalhadas; edita calendário municipal dos 
feriados, pontos facultativos e ausências de expediente para o ano de 2022, e dá 
outras providências. 

PAG. 

000257 

000258 

000260 

000261 

Declara de Utilidade Pública para fins de implantação de novo prédio escolar no 
Bairro do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros circunvizinhos, que 000263 
especifica e dá outras providências. 
Suplementação CF. Art. 6°, Inciso VI, LOA para 2021. 

Suplementação CF. Art. 6°, § Único, LOA para 2021. 

Crédito Suplementar Art. 6°, Inciso III, LOA para 2021. 
~ 

000267 

000268 

000270 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°. 3641, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a atualização monetária, conforme a variação do ÍNDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC, e dá outras providências, 

de acordo com a Lei n°2122, de 01 de outubro de 2001. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

- Considerando as disposições contidas na Lei Complementar 101/2000, em 

especial no que se refere às implicações decorrentes da renúncia de 

receita, o que pode se dar de maneira indireta pela não atualização de 

débitos tributários, 

DECRETA: 

ART. 1 ° - Ficam os débitos de origem tributária, incluindo o principal, juros e 

multas moratórias e os valores das correções monetárias, bem como todos os demais valores 

utilizados como base de cálculo ou referência de cálculo de valor de tributos ou de 

penalidades, corrigidos pelo ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC, 

apurado pelo IBGE, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses de referência novembro 

de 2019 a novembro de 2020, em percentual de 5,20° (cinco vírgula vinte por cento). 

ART. 2° - a correção apurada incidirá sobre todos os valores tratados pelo 

Código Tributário do Município e posteriores alterações. 

ART. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente as do Decreto n° 3466, de 15 de 

janeiro de 2020. 

Paraibuna, 04 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

elina Nunes Guimarães Pereira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°. 3642, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

Fixa valor da UR - Unidade de Referência a ser utilizado pela 

Prefeitura Municipal na cobrança de taxas. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

DECRETA: 

ART. 1° - Fica estabelecida, a partir desta data, de acordo com a Lei 

n° 826 de 29 de dezembro de 1.978 que em seu Artigo 210 estabelece que além da 

Base de Cálculo utilizada para o Imposto Sobre Serviços, fica instituída a Unidade de 

Referência - UR, para cálculo das taxas e em seu parágrafo único que a referida 

taxa será corrigida automaticamente em 1° de janeiro em função da inflação do 

ano anterior calculada através do INPC, que o valor da UR para 2021, será de R$ 

829,14 (oitocentos e vinte e nove reais e quatorze centavos). 

ART. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paraibuna, 07 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

e 

m a unes Gui a áes veré 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna.sp.gov. br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
( S

DECRETO N°. 3643, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

Fixa preços a serem cobrados pela Prefeitura Municipal por 

diversos serviços. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica estabelecida, a partir desta data, a seguinte tabela de 

preços, para os serviços especificados: 

I - EXPEDIENTE 

01 - Atestados e Certidões 

a. 
b. 
C. 

Negativa de tributos: por lauda R$ 50,49 

Sobre o que exceder: por lauda R$ 13,67 

Busca, por ano, além das tarifas das alíneas "a" e "b" 17,23 R$ 17,88 

02 - Requerimentos 

a. 

b. 

C. 

d. 

Protocolização de requerimento para inscrição, fornecimento de 
atestado, diploma e certidão de concurso público 

R$31,56 

Protocolização de requerimento dirigido a qualquer autoridade 
municipal para outros fins 

R$ 23,14 

Protocolização de reclamações, despesas, recursos ou semelhantes, 
referentes a lançamento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN 

Código Tributário e Legislação Municipal, por lauda 
03 - Segundas Vias 

04 - Baixa de Qualquer Natureza 

R$31,56 

R$ 8,41 

R$ 36,82 

R$ 36,82 

05 - Inscrição Cadastral 

a. 
b. 

De autônomos e profissionais liberais 
De fornecedores 

R$ 42,08 

R$1 10,46 

II - SERVIÇOS DIVERSOS 

01 - De Numeração e Renumeração de Prédios 

a. 
b. 

Pela numeração, além da placa 
Pela renumeração, além da placa 

R$ 47,34 

R$21,04 

02- De Alinhamento e Nivelamento 

a. 

b. 

C. 

Por serviços de extensão até 20 m lineares 

Por serviços de extensão pelo que exceder a 20 m lineares, por metro 
linear 

Rebaixamento e colocação de guias por metro quadrado linear, além 
da guia 

R$ 42,08 

R$ 13,67 

R$ 33,66 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°. 3643, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

II - SERVIÇOS DIVERSOS 

03 - Habite-se R$ 69,43 

04 - Vistoria 

a. De prédios residenciais R$ 42,08 
b. De prédios comerciais R$ 69,43 
C. De loteamentos R$ 1 10,46 

05 - Da liberação de bens apreendidos ou depositados 

a. De bens e mercadorias, por dia ou fração R$31,56 
b. De cães, por cabeças e por dia ou fração R$21,04 
C. De outros animais, por cabeça e por dia ou fração R$ 26,30 
d. Apreensão ou arrecadação de bens abandonados na via pública, por R$21,04 
e. De veículos R$ 63,12 

III - LIMPEZA DE TERRENOS 

a. Capinação por metro quadrado R$ 12,62 
b. Serviços de transporte de materiais por Km rodado R$ 3,15 

IV - CEMITERIO MUNICIPAL 

01 - Sepultamentos ou exumações: 

a. Sepultamento adulto R$ 57,86 
b. Exumação adulto R$ 84,16 
C. Sepultamento criança (até 12 anos) R$ 42,08 
d. Exumação criança (até 12 anos) R$ 52,60 
02 - Construção e/ou reformas em jazigos: 

a. 01 gaveta R$31,56 
b. 02 gavetas R$ 47,34 
C. 03 gavetas R$ 63,12 
d. 04 gavetas R$ 78,90 
e. 05 gavetas R$ 94,68 
f. 06 gavetas ou mais R$ 105,20 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paraibuna, 07 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

ina unes~uimaraes Pereir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3644, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

"Cispõe sobre o cancelamento das festividades e atos comemorativos no Carnaval do 

Município de Paraibuna no ano de 2021 e dá outras providências" 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento de diversas medidas externas consistentes na 

restrição de atividades privadas de maneira a evitar a possível contaminação ou 

propagação do Coronavírus: 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Nacional n° 06, de 20 de março de 2020, que 

estabelece o estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente 

da República. 

CONSIDERANDO o Decreto estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece 

o estado de calamidade pública no Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a crise econômica brasileira atual, e, principalmente, neste Município 

que reflete diretamente na arrecadação de receitas pelos munícipes. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica cancelada a realização das festividades e atos comemorativos no 

Carnaval do Município de Paraibuna no ano de 2021. 

Art. 3° - O cancelamento de que trata este artigo se aplica a quaisquer atividades que 

gerem aglomeração promovidas pela Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4° - Fica cancelada a concessão de autorizações e alvarás para a realização de 

eventos e festas privadas, no Município de Paraibuna, que importem na aglomeração de pessoas. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

estrado e p 

D.' 

Assessor da 

Paraibuna, 13 de janeiro de 2020. 

antos Ara o 

aria de Ga 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Gretaria da Prefeitura Municipal. 

nete 

Rua Humaitá, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibyn,

DECRETO N°3645, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a atualização de medidas para o funcionamento de atividades não 

essenciais especificadas para o Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Es~adual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Es ado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 15 

de Janeiro de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos a flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito©paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
r

`
r 

DECRETO N°3645, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, no Município de Paraibuna, de 

acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Art. 2° Considerando o elevado números de casos suspeitos no Município, a fase 

Laranja entra em vigor a partir do dia 16/01/2021, fica decretado a suspensão da Feira Livre e o 

Mercado Municipal ficará fechado. 

Art. 3° - As demais regras e protocolos previstos para a Fase Laranja do Plano São 

Paulo ficam mantidas. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de Janeiro de 2021. 

Registrado 

elin 

Agente A o ' ativo 

~ __-----

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

pfelic~do .a S: cret•ria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

s G - arães P b eira r

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
r• r 1 

DECRETO N°3645, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO RESUMO 

CONDIÇÕES -; FASE LARANJA 

RESTAURANTES 

Atendimento 

Local ao ar livre ou em áreas arejadas com 40% 

da capacidade de lotação. Serviço sentado 

com mesas de até 06 pessoas 

Horário 

Reduzido em 08 horas. 

A venda de bebidas alcóolicas deve ser 

encerrada às 20h e o funcionamento também 

deverá ser encerrado às 20h. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

COMÉRCIOS EM GERAL, 

SALÕES DE BELEZA, 

BARBEARIA, ACADEMIAS 

DE ESPORTE, PARQIIES 

Atendimento 40% da capacidade de lotação. 

Horário 
08 horas diárias, com fechamento no máximo, 

até as 20h. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

BARES 

Atendimento NÃO PRESENCIAL 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

~ 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito~paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna !!

DECRETO N°3646, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

"Altera o Decreto n° 3645 de 15 de janeiro de 2021 ,sobre a atualização de medidas 

para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o Município 

de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Es-adual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Es ado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu c Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 15 

de janeiro de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@ paraibuna.sp.goy.br 
G 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna , 
`I 

DECRETO N°3646, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, no Município de Paraibuna, de 

acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Art. 2° Considerando o elevado números de casos suspeitos no Município, a fase 

Laranja entra em vigor a partir do dia 19/01/2021 e o Mercado Municipal ficará fechado aos sábados e 

domingos e feriados; 

Art. 3° - Ficam suspensas as atividades da Feira Livre do Município, com exceção 

da Feira do Produtor Rural; 

Art. 4O. Fica proibido a venda fracionada (latas e garrafas) de bebidas alcoólicas 

em mercados, mercearias, lanchonetes e similares evitando assim a aglomeração de pessoas na 

frente dos estabelecimentos; 

Art. 5 - Serão permitidos às atividades internas dos estabelecimentos comerciais 

;bares e lanchonetes), desde que de portas fechadas e sem a presença de clientes, bem como à 

realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internei, telefone ou outros instrumentos 

similares e os serviços de encomenda e entrega de mercadorias (delivery). 

Art 6° - As demais regras e protocolos previstos para a Fase Laranja do Plano São 

Paulo ficam mantidas. 

Art. 7°- Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), na 

primeira incidência da infração, em caso de reincidência o valor será cobrado em dobro, culminando 

na cassação do alvará na terceira reincidência, no descumprimento do Decreto Municipal n° 3646, de 

18 de janeiro de 2021. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de janeiro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

ina une ~Güimarc es r ir 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeitosparaibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
' 

'' O )I I J t

DECRETO N°3646, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

RESTAURANTES 

QUADRO RESUMO 
f 

CONDIÇÕES' FASE LARANJA 

Atendimento 

Local ao ar livre ou em áreas arejadas com 40% 

da capacidade de lotação. Serviço sentado 

com mesas de até 06 pessoas 

Horário 

Reduzido em 08 horas. 

Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas e o 

funcionamento deverá ser encerrado às 20h. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

COMÉRCIOS EM GERAL, 

SALÕES DE BELEZA, 

BARBEARIA, ACADEMIAS 

DE ESPORTE, PARQUES 

Atendimento 40% da capacidade de lotação. 

Horário 

08 horas diárias, com fechamento no máximo. 

Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas até 

as 20h. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

BARES, LANCHONETES E 

SIMILARES 

Atendimento NÃO PRESENCIAL 

Delivery 
Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas e o 

funcionamento deverá ser encerrado às 20h 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito©paraibuna.sp.gov.br 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3647 Data Decreto: 18/01/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 18/01/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF. ART. 6°, INCISO VI, LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 5 04.01.01-09.272.0011.1027-4.4.90.52 3.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 24 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.93 0,00 3.000,00 

Total Decreto: 3.000,00 

PARAIBUNA, 18 de janeiro de 2021. 

~ f

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3648 Data Decreto: 18/01/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

r ~ / 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 18/01/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO, CF. ART. 6°, INCISO I, LPOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 260.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 260.000,00 
3 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 500,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 500,00 
5 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 8.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 8.000,00 
7 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 10.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 10.000,00 
9 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 5.000,00 0,00 
10 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 5.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 18 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

283.500,00 



Prefeitura Municipal de Paraibun. 

DECRETO N°3649, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 
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i.3 

"Altera o Decreto n°3646 de 18 de janeiro de 2021, sobre a atualização de medidas 

para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o Município 

de Paraibuna, e dá outras providências." 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVirus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federcl n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Es ado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 22 

de janeiro de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir do dia 

25 de janeiro de 2021; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 refeito aparaibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibu, 

DECRETO N° 3649, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

DEC RETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

pera enfrentamento à propagação do novo Coronavírus - Covid-19, no Município de Paraibuna, de 

acordo com o estabelecido no Plano São Paulo, FASE VERMELHA. 

Art. 2° Ficam regulamentadas neste Decreto as regras de funcionamento das 

atividades econômicas. 

Não serão permitidas as seguintes atividades: 

I. Galerias e estabelecimentos congéneres; 

II. Comércio em geral, incluindo-se ambulantes; 

Ill. Serviços em geral; 

IV. Consumo local (restaurantes e similares); 

V. Salões de beleza e barbearias; 

\/l. Academias de esportes de todas as modalidades e centros de ginástica; 

VII. Eventos, convenções e atividades culturais: 

VIII. Venda de bebidas alcoólicas após as 20 (vinte) horas e até as 6 (seis) horas no 

comércio varejista de mercadorias (lojas de conveniência). 

Art. 3° Atividades que geram aglomeração estão proibidas. 

Art. 4° Ficam mantidas as regras de funcionamento dos serviços considerados 

essenciais, relacionados no Anexo que é parte integrante deste Decreto, nos termos da legislação 

vigente, observados os protocolos. 

Art. 5° - Ficam suspensas as atividades da Feira Livre do Município, com exceção 

dc Feira do Produtor Rural; 

Art. 6° O descumprimento das regras gerais ou específicas determinadas neste 

Decreto e nas demais legislações relacionadas ao enfrentamento da Covid-19, ensejará a aplicação 

de penalidade de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de medidas e sanções cabíveis 

de natureza civil, administrativa e penal. 

§ 1° A multa será aplicada em dodro a cada reincidência específica. 

§ 2° Considerar-se-á reincidente específico o infrator pessoa física ou jurídica que 

tiver cometido infração da mesma natureza, já autuada ou punida. 

§ 3° Caso o infrator persista na prática do ato após aplicada a multa por 

reincidência específica, a penalidade será de interdição das atividades, precedida de processo 

regular, garantidos contraditório e ampla defesa pelo infrator. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
r .. 

DECRETO N°3649, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

Art. 7° O Mercado Municipal ficará aberto somente com atividades de serviços 

essenciais (açougue, mercadinho) de segunda a sexta-feira, não podendo ser aberto aos sábados e 

domingos e feriados; 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de 25 de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 22 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MACHA O Q ÁRAÚJO FILHO 

Pefeito,hz. Exercício 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

e in une~Guimaráes ere' a 

Agente Administrativo 

v~ o~~-c,u ~Q A4c.. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3649, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

ANEXO 

DECRETO N. 3649/2021 ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS: 

Podem n ficar abertos, respeitados os protocolos. 

- Assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares, clínicas, farmácias e serviços de 

limpeza; 

- Açougue; 

- Panificação (Padaria), sem consumo no local; 

- Assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

- Vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

- Prevençõo, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

- Inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

- Serviços funerários; 

Pet Shops, cuidados com animais em cativeiro; 

- Produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do 

comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de 

construção; 

- Atividades religiosas de qualquer natureza (Igrejas e Templos); 

- Escolas públicas e privadas, respeitado o limite de 35% da capacidade; 

- Atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos; 

- Iluminação pública; 

- Transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o transporte de passageiros 

por táxi ou aplicativo; 

- Serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral; 

Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para 

o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição 

de energia, além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

- Telecomunicações e internei; 

Atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou 

estabe:ecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados a 

mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde decorrente da pandemia covid-19, 

inclusive de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios relacionados; 

- Comoe-sação bancária, inclusive lotéricas, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários 

eletrôniccs e outros serviços não presenciais de instituições financeiras; 

- Atividades de construção civil, obedecidos os protocolos; 

- Atividades industriais, obedecidos os protocolos; 

- Serviços postais; 

- Fiscclizacão tributário, do trabalho e ambiental; 
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Prefeitura Municipal de Paraibana 

- Atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas 

acvacacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos; 

- Ativ-dade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e às 

urgentes; 

Produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, biocombustíveis, 

gás licluefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

- Atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica, 

monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos 

em geral, equipamertos de refrigeração e climatização; 

- Atividades cujo prccesso produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano irreparável das 

instalações e dos equipamentos; 

- Serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de 

pneumáticos novos e remoldados; 

- Serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

- Atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, limpeza, 

higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de conveniência e 

congêneres, destinavas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e 

de pessoas em rodou as e estradas; 

- Atividades de manutenção, venda de peças (autopeças) e assistência técnica automotivas, sendo 

permitido às concessionárias a abertura somente para essa finalidade; 

- Serão permitidos às atividades internas dos estabelecimentos comerciais (restaurantes, bares, 

lanchonetes e Adegas), desde que de portas fechadas e sem a presença de clientes, bem como à 

realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internei, telefone ou outros instrumentos 

similares e os serviços: de encomenda e entrega de mercadorias (delivery). 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito aparaibuna.sp.gov.br C 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°. 3650, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre o salário-mínimo a partir de 1 ° de janeiro de 2021". 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do artigo 7° da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória n.° 1 .021, de 30 de 

dezembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - A partir de 1° de janeiro de 2021, o valor do salário-mínimo no âmbito 

da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do município de 

Paraibuna será de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

Art. 2° - A partir de 1° de janeiro de 2021, não terão valor inferior a R$ 1.100,00 

(um mil e cem reais), os benefícios correspondentes a aposentadorias e pensão por morte 

(valor Global) pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Paraibuna. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 25 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO 

Prefeifb em Exercício 

Registrado e publicada na secretaria da Prefeitura Municipal. 

I 
i uimaraes rear 

Agente Administrativo 

C --
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°. 3651, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

Declara de Utilidade Pública para fins de faixa de servidão 
administrativa no Bairro Bela Vista, no Município de Paraibuna, que 
especifica e dá outras provicências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ART. 1° - São declaradas de Utilidade Pública, nos termos do art. 5°, 
alíneas "e" e "h", do Decreto-Lei n° 3.365/41, as seguintes áreas: 

I - Servidão Administrativa - Faixa de Passagem de Tubulação 
Subterrânea de canalização do córrego Bela Vista com diâmetro de 1,10 metros e 
cujo eixo secciona o perímetro do imóvel a partir do Ponto "A", de coordenadas N 
7.4 4.681,25m e E 430.772,15m, com azimute de 69°33'38" e a distância de 35,35m, 
até o Ponto "B", de coordenadas N 7.414.693,62m e E 430.805,27m. Perfazendo uma 
área de 38,88m2." 

ART. 2° - As áreas descritas destinam-se a implantação / 
me'horamento do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município de Paraibuna, 
ficando autorizada, nos termos do Decreto-Lei n° 3.365/41, as necessárias 
desapropriações, observando-se urgência. 

ART. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 25 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MACH4KDO DE ARAÚJO FILHO 
Prefeito em Exercício 

Registrada e publicada na secretaria da Prefeitura Municipal. 

1 1in Guimaraes eré 
Agente Administrativo 

-
~R.` L.~. c:. 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N". 3652, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

Fixa o número de parcelas para o IRIU, Alvará e ISS, exercício de 2021, e dá 
outras providências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO 1=1LHO, Prefeito em Exercício de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para o corrente 
exercício, poderá ser recolhido em até 08 (oito) parcelas com vencimento para o dia 15 de 
cacla mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão 
vencirnen o fixado em 15 de abril de 2021. 

Art. 2° - O Alvará, para o corrente exercício, poderá ser recolhido em até 08 
(oito) parcelas corn vencimento pa¡a o dia 30 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão 
vencimen o fixado em 30 de abril de 2021. 

Art. 3° - O ISS FIXO, para o corrente exercício, poderá ser recolhido em até 03 
(três) parcelas corn vencimento para o dia 30 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão 
vencimento fixado em 30 de abril de 2021. 

Art. 4° - O Alvará de Taxista, para o corrente exercício, poderá ser recolhido 
em até 08 (oito) parcelas com vencimento para o dia 30 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão 
vencirnenlo fixado em 30 de abril de 2021. 

Art. 5° - Quando os prazos de vencimento, fixados nos Art. 1O, 2°, 3° e 4° deste 
Decreto, ocorrerem em sábado, dcmingo ou feriado os recolhimentos poderão ser efetuados 
no O dia Ctil subsequente. 

Art. 6° - O valor mínimo de cada parcela não será inferior a R$ 30,00 (trinta 
reais), o que determinará, em certos casos, o número de parcelas. 

Art. 7° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MACÁDbQE ARAÚJO FILHO 

Pref 'toem Exercício 

Registrada e publicada na secretaria da Prefeitura Municipal. 

~ 
na ~~r~~uimaraes e e. 

Agente Administrativo 

Q 
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Pref=eitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N". 3653, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Estabelece que não haverá ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta, nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 
2021. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em exercício Município de 
Paraibuna, ro uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de 
saúde púbica de importância internacional; 

CONSIDERANDO e Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o 
C)ecreto Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o 
Estado de Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 
decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 
64.994, de 28 de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 
2020, que decretou Situação de Emergência no território do Município de 
Paraibuna; e Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado 
de Calamidc:~de Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas 
para enfrentamento da pandernia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos correspondentes aos 
dias de carnaval e da quarta-feira de cinzas teria o potencial de incentivar 
a aglomeração de pessoas em espaços públicos e privados, no sentido 
inverso do preconizado pelas orientações e nos protocolos sanitários 
positivados por recomendação das autoridades de saúde, 

CONSIDERANDO que o Municíp o de Paraibuna tem cumprido os protocolos 
determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena 
e a retomada consciente das atividades, 

DECRETA: 

Art. 1° Não haverá ponto facultativo nas repartições públicas Municipais da 
Adm inistração Direto, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, relativos ao carnaval, e no dia 17 
de fevereiro de 2021, referente à Quarta-Feira de Cinzas no Município de Paraibuna. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Faraibuna, 03 de fevereiro de 2021. 

JOSÉ MACHIfrO,DE ARAIÚJÓ FILHO 
Pref&Jto ernxecJçjo 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

uimaraes e e 
Agente Administrativo 

v --R--~--~-~- c~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3654 Data Decreto: 03/02/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 03/02/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 40.000,00 0,00 
2 Remanejamento 20 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.90.11 0,00 8.000,00 
3 Remanejamento 21 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.91.13 0,00 2.000,00 
4 Remanejamento 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 0,00 10.000,00 
5 Remanejamento 54 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.91.13 0,00 1.000,00 
6 Remanejamento 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 9.000,00 
7 Remanejamento 132 02.03.07-13.392.0004.2027-3.1.90.11 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 40.000,00 

PARAIBUNA, 03 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3655, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"Altera o Decreto n° 3649 de 22 de janeiro de 2021, sobre a atualização de medidas 

para o funcionamento de atividades não essenciais especificadas para o Município 

de Paraibuna, e dá outras providências." 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 05 

de fevereiro de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades,
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3655, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, no Município de Paraibuna, de 

acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Art. 2° - Fica proibido a venda fracionada (latas, garrafas e recipientes similares) de 

bebidas alcoólicas em mercados, mercearias, lanchonetes e similares evitando assim a aglomeração 

de pessoas na frente dos estabelecimentos; 

Art. 3° - Serão permitidos às atividades internas dos estabelecimentos comerciais 

(bares, lanchonetes e adegas), desde que de portas fechadas e sem a presença de clientes, bem 

como à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros 

instrumentos similares e os serviços de encomenda e entrega de mercadorias (delivery). 

Art. 4°- Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), na 

primeira incidência da infração, em caso de reincidência o valor será cobrado em dobro, culminando 

na cassação do alvará na terceira reincidência, no descumprimento do Decreto Municipal n° 3655, de 

05 de fevereiro de 2021. 

Art. 5°- Os estabelecimentos que descumprirem o estabelecido neste decreto bem 

como as recomendações da vigilância sanitária o Alvará será cassado pelo prazo de 15(quinze) dias 

ou até nova recomendação do Plano São Paulo. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2021. 

JOSÉ 
MACHA~ 

EQ  ARAÚJO FILHO 

Pre ii em F tcio c 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Celina NunecGuim r  er ira 

Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
' ) 'J29 

DECRETO N°3655, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ESTABELECIMENTOS 

QUADRO RESUMO 

CONDIÇÕES - FASE LARANJA 

RESTAURANTES 

Atendimento 

-Local ao ar livre ou em áreas arejadas com 40% 

da capacidade de lotação. 

- Serviço sentado com mesas de até 06 pessoas 

Horário 

- Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas 

após às 20hs. 

- O funcionamento deverá ser encerrado às 20h. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

LOJAS EM GERAL, 

ARMARINHOS 

Atendimento 40% da capacidade de lotação. 

Horário 
- O funcionamento deverá ser encerrado às 18hs. 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

MERCADO, 

SUPERMERCADO, 

MERCEARIA. 

Atendimento 

40% da capacidade de lotação. 

- Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas 

fracionada. 

- O funcionamento deverá ser encerrado às 21 h 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

SALÕES DE BELEZA, 

BARBEARIA, ACADEMIAS 

DE ESPORTE 

Atendimento 

40% da capacidade de lotação. 

- O funcionamento deverá ser encerrado às 20h 

-
Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

BARES, LANCHONETES, 

ADEGAS E SIMILARES 

Atendimento NÃO PRESENCIAL 

Delivery 

- Fica proibida a venda de bebidas alcóolicas 

após às 24hs 

- O funcionamento deverá ser encerrado as 24h 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

MERCADO MUNICIPAL 
OBEDECER ÀS RECOMENDAÇÕES DE SUA ATIVIDADE 

Uso obrigatório de máscaras, álcool 70% e adoção dos protocolos gerais. 

FEIRA LIVRE 
- Vedado consumo no local. 

- Distanciamento de 2m. 

- Uso obrigatório de máscara, álcool gel 70% 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3656 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3259 Data Lei: 16/11/2020 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL COVID-19 REABERTURA 

Exercício: 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 254 02.04.01-10.301.0005.2047-3.3.90.30 380.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 380.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

380.000,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3657 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3265 Data Lei: 25/11/2020 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL COVID-19 REABERTURA 

Exercício: 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 255 02.04.01-10.301.0005.2048-3.3.90.30 750.000,00 0,00 

2 Superávit Financeiro 0,00 750.000,00 

Total Decreto: 750.000,00 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

--

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3658 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3248 Data Lei: 21/09/2020 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SAÚDE REABERTURA 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Superávit Financeiro 

Ficha Dotação 
256 02.04.01-10.301.0005.1084-4.4.90.51 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
365.000, 00 0,00 

0,00 365.000,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

365.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3659 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3260 Data Lei: 16/11/2020 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SAÚDE REABERTURA DE SALDO 

Exercício: 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 257 02.04.01-10.301.0005.2039-3.3.90.30 53.874,00 0,00 

2 Superávit Financeiro 0,00 53.874,00 

Total Decreto: 53.874,00 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

- 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3660 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3262 Data Lei: 16/11/2020 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SAÚDE REABERTURA DE SALDO 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Superávit Financeiro 

Ficha Dotação 
258 02.04.01-10.301.0005.2040-3.3.90.30 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
7.800,00 0,00 

0,00 7.800,00 

7.800,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3661 

Lei: 3266 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 05/02/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL REABERTURA 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 259 02.04.02-17.512.0005.1087-4.4.90.52 360.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 360.000,00 
3 Crédito Especial 260 02.04.02-17.512.0005.1087-4.4.90.52 3.600,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 34 02.02.01-04.122.0003.1002-4.4.90.51 0,00 3.600, 00 

Total Decreto: 363.600,00 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3662 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3267 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/02/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL COVID-19 REABERTURA 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 261 02.05.01-08.244.0006.1086-4.4.90.52 54.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 54.000,00 
3 Crédito Especial 262 02.05.01-08.244.0006.2049-3.3.90.30 20.000,00 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 20.000,00 
5 Crédito Especial 263 02.05.01-08.244.0006.2019-3.3.90.39 19.220,00 0,00 
6 Superávit Financeiro 0,00 19.220,00 

Total Decreto: 93.220,00 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3663 Data Decreto: 05/02/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

'1 1flf337 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/02/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 130.500,00 0,00 
2 Remanejamento 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 0,00 130.500,00 

3 Remanejamento 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 37.000,00 0,00 
4 Remanejamento 34 02.02.01-04.122.0003.1002-4.4.90.51 0,00 26.000,00 
5 Remanejamento 35 02.02.01-04.122.0003.1003-4.4.90.52 0,00 11.000,00 
6 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 92.000,00 0,00 
7 Remanejamento 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 30.000,00 

8 Remanejamento 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 0,00 32.000,00 

9 Remanejamento 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 0,00 30.000,00 

10 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 100.000,00 0,00 
11 Remanejamento 23 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.30 0,00 10.000,00 

12 Remanejamento 26 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.39 0,00 10.000,00 

13 Remanejamento 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 10.000,00 

14 Remanejamento 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 40.000,00 

15 Remanejamento 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 0,00 20.000,00 

16 Remanejamento 126 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.14 0,00 10.000,00 

17 Remanejamento 122 02.03.06-27.812.0004.1023-4.4.90.51 6.000,00 0,00 

18 Remanejamento 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 0,00 6.000,00 

19 Remanejamento 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 12.000,00 0,00 

20 Remanejamento 122 02.03.06-27.812.0004.1023-4.4.90.51 0,00 12.000,00 

21 Remanejamento 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 13.700,00 0,00 

22 Remanejamento 122 02.03.06-27.812.0004.1023-4.4.90.51 0,00 13.700,00 

23 Remanejamento 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 130.000,00 0,00 

24 Remanejamento 20 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.90.11 0,00 30.000,00 

25 Remanejamento 21 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.91.13 0,00 5.000,00 

26 Remanejamento 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 0,00 30.000,00 

27 Remanejamento 53 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.13 0,00 5.000,00 

28 Remanejamento 55 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.30 0,00 10.000,00 

29 Remanejamento 70 02.02.05-04.782.0003.2032-3.3.93.39 0,00 40.000,00 

30 Remanejamento 132 02.03.07-13.392.0004.2027-3.1.90.11 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 521.200,00 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto: 3664 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 05/02/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/02/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 171 02.05.01-08.244.0006.1028-4.4.90.51 26.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 170 02.05.01-08.244.0006.1016-4.4.90.52 0,00 18.000,00 
3 Anulação de Dotação 201 02.05.03-08.244.0006.1017-4.4.90.52 0,00 8.000, 00 
4 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 29.000,00 0,00 
5 Anulação de Dotação 218 02.07.01-15.452.0008.1021-4.4.90.52 0,00 29.000,00 
6 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 100.000,00 0,00 
7 Anulação de Dotação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 0,00 100.000, 00 
8 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
9 Anulação de Dotação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 0,00 10.000,00 

10 Suplementação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 18.000,00 0,00 
11 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 18.000,00 
12 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 25.000,00 0,00 
13 Anulação de Dotação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 0,00 25.000,00 
14 Suplementação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 10.000,00 0,00 
15 Anulação de Dotação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 0,00 10.000,00 
16 Suplementação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 17.000,00 0,00 
17 Anulação de Dotação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 0,00 17.000,00 
18 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 2.000,00 0,00 
19 Anulação de Dotação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 0,00 2.000,00 
20 Suplementação 187 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 22.000,00 0,00 
21 Anulação de Dotação 181 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 22.000,00 
22 Suplementação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 4.000,00 0,00 
23 Anulação de Dotação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 0,00 4.000,00 
24 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 15.000,00 0,00 
25 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 15.000,00 
26 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 22.000,00 0,00 
27 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 22.000,00 
28 Suplementação 80 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 15.000,00 0,00 
29 Anulação de Dotação 84 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 15.000,00 
30 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 20.000,00 0,00 
31 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
32 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 15.000,00 0,00 
33 Anulação de Dotação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 0,00 15.000,00 
34 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 14.000,00 0,00 
35 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 14.000,00 
36 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
37 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 05 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

374.000,00 
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, 

; 

DECRETO N° 3665, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Altera o Decreto n° 3622, de 27 de novembro de 2020, e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a expedição do Decreto n° 3653, de 03 de fevereiro de 2021, 

que estabeleceu o cancelamento de ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais da administração direta, nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1° - Os Artigos 2°, 3° e 4° do Decreto Municipal n° 3622, de 27 de novembro 

de 2020, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho 

fixada em 8 horas diárias, as 40 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 

2021, serão cumpridas com o acréscimo de 16 minutos ao horário normal de 

trabalho, no final do expediente, de 04 de janeiro de 2021 a 12 de agosto de 2021. 

Art. 3° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho 

fixada em 6 horas diárias, as 30 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 

2021, serão cumpridas com o acréscimo de 12 minutos ao horário normal de 

trabalho, no final do expediente, de 04 de janeiro de 2021 a 12 de agosto de 2021. 

Art. 4° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho 

fixada em 4 horas diárias, as 20 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 

2021, serão cumpridas com o acréscimo de 8 minutos ao horário normal de trabalho, 

no final do expediente, de 04 de janeiro de 2021 a 12 de agosto de 2021." 

Art. 2° - Ficam, os Diretores dos Departamentos Municipais, responsáveis por fazer 

cumprir as determinações do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

parecid 

Assessor da 

Paraibuna, 1 1 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

ete 
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DECRETO N° 3666, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Declara de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul 

e de seus afluentes, nos trechos necessários à melhoria das condições da 

captação d'água para a Estação de Tratamento de Águas do Município de 

Paraibuna. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que a Estação de Tratamento de Águas do Município de 

Paraibuna vem enfrentando problemas com sucção de areia e outros detritos, fato este que diminui 

a capacidade de captação e aumenta o desgaste de equipamentos; 

CONSIDERANDO que a água doce potável integra o rol dos direitos fundamentais 

da pessoa humana, vez que essencial à saúde e à dignidade, ex vi art. l °, inc.11l, art.6° caput da 

Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO os princípios alçados no 2° da Lei n° 11.445 de 05 de janeiro de 

2007; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°2411 de 27 de fevereiro de 2009 e a Lei 

Municipal n°2416 de 23 de março de 2009; 

CONSIDERANDO que as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul e de 

seus afluentes são essenciais à melhoria das condições da captação d'água para a Estação de 

Tratamento de Águas do Município de Paraibuna; 

CONSIDERANDO o quanto dispõe a Resolução CONAMA 369 de 28 de março de 

2006 e, mais especificamente, seu art.2°, inc.l; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior segurança jurídica, 

previsibilidade, transparência e objetividade aos atos da Administração Pública Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam declaradas de utilidade pública as obras de desassoreamento do 

Rio Paraíba do Sul e de seus afluentes nos trechos necessários à melhoria das condições da 

captação d'água para a Estação de Tratamento de Águas do Município de Paraibuna. 

Art. 2° - As obras ora declaradas de utilidade pública serão realizadas pelo Poder 

Executivo diretamente, seus contratados ou autorizados, sendo certo que neste último caso estes 

deverão comprovadamente deter direitos sobre o trecho em que se realizará o desassoreamento. 
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DECRETO N° 3666, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Parágrafo Único: No caso dos autorizados, o Município de Paraibuna não se 

responsabilizará por qualquer intervenção no leito ou nas margens do Rio Paraíba do Sul e de seus 

afluentes, bem como por quaisquer danos, diretos e/ou indiretos, delas provenientes; nem pelas 

compensações, recuperações ou recomposições ambientais nem pelas anuências ou autorizações 

junto ao Poder Público ou Particulares que se fizerem necessárias. 

Art. 3° - A presente Declaração de Utilidade Pública das obras de 

desassoreamento do Rio Paraíba do Sul e de seus afluentes, não autoriza a implementação das 

mesmas, para as quais será necessário o cumprimento de todas as exigências legais. 

Art. 4° - Para que seja autorizado a realizar as obras ora declaradas de interesse 

público, o detentor de direito sobre trecho do Rio Paraíba do Sul e de seus afluentes, deverá: 

- Apresentar toda documentação atualizada que comprove deter direito sobre 

o trecho a ser desassoreado; 

II - Cumprir com a todas as exigências legais, especialmente as contidas na Lei 

Municipal n°1516 de 23 de setembro de 1993; 

III - Apresentar as autorizações e as anuências do Poder Público ou de 

Particulares que se fizerem necessárias; e 

IV - Firmar instrumento legalmente admitido com o Município de Paraibuna a fim 

de mitigar, compensar ou reduzir os riscos e impactos causados pelas obras. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3394, de 20 de maio de 2019. 

Paraibuna, 17 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regist •:o e • blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pareci 

Assessor da S ete 
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DECRETO N°3667, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Declara de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul e de 

seus afluentes, nos trechos necessários à melhoria das condições da captação d'água 

para a Estação de Tratamento de Águas do Município de Paraibuna. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que a Estação de Tratamento de Águas do Município de Paraibuna 

vem enfrentando problemas com sucção de areia e outros detritos, fato este que diminui a capacidade 

de captação e aumenta o desgaste de equipamentos; 

CONSIDERANDO que a água doce potável integra o rol dos direitos fundamentais da 

pessoa humana, vez que essencial à saúde e à dignidade, ex vi art. ] °, inc.11l, art.6° caput da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO os princípios alçados no 2° da Lei n° 1 1.445 de 05 de janeiro de 2007. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°241 1 de 27 de fevereiro de 2009 e a Lei Municipal 

n°2416 de 23 de março de 2009; 

CONSIDERANDO que as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul e de seus 

afluentes são essenciais à melhoria das condições da captação d'água para a Estação de Tratamento de 

Águas do Município de Paraibuna; 

CONSIDERANDO o quanto dispõe a Resolução CONAMA 369 de 28 de março de 2006 

e, mais especificamente, seu art.2°, inc.l; e; 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior segurança jurídica, previsibilidade, 

transparência e objetividade aos atos da Administração Pública Municipal 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio 

Paraíba do Sul e de seus afluentes nos trechos necessários à melhoria das condições da captação d'água 

para a Estação de Tratamento de Águas do Município de Paraibuna. 

Parágrafo Único - A área afetada está dividida em dois módulos, Jusante e Montante, 

assim descritos: 

VÉRTICE UTM E 
I 432171 

MÓDULO JUSANTE 
UTM N 

7413868 
LATITUDE 

23° 23' 00,6683" S 
LONGITUDE 

45° 39' 49,4828" W 
2 432188 7413890 23° 22' 59,9355'S 45° 39' 48,8884" W 
3 432202 7413881 23°23'00,2412"S 45°39'48,3733"W 
4 432248 7413858 23° 23' 01,0044" S 45° 39' 46,7867" W 
5 432302 7413830 23° 23' 01,9309" S 45° 39' 44,8608" W 
6 432325 7413803 23° 23' 02,7908" S 45° 39' 44,0707" W 
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DECRETO N°3667, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VÉRTICE VÉRTICE 
7 432359 

MÓDULO JUSANTE 
VÉRTICE 
7413763 

VÉRTICE 
23° 23' 04,0918" S 

VÉRTICE 
45° 39' 42,8752" W 

8 432361 7413762 23° 23' 04,1387" S 45° 39' 42,8220" W 
9 432395 7413738 23° 23' 04,9323'S 45° 39' 41,6276" W 
10 432453 7413696 23° 23' 06,3042" S 45° 39' 39,5628" W 
II 432467 7413676 23° 23' 06,9436" S 45° 39' 39,0717' W 
l2 432520 7413602 23° 23' 09,3543" S 45° 39' 37,2203" W 
13 432523 7413598 23°23'09,5004"S 45°39'37,1114"W 
14 432578 7413519 23°23' 12,0809"S 45°39'35,1880"W 
15 432627 7413449 23° 23' 14,3703'S 45°39' 33,4814" W 
16 432633 7413440 23° 23' 14,6623" S 45° 39' 33,2660" W 
17 432682 7413369 23° 23' 16,9715'S 45°39' 31,5628"W 
18 432688 7413360 23° 23' 17,2585" S 45° 39' 31,3679" W 
19 432739 7413279 23° 23' 19,9121'S 45° 39' 29,5651" W 
20 432791 7413197 23° 23' 22,5658" S 45° 39' 27,7622" W 
21 432822 7413148 23°23'24,1663'S 45°39'26,6748"W 
22 432845 7413118 23° 23' 25,1564" S 45° 39' 25,8605" W 
23 
24 

432855 7413105 23°23'25,5896"S 45°39'25,5042"W 
432902 7413041 23° 23' 27,6548" S 45° 39' 23,8677' W 

25 432902 7413040 23° 23' 27,6836" S 45° 39 23,8598" W 
26 432916 7412986 23° 23' 29,4489"S 45°39' 23,3764"W 
27 
28 

432878 7412977 23° 23' 29,7564" S 45° 39' 24,7378" W 
432877 7412977 23° 23' 29,7397'S 45° 39' 24,7444" W 

29 432859 7413028 23° 23' 28,0839" S 45° 39' 25,3975" W 
30 432841 7413066 23° 23' 26,8352" S 45° 39' 26,0085" W 
31 432815 7413122 23° 23' 25,0012" S 45° 3926,9058" W 
32 432814 7413124 23°23'24,9426"S 45°39'26,9430"W 
33 432795 7413150 23° 23' 24,1028" S 45° 39' 27,6295" W 
34 432741 7413221 23°23'21,7964"S 45°39'29,5149"W 
35 432736 7413227 23° 23' 21,5984" S 45° 39' 29,6674" W 
36 432680 7413305 23° 23' 19,0452'S 45°39'31,6331"W 
37 432650 7413348 23° 23' 17,6497'S 45° 39' 32, 7076" W 
38 432625 7413384 23° 23' 16,4679'S 45°39'33,5610"W 
39 432571 7413464 23° 23' 13,8616'S 45°39'35,4431"W 
40 432547 7413501 23° 23' 12,6683'S 45° 3936,3049" W 
41 432516 7413543 23° 23' 11,2854'S 45°39'37,3725'W 
42 432460 7413621 23° 23' 08,7345" S 45° 39' 39,3417" W 
43 432454 7413630 23° 23' 08,4418" S 45° 39' 39,5676" W 
44 432399 7413696 23° 23' 06,2943'S 45° 39' 41,4681" W 
45 432379 7413720 23° 23' 05,4966" S 45° 39' 42,1740" W 
46 432330 7413762 23° 23' 04,1191" S 45° 39' 43,8944" W 
47 432257 7413825 23° 23' 02,0668'S 45° 39' 46,4578" W 
48 432251 7413830 23° 23' 01,9042" S 45° 3946,6608W 
49 432250 7413831 23° 23' 01,8653" S 45° 3946,7212" W 
50 432171 7413868 23° 23' 00,6683'S 45° 3949,4828W 

VÉRTICE 
1 

UTM E 
433199 

MÓDULO MONTANTE 
UTM N 

7412714 
LATITUDE 

23°23'38,3474"S 
LONGITUDE 

45O39 13,4706" W 
2 433226 7412749 23° 23' 37,2097'S 45°39' 12,4928" W 
3 433235 7412742 23° 23' 37,4407'S 45° 39' 12,1940" W 
4 433278 7412706 23° 23' 38,6041" S 45° 39' 10,6889" W 
5 433293 7412693 23° 23' 39,0360" S 45° 3910,1302" W 
6 433315 7412665 23°23'39,9492"S 45°39'09,3921"W 
7 433348 7412621 . 23° 23' 41,4016" S 45° 39' 08,2182" W 
8 433354 7412613 23° 23' 41,6402'S 45° 3908,0253" W 
9 433380 7412575 23°23'42,8919"S 45°39'07,1020"W 
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DECRETO N°3667, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VÉRTICE 
10 

VÉRTICE 
433386 

MODULO MONTANTE 
VÉRTICE 
7412566 

VÉRTICE 
23° 23' 43,1670'S 

VÉRTICE 
45° 39' 06,8990" W 

11 433402 7412524 23° 23' 44,5488'S 45° 39' 06,3273" W 
12 433420 7412477 23° 23' 46,0649'S 45° 39' 05,6999" W 
13 433421 7412472 23°23'46,2496"S 45°39'05,6558"W 
14 433434 7412417 23° 23 48,0191'S 45°39'05,2333"W 
15 433439 7412396 23° 23' 48,7106" S 45° 39' 05,0682" W 
16 433453 7412365 23° 23' 49,7168'S 45°39'04,5761"W 
17 433476 7412315 23° 23' S1,3684" S 45° 39' 03,7685" W 
18 433481 7412304 23°23'51,7270"S 45°39'03,5931"W 
19 433502 7412266 23° 23' S2,9670" S 45° 39' 02,8467" W 
20 433529 7412217 23°23'54,5510"S 45° 39' 01,8932" W 
21 433536 7412205 23°23'54,9418"S 45°39'01,6579"W 
22 433538 7412203 23° 23' S5,0054" S 45° 39' 01,5993" W 
23 433567 7412177 23° 23' S5,8662" S 45° 39' 00,5709" W 
24 433609 7412139 23° 23' S7,0835" S 45° 38' S9,1167" W 
25 433613 7412135 23° 23' S7,2239" S 45° 38' S8,9489" W 
26 433613 7412086 23° 23' 58,8266'S 45°38'58,9780"W 
27 433613 7412075 23°23'59,1901"S 45°38'58,9846"W 
28 433621 7412031 23° 24' 00,6109" S 45° 38' S8,6794" W 
29 433627 7412006 23° 24' 01,4191'S 45° 38' S8,5059" W 
30 433629 7411976 23°24'02,4030"S 45°38'58,4076"W 
31 433632 7411946 23°24'03,3659"S 45°38'58,3113"W 
32 433627 7411921 23° 24' 04,1900'S 45° 38' S8,5140" W 
33 433621 7411894 23° 24' 05,0679" S 45° 38' S8,7299" W 
34 433617 7411866 23° 24' 05,9689" S 45° 38' S8,8811" W 
35 433609 7411813 23°24'07,6872"S 45°38'59,1695"W 
36 433608 7411813 23°24'07,7098"S 45°38'59,1724"W 
37 433609 7411811 23° 24' 07,7602" S 45° 38' S9,1694" W 
38 433609 7411810 23°24'07,8001"S 45°38'59,1669"W 
39 433609 7411809 23° 24' 07,8280" S 45° 38' S9,1595" W 
40 433624 7411758 23° 24' 09,5009" S 45° 38' S8,6281" W 
41 433640 7411 704 23° 24' 11,2397" S 45° 38' S8,0757" W 
42 433647 7411679 23° 24' 12,0446" S 45° 38' S7,8200" W 
43 
44 

433661 7411653 23° 24' 12,9170'S 45° 38' S7,3527' W 
433684 7411606 23° 24' 14,4539" S 45° 38' S6,5294" W 

45 433686 7411604 23° 24' 14,5113" S 45° 38' S6,4901" W 
46 433686 7411603 23° 24' 14,5308" S 45° 38' S6,4659" W 
47 433688 7411601 23° 24' 14,5901'S 45°38'56,3921"W 
48 433731 7411576 23° 24' 15,4085'S 45°38'54,8825"W 
49 433734 7411575 23° 24' 15,4455'S 45°38'54,7750"W 
50 433735 7411575 23° 24' 15,4479'S 45° 38' S4,7679" W 
51 433766 7411573 23° 24' 15,5402'S 45° 38' S3,6473" W 
52 433778 7411552 23° 24' 16,2054" S 45° 38' S3,2343" W 
53 433789 7411534 23° 24' 16,8090" S 45° 38' S2,8596" W 
54 433779 7411501 23° 24' 17,8722'S 45° 38' S3,2282" W 
55 433778 7411498 23° 24' 17,9637'S 45° 38' S3,2599" W 
56 433778 7411445 23° 24' 19,6797" S 45° 38' S3,2500" W 
57 433778 7411440 23° 24' 19,8506" S 45° 38' S3,2490" W 
58 433784 7411390 23° 24' 21,4835" S 45° 38' S3,0719" W 
59 433784 7411382 23°24'21,7312"S 45°38'53,0451"W 
60 433785 7411379 23° 24' 21,8399'S 45°38'53,0119"W 
61 433809 7411341 23° 24' 23,0807" S 45° 38' S2,1987" W 
62 433810 7411339 23°24'23,1545"S 45°38'52,1503"W 
63 433852 7411306 23° 24' 24,2318" S 45° 38' S0,6895" W 
64 433895 7411271 23° 24' 25,3629" S 45° 38' 49,1556" W 
65 433906 7411263 23° 24' 25,6406" S 45° 38' 48,7790" W 
66 433943 7411243 23° 24' 26,2864" S 45° 38' 47,4734" W 
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VÉRTICE 
67 

VÉRTICE 
433992 

MÓDULO MONTANTE 
VÉRTICE 
7411217 

VÉRTICE 
23° 24' 27,1424'S 

VÉRTICE 
45°38'45,7430"W 

68 434038 7411193 23°24'27,9311"S 45°38'44,1486"W 
69 434042 7411191 23° 24' 27,9935'S 45° 38' 44,0098" W 
70 434092 7411167 23° 24' 28,7878'S 45°38'42,2451"W 
71 434092 7411166 23° 24' 28,7937'S 45° 38' 42,2320" W 
72 434132 7411128 23° 24' 30,0445'S 45°38'40,8316"W 
73 434140 7411121 23°24'30,2790"S 45°38'40,5691"W 
74 434169 7411086 23°24'31,4162"S 45° 38' 39,5516" W 
75 434184 7411067 23° 24' 32,0258'S 45° 38' 39,0061" W 
76 434207 7411046 23° 24' 32,7387'S 45°38'38,2136'W 
77 434211 7411042 23°24'32,8562"S 45° 38' 38,0831" W 
78 434228 7411004 23° 24' 34,0784" S 45° 38' 37,4691" W 
79 434235 7410998 23°24'34,2791"S 45° 38' 37,2325" W 
80 434276 7410961 23° 24' 35,5051'S 45° 38' 35,7868" W 
81 434284 7410954 23° 24' 35,7433'S 45° 38' 35,5059" W 
82 434322 7410930 23° 24' 36,5170" S 45° 38' 34,1644" W 
83 434338 7410920 23° 24' 36,8373'S 45°38'33,6091"W 
84 434371 7410903 23°24'37,4092"S 45°38'32,4565"W 
85 434384 7410896 23°24'37,6396"S 45°38'31,9921"W 
86 
87 

434415 7410869 23° 24' 38,4953" S 45° 38' 30,9091" W 
434415 7410869 23° 24' 38,5037" S 45° 38' 30,9039" W 

88 434443 7410821 23° 24' 40,0702" S 45° 38' 29,9171" W 
89 434451 7410808 23° 24' 40,4995" S 45° 38' 29,6467" W 
90 434452 7410806 23° 24' 40,5544" S 45° 38' 29,6032" W 
91 434457 7410803 23° 24' 40,6477" S 45° 38' 29,4428" W 
92 434488 7410794 23° 24' 40,9513" S 45° 38' 28,3283" W 
93 434534 7410781 23°24'41,3857"S 45°38'26,7339"W 
94 434542 7410782 23°24'41,3604"S 45°38'26,4341"W 
95 434570 7410785 23°24'41,2779"S 45°38'25,4548"W 
96 434578 7410758 23° 24' 42,1498" S 45° 38' 25,1945" W 
97 
98 

434581 7410747 23° 24' 42,4986'S 45° 38' 25,0904" W 
434562 7410756 23° 24' 42,2166" S 45° 38' 25,7286" W 

99 434550 7410758 23° 24' 42,1382" S 45° 38' 26,1538" W 
100 
101 

434538 7410760 23° 24' 42,0608" S 45° 38' 2b,5757" W 
434521 7410764 23°24' 41,9471'S 45°38'27,1948"W 

102 
103 

434517 7410764 23° 24' 41,9531'S 45°38'27,3202"W 
434496 7410759 23°24'42,1146"S 45°38'28,0638"W 

104 434485 7410765 23°24'41,9079"S 45° 38' 28,4457" W 
105 434470 7410774 23°24'41,6164"S 45°38'28,9842"W 
106 
107 
108 
109 

434444 7410802 23° 24' 40,7035" S 45° 38' 29,8868" W 
434426 7410822 23° 24' 40,0500'S 45° 38' 30,5330" W 
434403 7410839 23° 24' 39,4786" S 45° 38' 31,3243" W 
434359 7410873 23° 24' 38,3620'S 45° 38' 32,8706" W 

110 434337 7410891 23° 24' 37,7999'S 45° 38' 33,6490" W 
1 1 1 434316 7410908 23°24'37,2156"S 45°38'34,3906"W 
112 
113 

434273 7410944 23° 24' 36,0390" S 45° 38' 35,8837" W 
434273 7410945 23°24'36,0192"S 45°38'35,9088"W 

114 434235 7410984 23° 24' 34,7295" S 45° 38' 37,2406" W 
115 434223 7410997 23° 24' 34,3357'S 45° 38' 37,6472" W 
116 434196 7411025 23° 24' 33,4113'S 45° 38' 38,5877" W 
117 434170 7411053 23° 24' 32,5048" S 45° 38' 39,5099" W 
118 434158 7411065 23° 24' 32,0967" S 45° 38' 39,9388" W 
119 434125 7411098 23°24'31,0122"S 45° 38' 41,0784" W 
120 434122 7411102 23°24'30,8914"S 45°38'41,2066"W 
121 
122 

434118 7411105 23°24'30,8071"S 45°38'41,3170"W 
434075 7411140 23°24'29,6521"S 45°38'42,8297'W 

123 434060 7411152 23°24'29,2500"S 45° 38' 43,3563" W 
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VÉRTICE 
124 

VÉRTICE 
434029 

MODULO MONTANTE 
VÉRTICE VÉRTICE 

23° 24 28,6687' S 
VÉRTICE 

45° 38' 44,4705" W 7411170 
125 433980 7411197 23°24'27,7770"S 45° 38' 46,1797" W 
126 
127 
128 
129 
130 

433955 7411211 23° 24' 27,3180"S 45° 38' 47,0594" W 
433931 7411223 23° 24' 26,9212"S 45° 38' 47,9097" W 
433881 7411248 23° 24' 26,1034" S 

23° 24' 25,2857'S 
45° 38' 49,6617" W - 

433831 
- 

7411273 45°38'51,4138"W 
433824 7411276 23°24'25,1745"S 45° 38' S1,6521" W 

131 433792 7411312 23° 24' 24,0219" S 45° 38' S2,8000" W 
132 433763 7411342 23° 24' 23,0242'S 45° 38' S3,7937' W 
133 433759 7411356 23° 24' 22,5836'S 45° 38' S3,9247' W 
134 433744 7411410 23° 24' 20,8362'S 45° 38' S4,4442" W 
135 433741 7411423 23° 24' 20,3847'S 45° 38' S4,5785" W 
736 433735 7411464 23° 24' 19,0509'S 45°38'54,7554"W 
137 433733 7411480 23° 24' 18,5495'S 45° 38' S4,8219" W 
138 433738 7411505 23° 24' 17,7425'S 45° 38' 54,6489" W 
139 433739 7411520 23° 24' 17,2591'S 45°38'54,6174"W 
140 433740 7411537 23° 24' 16,6989'S 45°38'54,5810"W 
741 433735 7411541 23° 24' 16,5596" S 45° 38' S4,7473" W 
142 433726 7411545 23°24' 16,4215'S 45°38'55,0890"W 
743 433706 7411554 23° 24' 16,1411'S 45°38'55,7830"W 
144 433699 7411557 23° 24' 16,0434" S 45° 38' S6,0248" W 
145 
746 

433658 7411582 23°24' 15,2227'S 45°38'57,4730"W 
433650 7411587 23° 24' 15,0636" S 45° 38' S7,7538" W 

147 433619 7411622 23° 24' 13,9242'S 45°38'58,8240"W 
148 433616 7411625 23° 24' 13,8098'S 45°38'58,9315"W 
149 433610 7411641 23° 24' 13,2842'S 45°38'59,1514"W 
150 
151 

433599 7411673 23° 24' 12,2448'S 45° 38' S9,5318" W 
433598 7411676 23° 24' 12,1600'S 45°38'59,5628"W 

152 433589 7411708 23° 24' 11,1191 " S 45°38'59,8796"W 
153 433592 7411720 23° 24' 10,7321'S 45°38'59,7586"W 
154 
155 

433592 7411727 23° 24' 10,4935'S 45°38'59,7563"W 
433592 7411769 23°24'09,1381"S 45°38'59,7432"W 

156 433590 7411782 23° 24' 08,6898'S 45° 38' S9,8367" W 
157 433580 7411833 23° 24' 07,0269" S 45° 3900,1836" W 
158 433578 7411837 23° 24' 06,9182" S 45° 3900,2349" W 
159 433565 7411866 23°24'05,9542"S 45°39'00,6901"W 
160 
167 
162 
163 

433561 7411889 23°24'05,2036"S 45°39'00,8219"W 
433559 7411905 23° 24' 04,7089" S 45° 3900,9087' W 
433567 7411928 23° 24' 03,9559" S 45° 3900,6327W 
433576 7411941 23° 24' 03,5422" S 45° 3900,3095W 

164 433576 7411941 23° 24' 03,5367'S 45° 39' 00,3071" W 
165 433588 7411972 23° 24' 02,5120" S 45° 38' S9,8598" W 
166 433588 7411994 23° 24' 01,8048" S 4503859,8672" W 
167 433587 7412029 23° 24' 00,6626'S 45°38' S9,8792" W 
768 433578 7412048 23° 24' 00,0662'S 45° 39' 00,2095" W 
169 433571 7412060 23° 23' S9,6444" S 45° 3900,4432W 
170 433545 7412075 23° 23' S9,1769" S 45° 39' 01,3727" W 
171 433539 7412084 23° 23' 58,8599'S 45° 39' 01,5604" W 
172 433526 7412109 23° 23' S8,0498" S 45° 39' 02,0404" W 
173 433517 7412135 23°23'57,2055"S 45°39'02,3407"W 
774 433499 7412188 23°23'55,4839"S 45°39'02,9531"W 
175 433498 7412192 23°23'55,3453"S 45° 39' 03,0024" W 
176 433476 7412239 23° 23' S3,8375" S 45° 39' 03,7705" W 
177 433467 7412258 23°23'53,2051"S 45°39'04,0926"W 
178 433455 7412290 23°23'52,1602"S 45° 39' 04,5085" W 
179 
180 

433435 7412342 23°23'50,4593"S 45°39'05,1856"W 
433416 7412395 23° 23' 48,7585" S 45° 39' 05,8627" W 
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DECRETO N°3667, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VÉRTICE 
181 

VÉRTICE 
433405 

MÓDULO MONTANTE 
VÉRTICE 
7412423 

VÉRTICE 
23°23'47,8418"S 

VÉRTICE 
45°39'06,2276"W 

182 433393 7412445 23°23'47,1038"S 45°39'06,65]8"W 
183 433367 7412494 23°23'45,5032"S 45°39'07,5719"W 
184 433347 7412533 23° 23' 44,2598" S 45° 39' 08,2866" W 
185 433340 7412543 23° 23' 43,9202'S 45° 39' 08,5246" W 
186 433309 7412590 23° 23' 42,3988" S 45° 39' 09,5909" W 
187 433280 7412635 23° 23' 40,9263'S 45° 39' 10,6229" W 
188 433278 7412636 23° 23' 40,8854'S 45° 39' 10,6680" W 
189 433239 7412675 23° 23' 39,6164" S 45° 39 12,0693" W 
190 433199 7412714 23°23'38,3474"S 45039' 13,4706" W 

Art. 2° - As obras ora declaradas de utilidade pública serão realizadas pelo Poder 

Executivo diretamente, seus contratados ou autorizados, sendo certo que neste último caso estes deverão 

comprovadamente deter direitos sobre o trecho em que se realizará o desassoreamento. 

Parágrafo Único: No caso dos autorizados, o Município de Paraibuna não se 

responsabilizará por qualquer intervenção no leito ou nas margens do Rio Paraíba do Sul e de seus 

afluentes, bem como por quaisquer danos, diretos e/ou indiretos, delas provenientes; nem pelas 

compensações, recuperações ou recomposições ambientais nem pelas anuências ou autorizações junto 

ao Poder Público ou Particulares que se fizerem necessárias. 

Art. 3° - A presente Declaração de Utilidade Pública das obras de desassoreamento 

por qualquer intervenção de Rio Paraibuna de Sul e de seus afluentes, não autoriza a implementação das 

mesmas, para as quais será necessário o cumprimento de todas as exigências legais. 

Art. 4° - Para que seja autorizado a realizar as obras ora declarada de interesse 

público, o detentor de direito sobre trecho do Rio Paraibuna do Sul e de seus afluentes, deverá: 

- Apresentar toda documentação atualizada que comprove deter direito sobre o 

trecho a ser desassoreado; 

II - Cumprir com a todas as exigências legais, especialmente as contidas na Lei 

Municipal n°1516 de 23 de setembro de 1993; 

III - Apresentar as autorizações e as anuências do Poder Público ou de Particulares que 

se fizerem necessárias; e; 

IV - Firmar instrumento legalmente admitido com o Município de Paraibuna a fim de 

mitigar, compensar ou reduzir os riscos e impactos causados pelas obras. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto n°3395, de 20 de maio de 2019. 

Paraibuna, 17 de fevereiro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pare v ida . ntos Ara 

Assessor da : cret.'ria de Ga. nete 

Rua Humaitá, 2d CeLntro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3668, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Regulamenta a Lei Municipal n° 1941/1998, que dispõe sobre 

penalidades aos atos lesivos à limpeza pública e ao Meio Ambiente no 

Município e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que o artigo 13 da Lei Municipal n° 1941, de 19 de 

novembro de 1998, autoriza a regulamentação de multa por infração a 

disposições legais relativas à limpeza urbana; 

CONSIDERANDO que os passeios já consolidados do Município têm 

características não condizentes à acessibilidade urbana; 

CONSIDERANDO o artigo 225, da Constituição Federal, que impõe ao 

Poder Público e à Coletividade a preservação e conservação do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado; 

DECRETA: 

Art. 1° - Àqueles que, após notificados a desobstruir vias e logradouros 

públicos obstruídos por materiais sobre sua responsabilidade, como entulho, material para 

construção sem uso, vegetação oriunda de limpeza de imóvel, e outros, bem como 

àqueles que, após notificados a realizar limpeza de propriedades em área urbana e rural 

que não cumprirem ao prazo estipulado na notificação serão penalizados com multa nas 

seguintes condições: 

- Na primeira ocorrência multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 

II - Na reincidência multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

§ 1 ° - Os valores a serem pagos a título de multa serão recolhidos em 

guia própria emitida pelo Departamento de Serviços Municipais através do Sistema 

Próprio. 

§ 2° - Serão considerados responsáveis pela limpeza de imóvel o 

proprietário, possuidor ou ocupante a qualquer título, para efeito da Lei Municipal n° 

1941/1998, e para aplicação da sanção de multa. 

Art. 2° - Fica o Departamento de Serviços Municipais, através do Setor de 

Fiscalização de Obras, responsável por promover diligências, notificações e imposição de 

multas, obedecidas as disposições deste Decreto. 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@perf•'• na.sp.go 
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DECRETO N° 3668, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Parágrafo Único O agente público sempre portará identificação no 

momento da abordagem. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2021. 

__ --- ~----

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regist ido e •ub'•.: • na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

uj o 

Assessor da Se r- aria de G. sinete 

Rua Humaitá, 20, fro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3669 Data Decreto: 24/02/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

') O9 t1

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 24/02/2021 Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 13 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.92 10.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 10.000,00 

PARAIBUNA, 24 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 3670, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Regulamenta a Lei Complementar n° 83 de 18 de dezembro de 2020, e 

dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica estendido por 30 (trinta) dias o prazo de adesão ao 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - para as pessoas físicas e jurídicas com débitos 

inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não ajuizados, fixado no art. 3°, §1°.  da Lei 

Complementar n°83 de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Paraibuna, 26 de fevereiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ha Secretaria da Prefeitura Municipal. 

antos A ujo 

aria de cbinete 
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DECRETO N°3671, DE 03 DE MARCO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 03 

de março de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - Sr CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraiburia.sp.g 
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DECRETO N°3671, DE 03 DE MARCO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 06 e 19 de março 

de 2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

§ 1° - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os protocolos 

adotados para a Fase Vermelha do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do Estado de São 

Paulo. 

§. 2° - As demais regras e protocolos previstos para a Fase Vermelha ficam 

mantidos nos termos dos decretos municipais anteriormente editados. 

Art. 2°- Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 03 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada • blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

recida • ntos Arauj 

Assessor da Se•ret• ia de Gabi 

Rua Humaitá, 20 Centr&Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3671, DE 03 DE MARCO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO 

ESTABELECIMENTOS 

RESTAURANTES 

RESUMO 

CONDIÇÕES - FASE VERMELHA 

Consumo no local não permitido 

BARES E CONGÉNERES Consumo no local não permitido 

COMÉRCIOS EM GERAL Funcionamento não permitido 

SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS Atividade não permitida 

ACADEMIAS DE ESPORTES E CONGÉNERES Atividade não permitida 

SERVIÇOS Atividade não permitida 

EVENTOS E ATIVIDADES CULTURAIS Atividade não permitida 

ATIVIDADES QUE GEREM AGLOMERAÇÕES Não Permitido 

ATIVIDADES 

RAMO 

SAÚDE 

ESSENCIAIS -PERMITIDAS 

ATIVIDADE 

Hospitais, clínicas, farmácias, clínicas odontológicas 

de saúde animal. 

e estabelecimentos 

ALIMENTAÇÃO 

(VEDADO O CONSUMO NO LOCAL) 

Supermercados, açougues e padarias, lojas de suplemento e feira do 

produtor rural. 

SEGURANÇA Serviços de segurança pública e privada. 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Meios de comunicação social executada por empresas jornalísticas, e de 

radiodifusão, sonora e de sons e imagens. 

CONSTRUÇÃO CIVIL E INDUSTRIA Sem restrições 

SERVIÇOS GERAIS 

Hotéis, serviços de limpeza e zeladoria, serviços bancários (incluindo 

lotéricas), assistência técnica de produtos eletrônicos, bancas de jornais e 

atividades religiosas. 

RESTAURANTES 

(DELIVERY E RETIRADA) 

Permitido o serviço de retirada e entrega (delivery). É vedado o consumo 

no local. 

BARES E CONGÉNERES 

(SOMENTE DELIVERY) 
Permitido o serviço de entrega (delivery). É vedado o consumo no local 

LOGÍSTICA 
Oficinas de veículos automotores, transporte coletivo, taxis e serviços de 

entrega. 

ABASTECIMENTO 

Cadeia de abastecimento e logística, produção agropecuária, 

floriculturas e agroindústria, transportadoras, armazéns, postos de 

combustíveis e lojas de material de construção. 

ALÉM DAS MEDIDAS ACIMA O MUNICÍPIO, CONFORME DETERMINOU O PLANO SÃO PAULO, 

ADOTARÁ TOQUE DE RESTRIÇÃO DAS 20H ATÉ AS 05H NOS DIAS DETERMINADOS POR ESTE 

DECRETO. 

Rua Humaifá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeitoCparaibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3672 Data Decreto: 03/03/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 03/03/2021 Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART. 6° INCISO II LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 260 02.04.02-17.512.0005.1087-4.4.90.52 90.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 90.000,00 
3 Crédito Especial 260 02.04.02-17.512.0005.1087-4.4.90.52 23.100,00 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 23.100,00 

Total Decreto: 113.100,00 

PARAIBUNA, 03 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3673, DE 11 DE MARCO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde púbica de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Púbica em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Púbica nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 1 1 

de março de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibu gov, 
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DECRETO N° 3673, DE 11 DE MARCO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam estabelecidas, além daquelas dispostas no Decreto n° 3671, de 03 de 

março de 2021, as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto para enfrentamento à 

propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 15 e 30 de março de 2021, no Município de 

Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase Emergencial do Plano São Paulo, estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo, além daquelas estabelecidas por este Decreto. 

Art. 2° - Os órgãos da Administração Públicas realizarão atendimento presencial 

com restrições. 

Art. 3° - Fica adotado o toque de recolher no Município de Paraibuna entre as 20h 

e 5h. 

Art. 4°- Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 5° - Ficam adotados os seguintes canais de denúncia: 

a) 0800 771 3541; 

b) 3065 4666; 

c) www.procon.sp.gov.br; 

d) secretarias@cvs.saude.sp.gov.br 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 1 1 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registryo e • blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Rua Humaitá, 20 n o, Paraib na - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
j r 

DECRETO N° 3673, DE 11 DE MARCO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO 

ESTABELECIMENTOS 

RESUMO 

CONDIÇÕES - FASE EMERGENCIAL 

RESTAURANTES Consumo no local não permitido 

BARES E CONGÊNERES Consumo no local não permitido 

COMÉRCIOS EM GERAL Funcionamento não permitido 

SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS Atividade não permitida 

ACADEMIAS DE ESPORTES E CONGÊNERES Atividade não permitida 

SERVIÇOS Atividade não permitida 

EVENTOS E ATIVIDADES CULTURAIS Atividade não permitida 

ATIVIDADES QUE GEREM AGLOMERAÇÕES Não Permitido 

ATIVIDADES RELIGIOSAS Atividades coletivas não permitidas 

ATIVIDADES ESPORTIVAS Práticas coletivas não permitidas 

ATIVIDADES 

RAMO 

ESSENCIAIS - PERMITIDAS 

ATIVIDADE 

Hospitais, clínicas, farmácias, clínicas odontológicas e 
SAÚDE 

estabelecimentos de saúde animal. 

ALIMENTAÇÃO 

(VEDADO O CONSUMO NO 

LOCAL) 

Supermercados, açougues e padarias, lojas de suplemento e 

feira do produtor rural. 

SEGURANÇA Serviços de segurança pública e privada. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

(COMÉRCIO EM GERAL) 

Somente entrega (delivery) e retirada de automóvel (drive-thru), 

com proibição de retirada de produtos no local. 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(SOMENTE TELETRABALHO) 

Meios de comunicação social executada por empresas 

jornalísticas, e de radiodifusão, sonora e de sons e imagens. 

INDUSTRIA Sem restrições 

SERVIÇOS GERAIS 

Serviços de limpeza e zeladoria, serviços bancários (incluindo 

lotéricas), assistência técnica de produtos eletrônicos, bancas de 

jornais e atividades religiosas. 

RESTAURANTES, PADARIAS, BARES 

E CONGÊNERES 

(SOMENTE DELIVERY) 

Somente entrega (delivery) e retirada de automóvel (drive-thru), 

com proibição de retirada de produtos no local. Mercearias e 

padarias podem funcionar seguindo as regras de supermercados 

para mercadorias alimentícias de primeira necessidade. 

Contudo, os alimentos manipulados não poderão ser retirados no 

local, apenas autorizados para serviço de entrega (delivery). 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.g 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3673, DE 11 DE MARCO DE 2021. 

ATIVIDADES 

RAMO 

LOGÍSTICA 

ESSENCIAIS - PERMITIDAS 

ATIVIDADE 

Oficinas de veículos automotores, transporte coletivo, taxis e 

serviços de entrega. 

ABASTECIMENTO 

Cadeia de abastecimento e logística, produção agropecuária, 

floriculturas e agroindústria, transportadoras, armazéns e postos 

de combustíveis. 

LOJAS DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇAO 

Proibido o funcionamento e atendimento presencial, mas ficam 

liberados os serviços de retirada por clientes com veículo (drive-

thru) e entrega na casa do comprador (delivery). 

HOTELARIA 
Proibição de funcionamento de restaurantes, bares e áreas 

comuns dos hotéis. Alimentação permitida somente nos quartos 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇAO 

(SOMENTE TELETRABALHO) 

Proibida a entrega e retirada no local de produtos que tiveram 

manutenção no local, permitida somente via entrega (delivery). 

COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS 

Somente entrega (delivery) e retirada de automóvel (drive-thru), 

com proibição de retirada de produtos no local. 

TOQUE DE RECOLHER DAS 20H ATÉ AS 05H 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.go1 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3674, DE 11 DE MARCO DE 2021. 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Juvenal de Oliveira 

Santos, ex vereador do Município. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o falecimento do ex vereador Juvenal de Oliveira Santos; 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade paraibunense no 

decorrer de sua vida como cidadão, e homem público; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade paraibunense e o sentimento 

de solidariedade, dor e saudade que emergem pela perda de um cidadão exemplar de ilibado espírito 

público; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público paraibunense render justas 

homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar 

da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Paraibuna, por 03 (três) dias, contados desta data, 

pelo falecimento do ex vereador Juvenal de Oliveira Santos, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

município de Paraibuna-SP. 

Executivo Municipal. 

Regi 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 

Paraibuna, 1 1 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ublic .o .a Seçretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

ete 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3675, DE 15 DEMARCO DE 2021. 

Revoga o Decreto n° 3143, de 17 de janeiro de 2017, e dá outras 

providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica revogado o Decreto n°3143, de 17 de janeiro de 2017. 

Art. 2° - Fica estabelecido que o Departamento Municipal de Saúde 

funcionará de segunda a sexta-feira, das 7h às 16h. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do 

Poder Executivo Municipal. 

Paraibuna, 15 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

antos Ar io 

ssessora •a Se etaria de G• binete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3676 Data Decreto: 16/03/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 16/03/2021 Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART. 6° INCISO II LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 140 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 60.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 60.000,00 
3 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 260.000,00 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 260.000,00 
5 Suplementação 150 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 160.000,00 0,00 
6 Superávit Financeiro 0,00 160.000,00 
7 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 360.000,00 0,00 
8 Superávit Financeiro 0,00 360.000,00 
9 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 350.000,00 0,00 

10 Superávit Financeiro 0,00 350.000,00 
11 Suplementação 140 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 12.300,00 0,00 
12 Superávit Financeiro 0,00 12.300,00 
13 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 3.900,00 0,00 
14 Superávit Financeiro 0,00 3.900, 00 

Total Decreto: 1.206.200,00 

PARAIBUNA, 16 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
.f O 

DECRETO N°3677, DE 25 DE MARCO DE 2021. 

Nomeia Diretor-Presidente da Fundação Cultural "Benedicto Siqueira e 

Silva" e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata da reunião extraordinária do Conselho 

Deliberativo da Fundação Cultural "Benedicto Siqueira e Silva", parte do 

Processo Administrativo n° 257/2021; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado o Sr. MÁRCIO JOSÉ MAYO ALVES, portador da 

Cédula de Identidade n° 7.569.364-1 e inscrito no CPF/MF sob o n° 928.897.008-87 para 

exercer a Presidência da Fundação Cultural "Benedicto Siqueira e Silva", nos termos da Lei 

n° 1598, de 04 de dezembro de 1994, e fulcro no artigo 19 do Estatuto da citada Fundação, 

com mandato de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2023. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de abril de 2021, revogando 

as disposições em contrário, especialmente as do Decreto n° 3367, de 06 de fevereiro de 

2019. 

Paraibuna, 25 de março de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registra•e e •ublicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessora da 

ujo 

abinete 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
j')09.á 

DECRETO N° 3678, DE 26 DE MARCO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo 

CoronaVírus - Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras 

providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 

da qual o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de 

saúde pública de importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o 

Decreto Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o 

Estado de Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março 

de 2020, que decretou Situação de Emergência no território do Município 

de Paraibuna; e Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou 

"Estado de Calamidade Pública no Município de Paraibuna e definiu outras 

medidas para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, 

que reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 

nos Municípios do Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, 

que decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 

64.994, de 28 de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

~ 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

DECRETO N° 3678, DE 26 DE MARCO DE 2021. 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São 

Paulo em 26 de março de 2021, e a necessidade do Município de 

Paraibuna de se adequar a essas medidas e deixar claro as regras que se 

tornaram obrigatórias a partir desta data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena 

e a retomada consciente das atividades, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - A vigência das medidas adotadas para enfrentamento à 

propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, dispostas no Decreto n° 3673, de 1 1 de março 

de 2021, fica estendida até o dia 1 1 de abril de 2021, de acordo com o estabelecido no 

Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Até o dia 1 1 de abril de 2021, deverão ser seguidos todos 

os protocolos adotados para a Fase Emergencial do Plano São Paulo, estabelecidas pelo 

Governo do Estado de São Paulo, além daquelas estabelecidas no Decreto n° 3673, de 1 1 

de março de 2021. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Registr 

lair Apareci 

Assessor da S 

Paraibuna, 26 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

blicadQ na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

binete 
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Decreto: 3679 

Lei: 3268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 26/03/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

' )O9 6 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 26/03/2021 Finalidade: Suplementação 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 2 01.01.01-01.031.0001.1025-4.4.90.52 70.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 1 01.01.01-01.031.0001.1025-4.4.90.51 0,00 20.000,00 
3 Anulação de Dotação 10 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.40 0,00 50.000,00 
4 Suplementação 7 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.30 50.000,00 0,00 
5 Anulação de Dotação 10 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.40 0,00 50.000,00 

Total Decreto: 120.000,00 

PARAIBUNA, 26 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3680 Data Decreto: 29/03/2021 

Lei: 3284 Data Lei: 29/03/2021 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/03/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL CONSTRUÇÃO PONTE DA ROSEIRA 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 264 02.06.01-26.782.0007.1064-4.4.90.51 396.999,69 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 396.999,69 
3 Crédito Especial 265 02.06.01-26.782.0007.1064-4.4.90.51 246.630,19 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 246.630,19 

Total Decreto: 643.629,88 

PARAIBUNA, 29 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3681 Data Decreto: 29/03/2021 

Lei: 3287 Data Lei: 29/03/2021 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/03/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL AQ. MÁQUINA MOTONIVELADORA 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 267 02.08.01-20.605.0009.1085-4.4.90.52 668.500,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 668.500,00 
3 Crédito Especial 268 02.08.01-20.605.0009.1085-4.4.90.52 39.833,33 0,00 
4 Anulação de Dotação 230 02.08.01-20.605.0009.1022-4.4.90.52 0,00 39.833,33 

Total Decreto: 708.333,33 

PARAIBUNA, 29 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

aj~~►~~9 

Exercício: 2021 

Decreto: 3682 Data Decreto: 30/03/2021 

Lei: 3286 Data Lei: 29/03/2021 

Vigência a partir de: 30/03/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL ADEQUAÇÃO DOTAÇÃO MERENDA ESCOLAR 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 266 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 155.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 121 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 155.000,00 

Total Decreto: 155.000,00 

PARAIBUNA, 30 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3683 Data Decreto: 30/03/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 30/03/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 35 02.02.01-04.122.0003.1003-4.4.90.52 25.000,00 0,00 
2 Remanejamento 1 02.01.01-04.122.0002.1001-4.4.90.52 0,00 25.000,00 
3 Remanejamento 170 02.05.01-08.244.0006.1016-4.4.90.52 300,00 0,00 
4 Remanejamento 123 02.03.06-27.812.0004.1024-4.4.90.52 0,00 300,00 
5 Remanejamento 218 02.07.01-15.452.0008.1021-4.4.90.52 1.200,00 0,00 
6 Remanejamento 123 02.03.06-27.812.0004.1024-4.4.90.52 0,00 1.200,00 
7 Remanejamento 243 02.09.01-23.695.0010.1056-4.4.90.52 8.000,00 0,00 
8 Remanejamento 123 02.03.06-27.812.0004.1024-4.4.90.52 0,00 8.000,00 
9 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 120.000,00 0,00 

10 Remanejamento 228 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
11 Remanejamento 229 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.39 0,00 100.000,00 

Total Decreto: 154.500,00 

PARAIBUNA, 30 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
..~097 1 

DECRETO N° 3684, DE 30 DE MARCO DE 2021. 

"Regulamenta a autorização para retirada de mercadoria, na modalidade "drive 

thru", na fase emergencial e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de março de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 26 

de março de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3684, DE 30 DE MARCO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autorizada a utilização de via pública, a título precário, para 

realização de "drive thru" com a finalidade de entrega de mercadorias, na fase emergencial 

declarada pelo Governo do Estado de São Paulo por meio Decreto Estadual n. 65.563, de 1 1 de março 

de 2021, seguidas as determinações aqui descritas. 

encaminhando 

Art. 2° - O interessado deverá solicitar a autorização mencionada no artigo anterior, 

através dos e-mails: sergio.rosa@-paraibuna.sp.gov.br,

planejamento@paraibuna.sp.gov.br, com o nome completo, RG, CPF, nome e CNPJ do comércio, 

bem como o endereço do "drive thru". 

Art. 3° - A solicitação será respondida pelos Departamentos Municipais de 

Planejamento, Gestão e Turismo e Serviços Municipais, com a Autorização, conforme Anexo Único que 

é parte integrante deste Decreto, e posterior vistoria no local pretendido, que poderá solicitar 

eventuais ajustes na intervenção para melhoria da fluidez e segurança do local. 

Art. 4° - Os interessados deverão cumprir rigorosamente as disposições contidas 

neste Decreto e seu Anexo Único, sob pena de revogação da autorização. 

Art. 5° - Ficam mantidas as demais disposições referentes à fase atual, delimitada 

no Plano São Paulo, em especial as penalidades aplicáveis a eventual descumprimento ao presente 

Decreto. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de março de 2021. 

~ 

egistra 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

icaçl. na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

~.ir Apar-- :a Sa t. • auji 

Assessor da Secre o a de Gabin= e 

Rua Humaitá, 20 Centro, '•raibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3684, DE 30 DE MARCO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

AUTORIZAÇÃO DRIVE THRU 

Conforme artigo 95 da lei 9.503/97 "Código de Trãnsito Brasileiro", e tendo em vista o disposto 

no Decreto n° 3684/2021, com relação ao trânsito AUTORIZAMOS a título precário a utilização da via pública para 

realização de: DRIVE THRU PARA ENTREGA DE MERCADORIAS (FASE EMERGENCIAL) 

I - DA INTERVENÇÃO NO TRÂNSITO 
A intervenção da via somente poderá ocorrer com autorização impressa e a disposição no 

local de sua realização, devendo ser observados datas e horários estabelecidos, bem como demais exigências 

desta autorização. 

Não será permitida a utilização do espaço para outros fins não estipulados nesta autorização, 

bem como estacionamento de veículos, guarda de materiais e objetos na via ou passeio público. 

A interrupção deve se limitar ao tempo de execução das atividades, devendo o solicitante 

logo após, entregar a via devidamente limpa e sem obstruções aos pedestres e veículos. 

O local será vistoriado pela equipe dos Departamentos Municipais de Planejamento, Gestão e 

Turismo e Serviços Municipais, que poderão solicitar eventuais ajustes na intervenção para melhoria da fluidez e 

segurança do local. 

Não será permitida a ausência do condutor no interior do veículo. Recomenda-se o uso de 

pisca-alerta durante a permanência na fila do drive thru. 

II- DA SINALIZAÇÃO 
Caso seja necessária, a utilização de sinalização para reserva de vaga ou ação similar, deverá 

ser utilizada conforme § 1° do artigo 95 do CTB. A sinalização é de responsabilidade do solicitante da presente 

autorização, sendo responsável pela implantação, manutenção e retirada de toda sinalização sob o 

monitoramento e fiscalização dos Departamentos Municipais de Planejamento, Gestão e Turismo e Serviços 

Municipais 

III - DA AUTORIZAÇÃO 
Local 

Período De 01/04/2021 a 12/04/21, das 8h às 18h de segunda a sábado e domingo das 8h as 13h. 

Solicitante 

Comércio 

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inobservância das regras aqui estabelecidas será considerada "NÃO AUTORIZADA", passível 

de multas e medidas administrativas previstas no Decreto Municipal n° 3673/2021 

Esta autorização possui caráter precário e poderá ser revogada a qualquer momento. 

Exemplos de Sinalização conforme C. T. B. 

Paraibuna, 30 de março de 2021. 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.góv.br 
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DECRETO N° 3685 DE 30 DE MARCO DE 2021. 

Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam nomeados como integrantes do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - CACS-FUNDEB, para cumprir mandato no 

período de 1°/04/2021 a 31/12/2022, os seguintes cidadãos: 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

a) DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER 

Erika Renata Calderaro Lopes - titular 

b) DO PAÇO MUNICIPAL 

Daniele Aparecida de Camargo Militão - suplente 

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

Joaquim Saulo Eugênio Aparecido da Silva - titular 

III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

Samantha Shila Fiorelli de Andrade - titular 

IV - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

Alan Benedito Martins de Souza - titular 

Mara Fernandes da Silva - suplente 

V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

Cecília Celeste Barreto - titular 

Mariana Martins de Souza - suplente 

VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nicolas José do Nascimento - titular 

Vítor Augusto Pereira Gusmão da Silva - suplente 

VII - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Luiz Henrique de Almeida Moura Alves - titular 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3685 DE 30 DE MARCO DE 2021. 

VIII - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

Luciana Vasconcellos Santana - titular 

IX - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Sussane Fauser - titular 

Larissa Neli da Cruz Pereira Faria - suplente 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paraibuna, 30 de março de 2021. 

l 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

gis r. • • e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

recid• ` • ntos

Assessora da ecr- aria de G• binete 

Rua Humaitá, 20 Cent araibun2 SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3686 DE 30 DE MARCO DE 2021. 

Dispõe sobre a continuidade das aulas remotas nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, no ano de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 

da qual o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de 

saúde pública de importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o 

Decreto Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o 

Estado de Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março 

de 2020, que decretou Situação de Emergência no território do Município 

de Paraibuna; e Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou 

"Estado de Calamidade Pública no Município de Paraibuna e definiu outras 

medidas para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, 

que reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 

nos Municípios do Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, 

que decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 

64.994, de 28 de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena 

e a retomada consciente das atividades, ~ 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna"s~.gov.br 
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DECRETO N° 3686 DE 30 DE MARCO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica estabelecida a permanência das aulas remotas, nas unidades 

escolares do Sistema Municipal de Ensino, para o cumprimento do Calendário Escolar/2021, 

até 03 de maio de 2021, início do 2° bimestre letivo. 

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no caput do presente artigo 

poderá ser reduzido se houver recomendação dos órgãos sanitários e protocolos seguros 

capazes de manter a prevenção e a efetividade na resposta à COVID-19, ou mesmo 

ampliado, se for constatado pelos órgãos sanitários não haver possibilidade de retorno 

seguro. 

Art. 2° - Os professores permanecerão em teletrabalho, disponíveis durante 

sua jornada de trabalho para desenvolver as ações pedagógicas necessárias, bem como 

interagir e atender as dificuldades dos alunos e dar esclarecimentos quanto ao envio de 

atividade remotas encaminhadas durante o isolamento social e suspensão de aulas. 

Art. 3° - Os casos excepcionais ou omissos serão deliberados pelo 

Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2021. 

Paraibuna, 30 de março de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Dair : •. ec'e. ~ahto aujo 

Assessora da Sec etaria de abinete 

Rua Humaitá, 20,G ntro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3687 Data Decreto: 06/04/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 06/04/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 5.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 5.000,00 

3 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 18.000,00 0,00 

4 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 18.000,00 

5 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 5.000, 00 0,00 

6 Anulação de Dotação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 0,00 5.000,00 

7 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 16.000,00 0,00 

8 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 14.000,00 

9 Anulação de Dotação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 0,00 2.000,00 

10 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 90.000,00 0,00 

11 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 20.000,00 

12 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 10.000,00 

13 Anulação de Dotação 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 0,00 10.000,00 

14 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 50.000,00 

15 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 14.000,00 0,00 

16 Anulação de Dotação 41 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.14 0,00 3.000,00 

17 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 9.000,00 

18 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 1.000,00 

19 Anulação de Dotação 48 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.47 0,00 1.000,00 

20 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 5.000,00 0,00 

21 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 5.000,00 

22 Suplementação 90 02.03.01-12.361.0004.2011-3.3.90.39 255.000,00 0,00 

23 Anulação de Dotação 88 02.03.01-12.361.0004.2011-3.3.90.36 0,00 255.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 06 de abril de 2021. 

~-----~~¡ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

408.000,00 
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DECRETO N°3688, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVirus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 09 

de abril de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a essas 

medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.s 
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DECRETO N°3688, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 12 e 18 de abril de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

§ 1° - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os protocolos 

adotados para a Fase Vermelha do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do Estado de São 

Paulo. 

§. 2° - As demais regras e protocolos previstos para a Fase Vermelha ficam 

mantidos nos termos dos decretos municipais anteriormente editados. 

Art. 2°- Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 12 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regis g e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Rua Humaitá, 20 

0 

binete 

~ 

~. 
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DECRETO N°3688, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO 

ESTABELECIMENTOS 

RESUMO 

CONDIÇÕES - FASE VERMELHA 

RESTAURANTES Consumo no local não permitido 

BARES E CONGÊNERES Consumo no local não permitido 

COMÉRCIOS EM GERAL Atendimento presencial não permitido 

SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS Atividade não permitida 

ACADEMIAS DE ESPORTES E CONGÊNERES Atividade não permitida 

SERVIÇOS Atividade não permitida 

EVENTOS E ATIVIDADES CULTURAIS Atividade não permitida 

ATIVIDADES QUE GEREM AGLOMERAÇÕES Não Permitido 

ATIVIDADES 

RAMO 

ESSENCIAIS - PERMITIDAS 

ATIVIDADE 

SAÚDE 
Hospitais, clínicas, farmácias, clínicas odontológicas e estabelecimentos 

de saúde animal. 

ALIMENTAÇÃO 

(VEDADO O CONSUMO NO LOCAL) 

Supermercados, açougues e padarias, lojas de suplemento e feira do 

produtor rural. 

SEGURANÇA Serviços de segurança pública e privada. 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Meios de comunicação social executada por empresas jornalísticas, e de 

radiodifusão, sonora e de sons e imagens. 

CONSTRUÇÃO CIVIL E INDUSTRIA Sem restrições 

SERVIÇOS GERAIS 
Hotéis, serviços de limpeza e zeladoria, serviços bancários (incluindo 

lotéricas), assistência técnica de produtos eletrônicos e bancas de jornais 

RESTAURANTES 

(DELIVERY E RETIRADA) 

Permitido o serviço de retirada e entrega (delivery). É vedado o consumo 

no local. 

BARES E CONGÊNERES 

(DELIVERY E RETIRADA) 

Permitido o serviço de retirada e entrega (delivery). É vedado o consumo 

no local 

COMÉRCIOS EM GERAL 
Permitido o serviço de retirada e entrega (delivery). É vedado o 

atendimento no interior dos estabelecimentos. 

LOGÍSTICA 
Oficinas de veículos automotores, transporte coletivo, taxis e serviços de 

entrega. 

ABASTECIMENTO 

Cadeia de abastecimento e logística, produção agropecuária, 

floriculturas e agroindústria, transportadoras, armazéns, postos de 

combustíveis e lojas de material de construção. 

ALÉM DAS MEDIDAS ACIMA O MUNICÍPIO, CONFORME DETERMINOU O PLANO SÃO PAULO, 

ADOTARÁ TOQUE DE RESTRIÇÃO DAS 20H ATÉ AS 05H NOS DIAS DETERMINADOS POR ESTE 

DECRETO. 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3689, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

"Dispõe sobre o cancelamento de festividades e atos comemorativos no Município 

de Paraibuna no ano de 2021 e dá outras providências" 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento de diversas medidas externas consistentes 

na restrição de atividades privadas de maneira a evitar a possível contaminação 

ou propagação do Coronavírus: 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Nacional n° 06, de 20 de março de 2020, que 

estabelece o estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 

Presidente da República. 

CONSIDERANDO o Decreto estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que 

reconhece o estado de calamidade pública no Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a crise econômica brasileira atual, e, principalmente, neste 

Município que reflete diretamente na arrecadação de receitas pelos munícipes. 

DECRETA: 

Art. 1°. - Fica cancelada a realização da FEITUR - Feira de Turismo José Benedicto 

Vilhena, e da Festa de Aniversário da Cidade, realizadas sempre no mês de junho. 

Art. 2° - O cancelamento de que trata este artigo se aplica a Administração Direta 

e Indireta do Município. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 14 de abril de 2020. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regis ..• - pu•lic do na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

o 

binete 

Rua Hu aitá, 2~~, Centro, Parai~una/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3690, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de março de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Vice-Governador do Estado de São Paulo 

em 16 de abril de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar 

a essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibun . .gov.b, 
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DECRETO N° 3690, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 18 e 30 de abril de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

§ 10 - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os protocolos 

adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do Estado de São 

Paulo. 

§ 2° - As demais regras e protocolos previstos para a Fase Vermelha, que não 

contrariem o presente Decreto, ficam mantidos nos termos dos decretos municipais anteriormente 

editados. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 19 de abril de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pared 

Assessor da ete 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 

~- ~ 
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DECRETO N°3690, DE 19 DE ABRIL DE 2021 

ANEXO ÚNICO 
ATIVIDADES PERMITIDAS — Limitado a 25% da capacidade dos 

estabelecimentos 

18 DE ABRIL A 23 DE ABRIL 

Atividades comerciais horário: 11h às 19h 

Atividades religiosas Com restrições 

ATIVIDADES PERMITIDAS - Limitado a 25% da capacidade dos 

estabelecimentos 

24 DE ABRIL A 30 DE ABRIL 

Atividades comerciais horário: 11 h às 19h 

Atividades religiosas Com restrições 

Restaurantes e similares horário: 11 h às 19h 

Atividades culturais horário: 11 h às 19h 

Academias Horário: 07h às 11h e 15h às 19h 

ALEM DAS MEDIDAS ACIMA O MUNICIPIO, CONFORME DETERMINOU O PLANO SÃO PAULO, 

ADOTARÁ TOQUE DE RESTRIÇÃO DAS 20H ATÉ AS 05H NOS DIAS DETERMINADOS POR ESTE 

DECRETO. 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito©paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3691 Data Decreto: 26/04/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 26/04/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 148.000,00 0,00 
2 Remanejamento 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 0,00 10.000,00 
3 Remanejamento 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 0,00 10.000,00 
4 Remanejamento 130 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.40 0,00 4.000,00 
5 Remanejamento 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 0,00 22.000,00 
6 Remanejamento 249 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.36 0,00 4.000,00 
7 Remanejamento 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 0,00 86.000,00 
8 Remanejamento 251 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.40 0,00 8.000,00 
9 Remanejamento 24 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.32 0,00 4.000,00 

10 Remanejamento 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 2.000,00 0,00 
11 Remanejamento 241 02.09.01-23.695.0010.1055-4.4.90.51 0,00 2.000,00 
12 Remanejamento 218 02.07.01-15.452.0008.1021-4.4.90.52 1.000,00 0,00 
13 Remanejamento 1 02.01.01-04.122.0002.1001-4.4.90.52 0,00 1.000,00 
14 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
15 Remanejamento 55 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
16 Remanejamento 57 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.39 0,00 5.000,00 
17 Remanejamento 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 21.000,00 0,00 
18 Remanejamento 24 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.32 0,00 5.000,00 
19 Remanejamento 222 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.14 0,00 1.000,00 
20 Remanejamento 228 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.30 0,00 8.000,00 
21 Remanejamento 247 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.14 0,00 7.000,00 
22 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 3.000,00 0,00 

23 Remanejamento 128 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.36 0,00 3.000,00 

Total Decreto: 185.000,00 

PARAIBUNA, 26 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3692 Data Decreto: 26/04/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 26/04/2021 Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART. 6° INCISO II LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 1 03.01.01-13.392.0010.1026-4.4.90.51 400.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 400.000,00 
3 Suplementação 2 03.01.01-13.392.0010.1026-4.4.90.52 58.249,06 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 58.249,06 

Total Decreto: 458.249,06 

PARAIBUNA, 26 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO DECRETO N°3693, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 28 

de abril de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a essas 

medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000- Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibu+°r .s ov.b/ 
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DECRETO N° 3693, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 01 e 09 de maio de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de abril de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

gi3trado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pareci.. antos A 

Assessor d• Secre aria de G. 'm ete 

Rua Humaitá, 20 - u o, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br , 
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DECRETO N° 3693, DE 29 DE ABRIL DE 2021 

ANEXO ÚNICO 
ATIVIDADES PERMITIDAS 

Limitado a 25% da capacidade dos estabelecimentos 
0l DE MAIO A 09 DE MAIO 

Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 20h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas com restrições 

Restaurantes e similares Consumo local entre 06h e 20h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 20h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 20h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 20h 

Além das medidas acima o Município, conforme determinou o plano São Paulo, adotará 

toque de recolher das 20h até as 05h nos dias determinados por este decreto. 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito a paraibuna.sp 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3694 Data Decreto: 29/04/2021 

Lei: 3298 Data Lei: 28/04/2021 

Vigência a partir de: 29/04/2021 Finalidade: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

Exercício: 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 270 02.04.01-10.301.0005.1068-4.4.90.52 85.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 85.000,00 

Total Decreto: 85.000,00 

PARAIBUNA, 29 de abril de 2021. 

V C OR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3695 Data Decreto: 29/04/2021 

Lei: 3304 Data Lei: 28/04/2021 

Vigência a partir de: 29/04/2021 Finalidade: PORTAL DA CIDADE 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Excesso de Arrecadação 

Ficha Dotação 
269 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de abril de 2021. 

~ J ' i J~ ~ ~+ 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
185.113,60 0,00 

0,00 185.113,60 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

185.113,60 
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DECRETO N° 3696, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de Saúde - COMUS. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n° 2476, de 06 de novembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal de Saúde - COMUS, 

nos termos dos artigos 5° e 7°, ambos da Lei n° 2476, de 06 de novembro de 2009, os seguintes 

representantes: 

I - Representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde: 

Titulares: 

Bianca Aparecida Santos Alvarenga (Bairro Centro) 

Cecília Nadieli Candelária da Rosa Celeste (Bairro Jardim Panorama); 

Cristiane Renata Correia dos Santos (Bairro Centro); 

José Roberto Cunha Stamato (Bairro Itapeva); 

Maria de Fátima Camargo Vilela (Bairro Centro); 

Sônia Regina Rodrigues de Campos (Bairro Alferes Bento). 

Suplente: 

Rodrigo da Rocha Goulart de Oliveira (Bairro Centro); 

II - Representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal 

Titulares: 

Ana Carolina de Oliveira Santos (ESF); 

Priscila Ebram de Miranda (Assistência Farmacêutica). 

Suplente: 

Felipe Paiva Machado (ESF); 

Ill - Representantes de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde Municipal 

Titulares: 

Rita de Cássia Alves Lopes (Instituto Beneficente de Habitação, Assistência Social, 

Educação e Saúde - IBHASES); 

Walquíria Aparecida Gomes de Oliveira (Instituto Beneficente de Habitação, 

Assistência Social, Educação e Saúde - IBHASES); 

Suplente: 

Roseli de Fátima da Costa (Lar Vicentino); 

IV - Representantes do Poder Executivo 

Titulares: 

Eliete Maria Nogueira 

Rafael Zacatei Aveiro 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.góv.br 
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DECRETO N° 3696, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

Suplente: 

Rita de Cássia Correia Ebram Kruzynski 

Art. 2° - A mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde - COMUS obedecerá ao 

previsto nos artigos 4° e 6°, ambos da Lei n° 2476, de 06 de novembro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessor d' Secrets ria de G• binete 

Rua Humaitá, -I, Ce tro, Par. ibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Decreto: 3697 

Lei: 3268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 29/04/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/04/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART. 6° INCISO II LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 140 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 5.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 5.000,00 
3 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 76.000,00 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 76.000,00 
5 Suplementação 139 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 5.000,00 0,00 
6 Superávit Financeiro 0,00 5.000,00 
7 Crédito Especial 260 02.04.02-17.512.0005.1087-4.4.90.52 20.000,00 0,00 
8 Superávit Financeiro 0,00 20.000,00 
9 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 389.000,00 0,00 

10 Superávit Financeiro 0,00 389.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

495.000,00 
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DECRETO N° 3698, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

Reaprova o loteamento denominado "Jardim Panorama", cuja aprovação do 

projeto se deu mediante os Decretos Municipais n° 506, de 02 de julho de 1979 e 

641, de 03 de dezembro de 1981, e dá providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n° 2476, de 06 de novembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica REAPROVADO, para fins do disposto no art. 18 da Lei Federal n° 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, o empreendimento denominado "loteamento Residencial Jardim 

Panorama", cuja aprovação do projeto se deu mediante o Decreto Municipal n° 506, de 02 de julho 

de 1979 e revalidado pelo Decreto Municipal n°641, de 03 de dezembro de 1981, a ser implantado no 

imóvel de propriedade da empresa SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA OIL LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.395.703/0001-67, com sede na Rua Padre 

Fabiano, 576/578, Bairro Centro, município de Capivari/SP, CEP 13.360-000, com área de 78.632,86 

metros quadrados, em conformidade com as plantas, memoriais descritivos e demais elementos 

constantes no processo administrativo n° 709/2017, e observadas às condições deste ato. 

Art. 2° - O Imóvel está localizado no perímetro urbano, conforme Leis Municipais n° 

640, de 30 de outubro de 1972 e n° 700, de 23 de agosto de 1974. 

Art. 3° - A infraestrutura do loteamento, obras e serviços, abaixo descritos, deverão 

ser executados em conformidade com o cronograma de obras, Anexo Único deste Decreto. 

Art. 4° - Convalida-se a caução apresentada anteriormente dos 43 lotes abaixo 

descritos, atribuindo-se a avaliação em 146,42/m2 (cento e quarenta e seis reais e quarenta e dois 

centavos por metros quadrado), totalizando R$ 1.400.523,30 (um milhão e quatrocentos mil, quinhentos 

e vinte e três reais e trinta centavos). 

- Lote n° 09, da Quadra "B", o valor de R$ 46.186,72 (quarenta e seis mil, cento e 

oitenta e seis reais e setenta e dois centavos); 

II - Lote n° 10, da Quadra "B", o valor de R$ 40.978,56 (quarenta mil, novecentos e 

setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos); 

III - Lote n° 11, da Quadra "B", o valor de R$ 45.207,17 (quarenta e cinco mil, 

duzentos e sete reais e dezessete centavos); 

IV - Lote n° 12, da Quadra "B", o valor de R$ 48.421,09 (quarenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e um reais e nove centavos); 

V - Lote n° 13, da Quadra "B", o valor de R$ 49.194,19 (quarenta e nove mil, cento e 

noventa e quatro reais e dezenove centavos); 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.g 
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VI - Lote n° 14, da Quadra "B", o valor de R$ 47.659,71 (quarenta e sete mil, 

seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e um centavos); 

VII - Lote n° 15, da Quadra "B", o valor de R$ 46.305,32 (quarenta e seis mil, 

trezentos e cinco reais e trinta e dois centavos); 

VIII - Lote n° 16, da Quadra "B", o valor de R$ 44.950,94 (quarenta e quatro mil, 

novecentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos); 

IX - Lote n° 17, da Quadra "B", o valor de R$ 43.596,55 (quarenta e três mil, 

quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta e cinco reais); 

X - Lote n°18, da Quadra "B", o valor de R$ 42.242,17 (quarenta e dois mil, duzentos 

e quarenta e dois reais e dezessete centavos); 

XI - Lote n° 19, da Quadra "B", o valor de R$ 40.887,79 (quarenta mil, oitocentos e 

oitenta e sete reais e setenta e nove centavos); 

XII - Lote n° 20, da Quadra "B", o valor de R$ 39.533,40 (trinta e nove mil, quinhentos 

e trinta e três reais e quarenta centavos); 

XIII - Lote n°21, da Quadra "B", o valor de R$ 38.179,01 (trinta e oito mil, cento e 

setenta e nove reais e um centavo); 

XIV - Lote n° 22, da Quadra "B", o valor de R$ 36.824,63 (trinta e seis mil, oitocentos e 

vinte e quatro reais e sessenta e três centavos); 

XV - Lote n° 23, da Quadra "B", o valor de R$ 38.944,79 (trinta e oito mil, novecentos 

e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos); 

XVI - Lote n° 24, da Quadra "B", o valor de R$ 38.963,83 (trinta e oito mil, novecentos 

e sessenta e três reais e oitenta e três centavos); 

XVII - Lote n° 25, da Quadra "B", o valor de R$ 38.751,52 (trinta e oito mil, setecentos 

e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos); 

XVIII - Lote n° 26, da Quadra "B", o valor de R$ 42.526,22 (quarenta e dois mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos); 

XIX - Lote n° 27, da Quadra "B", o valor de R$ 44.841,16 (quarenta e quatro mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos); 

XX - Lote n° 28, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

XXI - Lote n° 29, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XXII - Lote n° 30, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XXIII - Lote n°31, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XXIV - Lote n° 32, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos e cinco reais); 

XXV - Lote n° 33, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

e cinco reais); 
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XXVI - Lote n° 34, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos e cinco reais); 

XXVII - Lote n° 35, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos e cinco reais); 

XXVIII - Lote n° 36, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos e cinco reais); 

XXIX - Lote n° 37, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos e cinco reais); 

XL - Lote n° 38, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos e 

cinco reais); 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

e cinco reais); 

XLI - Lote n° 39, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XLII - Lote n° 40, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XLIII - Lote n°41, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XLIV - Lote n° 42, da Quadra "B", o valor de R$ 36.605,00 (trinta e seis mil e seiscentos 

XLV - Lote n° 43, da Quadra "B", o valor de R$ 37.253,64 (trinta e sete mil, duzentos e 

cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 5° - Obriga-se o responsável pela urbanização a outorgar instrumento particular 

de caução suplementar, na espécie de alienação fiduciária, dos lotes abaixo relacionados, 

integrantes do loteamento, perfazendo área total de 20.705,10m2, avaliados em 146,42/m2 (cento e 

quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos por metro quadrado), totalizando R$ 3.031.640,70 (três 

milhões, trinta e um mil, seiscentos e quarenta reais e setenta centavos), oferecidos como garantia de 

execução das obras e serviços. 

- Lote n°61, da Quadra "C", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 

II - Lote n°62, da Quadra "C", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 

III - Lote n° 63, da Quadra "C", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 

IV - Lote n° 64, da Quadra "C", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 

V - Lote n° 65, da Quadra "C", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 

VI - Lote n° 93, da Quadra "D", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos e 

um reais e trinta centavos); 
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VII - Lote n° 94, da Quadra "D", o valor de R$ 38.801,30 (trinta e oito mil, oitocentos 

e um reais e trinta centavos); 

VIII - Lote n° 132, da Quadra "F", o valor de R$ 51.337,78 (cinquenta e um mil, 

trezentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos); 

IX - Lote n° 133, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

X - Lote n° 134, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XI - Lote n° 135, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XII - Lote n° 136, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XIII - Lote n° 137, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XIV - Lote n° 138, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XV - Lote n° 139, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XVI - Lote n° 140, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XVII - Lote n° 141, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XVIII - Lote n° 142, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XIX - Lote 143, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos e 

trinta e sete reais e dez centavos); 

XX - Lote n° 144, da Quadra "F", o valor de R$ 64.373,55 (sessenta e quatro mil, 

trezentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos); 

XXI - Lote n° 145, da Quadra "F", o valor de R$ 57.875,43 (cinquenta e sete mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos); 

XXII - Lote n° 146, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXIII - Lote n° 147, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXIV - Lote n°148, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXV - Lote n° 149, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXVI - Lote n° 150, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 
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XXVII - Lote n° 151, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, 

trezentos e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXVIII - Lote n° 152, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, 

trezentos e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXIX - Lote n°153, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXX - Lote n° 154, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXXI - Lote n° 155, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, trezentos 

e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXXII - Lote n° 156, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, 

trezentos e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXXIII - Lote n° 157, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, 

trezentos e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXXIV - Lote n° 158, da Quadra "F", o valor de R$ 37.337,10 (trinta e sete mil, 

trezentos e trinta e sete reais e dez centavos); 

XXXV - Lote n° 159, da Quadra "F", o valor de R$ 42.003,51 (quarenta e dois mil e 

três reais e cinquenta e um centavos); 

XXXVI - Lote n° 172, da Quadra "F", o valor de R$ 72.770,74 (setenta e dois mil, 

setecentos e setenta reais e setenta e quatro centavos); 

XXXVII - Lote n° 173, da Quadra "G'', o valor de R$ 60.940,00 (sessenta mil e 

novecentos e quarenta reais); 

XXXVIII - Lote n° 174, da Quadra "G", o valor de R$ 49.109,27 (quarenta e nove mil, 

cento e nove reais e vinte e sete centavos); 

XXXIX - Lote n° 175, da Quadra "G", o valor de R$ 65.007,55 (sessenta e cinco mil e 

sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

Art. 6° - A liberação dos lotes objetos de caução serão procedidas de acordo com 

o cumprimento de fases do projeto de implantação do loteamento. 

- Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 09 a 15 da Quadra "B", quando 

concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos nos itens 1 e 2 do cronograma (serviços de 

topografia, locação da obra e eixo e Limpeza + Terraplanagem (Ruas/Lotes); 

II - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 16 a 27 da Quadra "B", quando 

concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos no item 3 do cronograma (Redes de Água 

(interna e externa) e Esgoto (interna e externa); 

III - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 28 a 36 da Quadra "B", quando 

concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos no item 4 do cronograma (Redes de Águas 

Pluviais (Drenagem + Guias e Sarjetas) e Calçadas); 
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IV - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 37 ao 43 da Quadra "B", 61 a 65 da 

Quadra "C", 93 e 94 da Quadra "D", 132 ao 138 da Quadra "F", quando concluídos 100% (cem por 

cento) dos serviços descritos no item 5 do cronograma (Pavimentação Asfáltica ou Intertravada); 

V - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 139 a 142 da Quadra "F", quando 

concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos no item 6 do cronograma (Muros de Arrimo, 

Vielas e Contensão de Solo); 

VI - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 143 a 145 da Quadra "F", quando 

concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos no item 7 do cronograma (Recuperação de 

Áreas Degradadas e Paisagismo); 

VII - Fica autorizada a liberação dos Lotes n°s 146 a 159 da Quadra "F" e 172 a 175 

da Quadra "G", quando concluídos 100% (cem por cento) dos serviços descritos no item 8 do 

cronograma (Rede Elétrica e Iluminação Pública). 

§ 10 - Com o instrumento de liberação da caução dos lotes, a Loteadora ficará 

obrigada a promover a devida averbação na matrícula correspondente junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente. 

§ 2° - O loteador deverá proceder a averbação na matrícula corresponde do 

Instrumento Particular de Caução Suplementar, na espécie alienação fiduciária, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de abril de 2021. 

t 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

egistra (. e pub •o .►, - refaria da Prefeitura Municipal. 

a de Gabinete 
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ANEXO ÚNICO 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM PANORAMA 
Cronograma de Execução de Obras de Infraestrutura 

ITENS 
Mês 
Ol 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Serviços de Topografia, locação de Obra e Eixo 
1 - Limpeza + Terraplenagem (Ruas/Lotes) 
2 - Redes de Água (Int e Ext) e Esgoto (Int e Ext) 
3- Rede de Águas Pluviais (Drenagem + Guias e Sarjetas) e Calçadas 

____________ 

_ 

4- Pavimentação (Asfáltica ou Intertravada) 
5- Muros de Arrimo, vielas e Contensão de Solo 
6- Recuperação de Áreas Degradada e "Paisagismo" 
7 - Rede Elétrica e Iluminação Pública 
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DECRETO N° 3699, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a desativação da EMEF "Bairro do Alegre" e MEI "Bairro do Alegre" 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, que a EMEF "Bairro do Alegre" e o NEI "Bairro do Alegre" possuem 

um número muito baixo de matrículas efetuadas; 

CONSIDERANDO que nas referidas unidades de ensino existe apenas uma classe 

multisseriada, o que dificulta sobremaneira o trabalho do professor e, em 

consequência, o aprendizado dos alunos; 

CONSIDERANDO que a localização das unidades de ensino, distante de outros 

equipamentos públicos, bem como de vizinhos, favorece a ação de vândalos e 

criminosos, deixando alunos, professor e funcionários em situação vulnerável; 

CONSIDERANDO a realização de consulta aos pais dos alunos matriculados nas 

unidades de ensino, em 29 de janeiro de 2021, manifestada a aprovação da 

desativação ora tratada; 

DECRETA: 

Art. lo - Fica desativada, a partir de 01 de fevereiro de 2021, a EMEF "Bairro do 

Alegre" e o NEI "Bairro do Alegre"; 

Art. 2° - Os alunos matriculados na EMEF "Bairro do Alegre" e no NEI "Bairro do 

Alegre" serão transferidos para a EMEIEF "Bairro do Cedro"; 

Art. 3° - O acervo das escolas mencionadas no art. 1° deste Decreto será 

transferido para a EMEIEF "Bairro do Cedro", à qual estava vinculada as unidades desativadas. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de abril de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

doa Secretaria da Prefeitura Municipal. 

raujo 

Assessor 'a Se etaria dè.Gabinete 
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DECRETO N°3700, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

Estabelece o Plano de Ação do Município de Paraibuna para atender as disposições do 

artigo 18 do Decreto Federal n° 10.450 de 05 de novembro de 2020, no que se refere ao 

atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica estabelecido no Município de Paraibuna, o Plano de Ação constante do Anexo 

Único, parte integrante do presente Decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo 

Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

Art. 2° - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada 

pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada 

pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, resguardada a 

autonomia. 

§ 1° - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 

comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

§ 2° - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 

Art. 3° - Será designada através de Portaria própria a Comissão Especial composta no mínimo 

por 05 (cinco) membros, sendo pelo menos um membro da área de TI - Tecnologia da Informação - da Prefeitura 

Municipal e um representante da Divisão de Gestão Contábil da Prefeitura Municipal de Paraibuna, que terá a 

atribuição de coordenação e execução das atividades necessárias, apresentando o cronograma de trabalho com 

prazos, avaliações e indicação de ações a serem realizadas, inclusive de ajustes no Anexo Único deste Decreto. 

Parágrafo Único - A Comissão Especial indicará um Presidente e um Secretário entre seus 

membros, e estabelecerá os procedimentos necessários para a realização dos trabalhos. 

Art. 4° - O presente Decreto e seu Anexo Único, a Portaria de criação da Comissão Especial 

bem como o cronograma de trabalho e todos os atos praticados e relacionados ao cumprimento do Decreto 

10.540/2020 terão ampla divulgação, em jornais de circulação no Município e no Portal de Transparência Municipal. 

contrário. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paraibuna, 29 de abril de 2021. 

c 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

d• o Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Dair Apareci• • ~^*`~: • mujo 

Assessor.. Secre aria .,e Gabinete 
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DECRETO N°3700, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

Item Ação Responsável 
Data Início 
(Mês/Ano) 

Data Conclusão 
(Mês/Ano) 

01 
Constituir Comissão Especial gestora de avaliação 
do Decreto N° 10.540/2020 no âmbito do Poder 
Executivo. 

PREFEITO 30/04/2021 05/05/2021 

02 

Apresentação pela Comissão de diagnóstico, 
ações necessárias, elaboração de cronograma de 
trabalho, decisão e planejamento para adoção 
do Sistema Único. 

COMISSÃO 31/05/202 1 31/08/202 1 

03 
Verificar a aderência dos sistemas utilizados 
atualmente no município e que tenham impacto 
frente ao Decreto N° 10.540/2020. 

COMISSÃO 30/11/2021 28/12/2021 

04 

Questionar as empresas de softwares atualmente 
contratadas sobre a adequação/correção de 
eventuais itens necessários para a implantação do 
SIAFIC frente ao Capítulo II - Do Padrão Mínimo de 
Qualidade do Decreto N° 10.540/2020. 

COMISSÃO 31/01/2022 28/02/2022 

05 
Definição da forma de rateio das despesas de 
contratação do SIAFIC conforme artigo 1°, § 3° do 
Decreto N° 10.540/2020. 

EXECUTIVO/ 
LEGISLATIVO 31/01/2022  31/03/2021 

06 
Prazo limite para definição de renovação ou nova 
contratação de fornecedor para implantação do 
SIAFIC 

EXECUTIVO/ COMISSÃO 31/07/2022 30/09/2022 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.b 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3701, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 07 

de maio de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 
~ 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.b, 
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DECRETO N°3701, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 08 e 23 de maio de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 07 de maio de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pareciv a Santos Ara 'o 

Assessor da ' ecre aria de Gabinete 

Rua Humaitá, 20 Cen ro, araibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3701, DE 07 DE MAIO DE 202.1. 

ANEXO ÚNICO 
ATIVIDADES 

Limitado a 30% da capacidade 
08 DE MAIO 

Atividades comerciais 

PERMITIDAS 
dos estabelecimentos 

A 23 DE MAIO 
Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas com restrições 

Restaurantes e similares consumo local entre 06h e 21 h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Além das medidas acima o Município, conforme determinou o plano São Paulo, adotará 

toque de recolher das 21 h até as 05h nos dias determinados por este decreto. 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.g 
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DECRETO N°3702 DE 17 DE MAIO DE 2021 

Estabelece a Revisão Anual do Plano de Amortização do Passivo Atuarial para o 

exercício financeiro de 2021, nos termos da Lei 3.084/2017, e dá outras providências 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de se revisar, anualmente, o plano de custeio do RPPS, 

conforme normas gerais de atuária, para a manutenção do equilíbrio financeiro e 

atuarial; 

CONSIDERANDO que o novo cálculo atuarial para o ano de 2021, com data base em 

31/12/2020, prevê a cobertura do déficit técnico total por meio de aportes ao RPPS; 

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores dos aportes, em conformidade com a 

reavaliação atuarial anual, podem ser revistos e fixados por intermédio de Decreto do 

Poder Executivo, conforme artigo 4° da Lei 3.084/2017, 

DECRETA: 

Art. 1° - Por intermédio deste Decreto opera-se a revisão anual do plano de amortização 

do passivo atuarial, dentro daquilo que prevê e permite a Lei Municipal 3.084/2017. 

Art. 2° - O plano de amortização do passivo atuarial para equacionamento do correlato 

déficit, indicado no parecer atuarial de 2021, com data base em 31/12/2020, será amortizado através de 

aportes mensais, que será calculado após o abatimento dos valores recebidos desde o início do presente 

exercício financeiro, dividindo-se o saldo remanescente pelo número de meses faltantes até dezembro de 

2021, até o repasse do total do valor previsto. 

Art. 3° - Ao final do exercício financeiro de 2021, caso não alcançado o valor de R$ 

3.780.254,60, conforme Anexo I que é parte integrante deste Decreto, a Prefeitura Municipal fará o 

recolhimento da diferença apurada, a fim de ser atendido o cálculo atuarial de amortização nele descrito. 

1 

Regi }tio  e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 17 de maio de 2021. 

~ 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

pareci. antos Ara 

Assessor da Secr: Caria de Gabi 'ete 

Rua Humaitá, 2€kÇ; tro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3702 DE 17 DE MAIO DE 2021 

ANEXO I 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL DO RPPS 

Base de Cálculo Saldo Inicial Juros ) Pagamento Saldo Fina 

2021 17,62% 21.454.339,38 1 16.71 1 .401,92 6.314.086,84 '3.780.254,60 1 19.245.234,17` 

2022 17,62% 21.668.882,78 1 19.245.234,17 6.451.167,17 3.818.057,15 121.878.344, 19 

2023 25,00% 21.885.571,60 121.878.344,19 6.593.618,42 5.471.392,90 123.000.569, 71 

2024 32,93% 22.104.427,32 123.000.569, 71 6.654.330,82 7.278.254,42 122.376.646.11 

2025 32,93% 22.325.471,59 122.376.646,1 1 6.620.576,55 7.351.036,96 121.646.185, 70 

2026 32,93% 22.548.726,31 121.646.185, 70 6.581.058,65 7.424.547,33 120.802.697,02 

2027 32,93% 22.774.213,57 120.802.697,02 6.535.425,91 7.498.792,81 1 19.839.330,12 

2028 32,93% 23.001.955,71 119.839.330,12 6.483.307,76 7.573.780,74 1 18.748.857,14 

2029 32,93% 23.231.975,26 1 18.748.857,14 6.424.313,17 7.649.518,54 1 17.523.651,77 

2030 32,93% 23.464.295,02 1 17.523.651, 77 6.358.029,56 7.726.013,73 1 16.155.667,60 

2031 32,93% 23.698.937,97 1 16.155.667,60 6.284.021,62 7.803.273,87 1 14.636.415,35 

2032 32,93% 23.935.927,35 1 14.636.415,35 6.201.830,07 7.881.306,60 1 12.956.938,82 

2033 32,93% 24.175.286,62 1 12.956.938,82 6.110.970,39 7.960.119,67 1 1 1 .107.789, 54 

2034 32,93% 24.417.039,49 1 1 1.107.789,54 6.010.931,41 8.039.720,87 109.079.000, 09 

2035 32,93% 24.661.209,88 109.079.000,09 5.901.173,90 8.120.118,08 106.860.055,92 

2036 32,93% 24.907.821,98 106.860.055,92 5.781.129,03 8.201.319,26 104.439.865, 69 

2037 32,93% 25.156.900,20 104.439.865,69 5.650.196,73 8.283.332,45 101.806.729,97 

2038 32,93% 25.408.469,20 101.806.729,97 5.507.744,09 8.366.165,77 98.948.308,29 

2039 32,93% 25.662.553,89 98.948.308,29 5.353.103,48 8.449.827,43 95.851 .584.34 

2040 32,93% 25.919.179,43 95.851 .584,34 5.185.570, 71 8.534.325, 71 92.502.829,35 

2041 32,93% 26.178.371,23 92.502.829, 35 5.004.403,07 8.619.668,96 88.887.563, 45 

2042 32,93% 26.440.154,94 88.887.563, 45 4.808.817,18 8.705.865,65 84.990.514,98 

2043 32,93% 26.704.556,49 84.990.514,98 4.597.986,86 8.792.924,31 80. 795.577,53 

2044 32,93% 26.971.602,05 80.795.577,53 4.371 .040,74 8.880.853.55 76.285.764,73 

2045 32,93% 27.241.318,07 76.285.764, 73 4.127.059,87 8.969.662,09 71.443.162,51 

2046 32,93% 27.513.731,26 71.443.162,51 3.865.075,09 9.059.358,71 66.248.878,90 

2047 32,93% 27.788.868,57 66.248.878,90 3.584.064,35 9.149.952,29 60.682.990,95 

2048 32,93% 28.066.757,25 60.682.990, 95 3.282.949,81 9.241 .451,82 54.724.488,94 

2049 32,93% 28.347.424,83 54.724.488,94 2.960.594,85 9.333.866,34 48.351.217,46 

2050 32,93% 28.630.899,07 48.351.217,46 2.615.800,86 9.427.205,00 41.539.813,32 

2051 32,93% 28.917.208,06 41.539.813,32 2.247.303,90 9.521.477,05 34.265.640,17 

2052 32,93% 29.206.380,15 34.265.640,17 1.853.771,13 9.616.691,82 26.502.719,49 

2053 32,93% 29.498.443,95 26.502.719,49 1.433.797,12 9.712.858,74 18.223.657,87 

2054 32,93% 29.793.428,39 18.223.657,87 985.899,89 9.809.987,33 9.399.570, 44 

2055 32,93% 30.091.362,67 9.399.570,44 508.516,76 9.908.087,20 0,00 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (1 2) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3703 DE 17 DE MAIO DE 2021 

Concede a Permissão de Uso Administrativa do Imóvel denominado de "Areião" a L.B.L. 

Terraplenagem Ltda, e dá providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que, pelo Decreto Municipal n° 3667, de 17 de fevereiro de 2021, ficou 

declarado de utilidade pública as obras de desassoreamento do Rio Paraíba do Sul e de seus afluentes nos 

trechos necessários à melhoria das condições da captação d'água bruta para tratamento e abastecimento 

da Região Central do Município de Paraibuna. 

CONSIDERANDO que, a CAEPA - Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A, 

concessionária dos serviços públicos de água e esgoto, alertou a esta Municipalidade sobre o acúmulo de 

areia na área de captação de água bruta, no Rio Paraíba do Sul, prejudicando os equipamentos, com 

menor volume de água captada, podendo acarretar a deterioração dos equipamentos, 

consequentemente, o desabastecimento de toda a região central do Município de Paraibuna. 

CONSIDERANDO que, com o acúmulo de areia no local da captação de água bruta, a 

Concessionária CAEPA afirmou que operou com vazão de 33 I/s, quando o esperado seria 45 I/s, situação 

grave que pode acarretar volume de água tratada menor do que a demanda, com isso, o 

desabastecimento. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida a permissão de uso do bem imóvel público denominado de 

"Areião", matriculado sob n° 4008, Livro 2, do Registro de Imóveis de Paraibuna, de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Paraibuna, à empresa L.B.L. Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.777.304/0001-

13, com sede nesta Cidade e Comarca, no Sítio São Judas Tadeu, Estrada do Ribeirão Branco, km 3,5, Capim 

D'Angola. 

Art. 2° - A permissão é concedida em caráter precário e emergencial, pelo prazo de 01 

(um) ano, renovável por igual período, e revogável a qualquer momento por interesse público, sem direito 

de indenização ao permissionário. 

§ 1° - A renovação dependerá da comprovação de regularidade fiscal da 

permissionária. 

§ 2° - A revogação que trata o caput do presente artigo deverá ser motivada pelo 

Prefeito Municipal, através de procedimento administrativo, resguardado o direito de ampla defesa e 

contraditório, os quais poderão ser exercidos independentes de advogados. 

Art. 3° - O imóvel deverá ser restituído ao Município nas mesmas condições em que se 

encontra na data da permissão. 

§1° - Caso se verifique, na ocasião da restituição, o descumprimento deste artigo, a 

Prefeitura Municipal poderá promover as restaurações necessárias, com posterior responsabilização da 

permissionária. 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@parai•• O.5P.! •v.br 
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DECRETO N° 3703 DE 17 DE MAIO DE 2021 

§ 2° - Caso a Municipalidade, por desídia da permissionária, execute as restaurações 

necessárias, ficará a permissionária impedida receber novas autorizações, concessões, permissões no âmbito 

do Município de Paraibuna, até o adimplemento das obrigações. 

Art. 4° - Lançado o valor da reparação referido no artigo anterior e não havendo o 

adimplemento da obrigação em 30 (trinta) dias, a contar da notificação para que à permissionária, será 

inscrita na Dívida Ativa, estando sujeito à execução. 

Art. 5° - No caso da revogação será garantido à permissionária o prazo de 30 (trinta) 

dias para a restituição do bem, observando-se o artigo anterior. 

Art. 6° - Ao Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente caberá o 

encargo de promover as fiscalizações e acompanhamentos dos trabalhos a serem realizados, podendo 

requisitar documentos, providências cabíveis e compatíveis com a permissão, e ainda, acessar o local 

sempre que necessário. 

Art. 7° - Caberá a permissionária toda a responsabilidade por suas ações prejudiciais ao 

meio ambiente, trabalhistas, dentre outras, nas esperas administrativas e judiciais, eximindo-se o Município de 

Paraibuna de quaisquer responsabilidades. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor, este decreto, na 

data de sua publicação. 

Paraibuna, 17 de maio de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registra.. - publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

~ 
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DECRETO N°3704, DE 19 DE MAIO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 19 

de maio de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibu•►•'!•.gov.br 
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DECRETO N° 3704, DE 19 DE MAIO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 24 e 31 de maio de 

2021, e; logo após, a partir do dia 01 de junho de 2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o 

estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 19 de maio de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

~ 
Registrad• - , blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessor da S W • • - • • - e 
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DECRETO N°3704, DE 19 DE MAIO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 
ATIVIDADES PERMITIDAS 

Limitado a 40% da capacidade dos estabelecimentos 

24 DE MAIO A 31 DE MAIO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares Consumo local entre 06h e 21 h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

TOQUE DE RECOLHER DAS 21 H ATÉ AS 05H 

ATIVIDADES 
Limitado a 60% da capacidade 

A PARTIR DE 

PERMITIDAS 
dos estabelecimentos 

01 DE JUNHO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares Consumo local entre 06h e 22h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 22h 

TOQUE DE RECOLHER DAS 22H ATÉ AS 05H 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3705 Data Decreto: 19/05/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

':: :, rt .1 i ~ 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 19/05/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 10.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 0,00 10.000,00 
3 Suplementação 76 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94 8.000, 00 0,00 
4 Anulação de Dotação 74 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11 0,00 8.000, 00 
5 Suplementação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 72.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 0,00 72.000,00 
7 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 10.000,00 
9 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 10.000,00 0,00 
10 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 10.000,00 
11 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 12.500,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
13 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 3.000,00 
14 Anulação de Dotação 48 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.47 0,00 4.500,00 
15 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 4.000,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 4.000,00 
17 Suplementação 161 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
18 Anulação de Dotação 158 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 19 de Maio de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

136.500,00 



Prefeitura Municipal de Paraibup,p . 1c 

DECRETO N° 3706, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 26 

de maio de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a , 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna ..gov.br 



ì 

Prefeitura Municipal de Paraibuna r ; ' S 

DECRETO N° 3706, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 01 e 13 de junho de 

2021, e; logo após, a partir do dia 14 de junho de 2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o 

estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 31 de maio de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

egistra'• • -publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

ssessor da :ecret.ria de Ga ete 

Rua Humaitá, 20 Cen o,_P_arerb'una - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3706, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ATIVIDADES PERMITIDAS 
Limitado a 40% da capacidade dos estabelecimentos 

01 DE JUNHO A 13 DE JUNHO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares consumo local entre 06h e 21 h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

TOQUE DE RECOLHER DAS 21 H ATÉ AS 05H 

Excepcionalmente, no dia 03/06 o Mercado Municipal (Mercadão) permanecerá fechado. 

ATIVIDADES PERMITIDAS 
Limitado a 60% da capacidade dos estabelecimentos 

A PARTIR DE 14 DE JUNHO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares Consumo local entre 06h e 22h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 22h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 22h 

TOQUE DE RECOLHER DAS 22H ATÉ AS 05H 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3707, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas por este Decreto as medidas para conter o avanço e 

a propagação do Coronavírus, com vigência a partir das 00h01 min do dia 3 de junho de 2021 (quinta 

feira) até às 23h59min do dia 6 de junho de 2021 (domingo), além daquelas estabelecidas pelo 

Decreto Municipal n° 3706, de 31 de maio de 2021, que não contrariem o aqui disposto. 

Art. 2° - Ficam proibidas as atividades esportivas coletivas, tais como futebol, vôlei, 

basquete e similares em academias, quadras e estabelecimentos congêneres. 
r 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3707, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

Art. 3° - Ficam suspensas as atividades da feira livre e da feira do produtor rural em 

06 de junho de 2021. 

Art. 4° - Ficam suspensas as atividades do Mercado Municipal (Mercadão) em 03 

de junho de 2021 e 06 de junho de 2021. 

Art. 5° - Atividades comerciais terão funcionamento permitido até as 18h e, ficam 

proibidas suas atividades nos dias 03 de junho de 2021 e 06 de junho de 2021. 

Art. 6° - Ficam autorizadas as celebrações religiosas somente na quinta-feira (3 de 

junho de 2021), sendo que na sexta-feira (4 de junho de 2021), sábado (5 de junho de 2021) e domingo 

(6 de junho de 2021) as orações com a presença de público estão proibidas, ficando permitida 

somente as atividades individuais. 

Art. 7° - O disposto neste Decreto não dispensa o cumprimento das medidas e 

protocolos estabelecidos pelo Plano São Paulo e demais normas vigentes. 

Art. 8° - O descumprimento de quaisquer medidas dispostas neste Decreto, assim 

como no Plano São Paulo e demais normas vigentes, poderá ensejar a interdição imediata do 

estabelecimento por 15 (quinze) dias. 

Art. 9° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

\ 
istradd ~ 

Paraibuna, 01 de junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

áreci a Sent. aujo 

Assessora da Secretaria de Gabinete 
a 

Rua Humaitá, 2\0 Céntro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Ati 
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DECRETO N°3708, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

"Altera o Decreto 3707 de 01 de junho de 2021, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1° - O Art. 5° do Decreto Municipal n° 3707 de 01 de junho de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5° - Atividades comerciais terão funcionamento permitido 

até as 18h. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Paraibuna, 01 de junho de 2021. 

~ 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

reci•• - "õs.lfir.~ujo 

Assessora •a Se• etaria de\\gabinete 

Rua Humaitá, 2Ò ~e it o, Parai Cena - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3709 Data Decreto: 01/06/2021 

Lei: 3310 Data Lei: 27/05/2021 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 01/06/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 271 02.06.01-26.782.0007.1088-4.4.90.52 100.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 100.000,00 
3 Crédito Especial 272 02.06.01-26.782.0007.1088-4.4.90.52 40.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 208 02.06.01-26.782.0007.1018-4.4.90.51 0,00 15.000,00 
5 Anulação de Dotação 209 02.06.01-26.782.0007.1019-4.4.90.52 0,00 16.000,00 
6 Anulação de Dotação 241 02.09.01-23.695.0010.1055-4.4.90.51 0,00 9.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 01 de Junho de 2021. 

l~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

140.000,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3710 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 02/06/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

O)1i 24 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 02/06/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART. 6° INCISO II LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 210.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 210.000,00 
3 Suplementação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 90.000,00 0,00 
4 Superávit Financeiro 0,00 90.000,00 
5 Suplementação 140 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 22.000,00 0,00 
6 Superávit Financeiro 0,00 22.000,00 
7 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 51.000,00 0,00 
8 Superávit Financeiro 0,00 51.000,00 
9 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 17.000,00 0,00 

10 Superávit Financeiro 0,00 17.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 02 de Junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

390.000,00 
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Decreto: 3711 

Lei: 3268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 02/06/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

r 

Vigência a partir de: 02/06/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 139 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 3.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000,00 
3 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 8.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 8.000,00 
5 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 55.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 55.000,00 
7 Crédito Especial 272 02.06.01-26.782.0007.1088-4.4.90.52 10.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000, 00 
9 Suplementação 35 02.02.01-04.122.0003.1003-4.4.90.52 185.000,00 0,00 

10 Excesso de Arrecadação 0,00 185.000,00 
11 Suplementação 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 120.000, 00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 120.000,00 
13 Suplementação 138 02.04.01-10.301.0005.1012-4.4.90.51 50.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 50.000,00 
15 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 200.000,00 0,00 
16 Excesso de Arrecadação 0,00 200.000,00 
17 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 40.000,00 0,00 
18 Excesso de Arrecadação 0,00 40.000,00 
19 Suplementação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 329.000,00 0,00 
20 Excesso de Arrecadação 0,00 329.000,00 
21 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 18.000,00 0,00 
22 Excesso de Arrecadação 0,00 18.000,00 
23 Suplementação 140 02.04.01-10.301.0005.1013-4.4.90.52 6.000,00 0,00 
24 Excesso de Arrecadação 0,00 6.000,00 
25 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 14.000,00 0,00 
26 Excesso de Arrecadação 0,00 14.000,00 
27 Suplementação 249 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.36 12.000,00 0,00 
28 Excesso de Arrecadação 0,00 12.000,00 
29 Suplementação 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 10.000,00 0,00 

30 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 

31 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 17.000,00 0,00 

32 Excesso de Arrecadação 0,00 17.000, 00 

33 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 270.000,00 0,00 

34 Excesso de Arrecadação 0,00 270.000,00 

35 Suplementação 80 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 43.000,00 0,00 

36 Excesso de Arrecadação 0,00 43.000,00 

37 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 80.000,00 0,00 

38 Excesso de Arrecadação 0,00 80.000,00 

39 Suplementação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 20.000,00 0,00 

40 Excesso de Arrecadação 0,00 20.000,00 
41 Suplementação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
42 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 02 de Junho de 2021. 

1.500.000,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3712, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 09 

de junho de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna, ov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
r, 'A1 
j ;.: I ) 

DECRETO N°3712, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 14 e 30 de junho de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 1 1 de junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registr'•-. e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

ar_cida antos A sujo 

Assessor da ecr: taria de •binete 

Rua Humaitá, 20 Centro, aibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3712, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 
ATIVIDADES PERMITIDAS 

Limitado a 40% da capacidade dos estabelecimentos 
01 DE JUNHO A 13 DE JUNHO 

Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares consumo local entre 06h e 21 h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 21 h 

TOQUE DE RECOLHER DAS 21 H ATÉ AS 05H 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp ov 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3713 Data Decreto: 16/06/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Vigência a partir de: 16/06/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO 

Exercício: 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito 
1 Suplementação 2 01.01.01-01.031.0001.1025-4.4.90.52 110.000,00 
2 Anulação de Dotação 4 01.01.01-01.031.0001.2028-3.1.90.13 0,00 
3 Anulação de Dotação 9 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.39 0,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 16 de Junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

5)'fl29 

Recurso 
0,00 

100.000,00 
10.000,00 

110.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3714 Data Decreto: 17/06/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 17/06/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 14 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.39 2.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 13 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.36 0,00 2.000,00 
3 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 150.000, 00 0,00 
4 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 150.000,00 
5 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 20.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
7 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 15.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 81 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.32 0,00 15.000,00 
9 Suplementação 145 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.94 13.000,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 147 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.14 0,00 13.000,00 
11 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 6.000, 00 0,00 
12 Anulação de Dotação 81 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.32 0,00 6.000,00 
13 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.300,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 235 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.14 0,00 1.300, 00 
15 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 6.700, 00 0,00 

16 Anulação de Dotação 198 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.36 0,00 6.700, 00 
17 Suplementação 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 2.000,00 0,00 
18 Anulação de Dotação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 0,00 2.000,00 
19 Suplementação 210 02.06.01-26.782.0007.2023-3.1.90.11 1.000,00 0,00 
20 Anulação de Dotação 212 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.30 0,00 1.000,00 
21 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 15.000,00 0,00 
22 Anulação de Dotação 81 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.32 0,00 15.000,00 

23 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 22.000,00 0,00 

24 Anulação de Dotação 81 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.32 0,00 13.000,00 

25 Anulação de Dotação 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 0,00 9.000,00 

26 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 2.000, 00 0,00 

27 Anulação de Dotação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 0,00 2.000, 00 

28 Suplementação 145 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.94 8.000, 00 0,00 

29 Anulação de Dotação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 8.000,00 

Total Decreto: 264.000,00 

PARAIBUNA, 17 de Junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3715 Data Decreto: 17/06/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

;'•ÌA31

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 17/06/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 60.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 60.000,00 
3 Suplementação 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 195.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 195.000,00 
5 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 5.000, 00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 5.000,00 
7 Suplementação 99 02.03.03-12.365.0004.1010-4.4.90.51 20.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 20.000,00 
9 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 5.000, 00 0,00 

10 Excesso de Arrecadação 0,00 5.000,00 
11 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 15.000,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 15.000,00 

13 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 15.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 15.000,00 

15 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 230.000,00 0,00 
16 Excesso de Arrecadação 0,00 230.000,00 
17 Suplementação 14 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.39 10.000,00 0,00 

18 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 

19 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 350.000,00 0,00 

20 Excesso de Arrecadação 0,00 350.000,00 

21 Suplementação 95 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.90.11 95.000,00 0,00 

22 Excesso de Arrecadação 0,00 95.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 17 de Junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.000.000,00 



i 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3716, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

"Prorroga as medidas restritivas para enfrentamento à propagação do novo 

CoronaVírus - Covid-19 no Município de Paraibuna, adotadas no Decreto n° 3712, 

de 1 1 de junho de 2021 e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 23 

de junho de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna. 
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DECRETO N°3716, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam prorrogadas as medidas adotadas para enfrentamento à 

propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, estabelecidas pelo Decreto n°3712, de 1 1 de junho de 

2021, até o dia 15 de julho de 2021, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - No período especificado no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 24 de junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

licado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

cida •ntos Araujò 

Assessor da S -cr=faria de Gabinl~te 

Rua Humaitá, 20 Centre, a •i•una - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3717, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

"Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como 

o uso da dispensa eletrônica âmbito da Administração Pública Municipal." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1° - As licitações, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, e o uso da dispensa eletrônica no âmbito da Administração Pública Municipal 

seguirão o rito estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições estabelecidas pelo Decreto 

Municipal n° 2123, de 28 de fevereiro de 2007, que contrariem o Decreto Federal n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de junho de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

bli_ •dç~na.Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessor da Secr~t6ria de Gabinete 

Rua Humaitá, 20 Cen~ro, Paraibuna - S'P CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3718, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura - CMC." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Cultura - CMC do Município de Paraibuna, de acordo com os artigos 9° e 10, da 

Lei Municipal n° 2674, de 22 de novembro de 201 ] . 

a) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I - Comissão Municipal Setorial de Artes Cénicas 

Titular: Marta Gabriela; RG n°: 29.405.701-0 

Suplente: Ana Júlia de Faria Vieira; RG n°: 52.869.986-6 

II - Comissão Municipal Setorial de Artes Plásticas 

Titular: Flávia Teresa Pedroso; RG n°: 34.643.087-2 

Suplente: Sandra Maria Claro dos Santos; RG n°: 54.368.856 

111- Comissão Municipal Setorial de Música 

Titular: Mário Cesar dos Santos; RG n°: 45.101.464-9 

Suplente: Vinícius Vilela Reis; RG n°: 46.116.790-6 

IV - Comissão Municipal Setorial de Arquivo e Patrimônio Histórico 

Titular: José Vicente Faria; RG n°: 6.827.416-6 

Suplente: Maria Aparecida Fonseca Ribeiro; RG n°: 5.628.187-0 

V - Comissão Municipal Setorial de Folclore e Tradições Populares 

Titular: Antônio Rodrigues Martins Neto; RG n°: 8.094.173-4 

Suplente: Ronnie dos Santos; RG n°: 25.530.362-2 

VI - Comissão Municipal Setorial de Fotografia, Cinema e Vídeo 

Titular: Ander José Firmino; RG n°: 43.967.085-8 

Suplente: Ana Carolina Mattos Esteves Tomé; RG n°: 50.382.633-9 

VII - Comissão Municipal Setorial de Literatura 

Titular: Isabel Cristina da Silva; RG n°: 49.338.201-X 

Suplente: Maria Aparecida Fonseca Ribeiro; RG n°: 5.628.187-0 

b) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

I - Fundação Cultural Benedict  Siqueira e Silva 

Titular: Márcio José Mayo Alves; RG n°: 7.569.364-1 

Suplente: Rafael Ricardo Moura Alvarenga; RG n°: 34.948.665-7 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibun sp.gov.l 
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DECRETO N°3718, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

II - Diretoria Financeira e Administrativa 

Titular: Cleidson Correa Alves; RG n°: 33.199.614-5 

Suplente: Daniela Faria Pinto; RG n°: 30.672.884-9 

III - Diretoria de Esportes, Turismo e Lazer 

Titular: Braulina Freitas Vilhena; RG n°: 28.1 1 1.681-7 

Suplente: Claudia Aparecida David Nascimento; RG n°: 26.837.715-7 

IV - Diretoria de Educação 

Titular: Maria Cristina Brasiliano Lima; RG n°: 19.318.614-7 

Suplente: Sandra Maria de Faria; RG n°: 20.335.850-8 

V - Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

Titular: Felipe Aurélio A. C. Santos; RG n°: 22.573.873-9 

Suplente: Ana Suelen de Lima; RG n°: 42.003.390-7 

VI - Diretoria da Saúde e do Bem Estar Social 

Titular: Rejane Ferreira Ramos Alves; RG n°: 35.296.655-5 

Suplente: Roseli Correa dos Santos; RG n°: 20.436.750-5 

VII - Poder Legislativo do Município de Paraibuna 

Titular: João Paulo Rangel Freitas; RG n°: 32.328.142-4 

Suplente: Evelyn Cristine das Neves Barreto; RG n°: 30.672.893-X 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor, retroativamente, no dia 1° de junho 

do corrente ano, revogadas quaisquer disposições em contrário. 

Paraibuna, 30 de junho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

'na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

areci• • Santos Araujo 

Assessor de.ecn aria de G•'binete 

Rua Humaitá, 21 entro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal ide Paraibuna , 

DECRETO N° 3719, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

"Institui e nomeia os membros da Comissão Mista de Acompanhamento 

das Ações de Implantação do Teatro Municipal. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Mista de Acompanhamento das Ações 

de Implantação do Teatro Municipal e nomeados os seguintes membros para compô-la. 

a) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Carlos Eduardo Antunes Renó; RG: 14.630.455; 

Geralda Terezinha da Silva Gimenez; RG n°: 27.918.024-X; 

b) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

Fabrício Pereira de Melo; RG 15.193.563-4 

Edson Eduardo Faria Nogueira; RG 21.441.591-0; 

Paulo Vinicius Siqueira da Silva; RG 53.492.870-5; 

Lívia Teixeira e Silva RG: 43.444.428-5 

Braulina Freitas Vilhena; RG 28.1 1 1.681-7; 

Jônatas Oliveira de Almeida; RG 41.139.159-8; 

Érika Renata Calderaro Lopes; RG 22.892.305-0 

C) REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO CULTURAL BENEDICTO SIQUEIRA E SILVA 

Marcio José Mayo Alves; RG n° 7.569.364-1; 

Rafael Ricardo Moura Alvarenga; RG n° 34.948.665-7; 

Fernanda de Moura Rocha Barros Mota; RG n° 32.290.359-2. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 01 de julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Re •doe -~~~•~,c o ~a Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Assessor d- Secre aria de Gabinete 

Rua Humaitá, 20 : -ntro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3720 Data Decreto: 01/07/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 01/07/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 2 01.01.01-01.031.0001.1025-4.4.90.52 10.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 7 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.30 0,00 10.000,00 

Total Decreto: 10.000,00 

PARAIBUNA, 01 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3721, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 07 

de julho de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 
~ 

t

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gdv.br 
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DECRETO N° 3721, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 09 e 31 de julho de 

2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 07 de julho de 2021. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO 

Prefeità~ Mihicipal em Exercício 

publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

recida S os Araujo 

Assessor da Secr aria de Gabine e 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna~ 

DECRETO N°3721, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ATIVIDADES PERMITIDAS 
Limitado a 60% da capacidade dos estabelecimentos 

09 DE JULHO A 31 DE JULHO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 23h 

Atividades religiosas Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares consumo local entre 06h e 23h 

Atividades culturais 
Academias 

Atendimento presencial entre 06h e 23h 

Atendimento presencial entre 06h e 23h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 23h 

comércios e Restaurante: o acesso será permitido até as 22h e o encerramento 
das atividades deverá ocorrer ás 23h 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

Rua Humaitá, 20 centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.go . 
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DECRETO N° 3722, DE 07 DE JULHO DE 2021 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Maria das Dores 

Oliveira Braz, servidora pública municipal. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o falecimento de Maria das Dores Oliveira Braz; 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade paraibunense no 

decorrer de sua vida como servidora. 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público paraibunense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para 

o bem-estar da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Paraibuna, por 03 (três) dias contados desta 

data, pelo falecimento de Maria das Dores Oliveira Braz, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

município de Paraibuna como servidora pública municipal. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 

Executivo Municipal. 

Paraibuna, 07 de julho de 2020. 

JOSÉ MACHO DE ARAÚJO FILHO 

Prefeito ylunicipol_em Exercício 

Registra• e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Dair Apar, Araujo 

de Gabinete 

Rua Humaitá, 2ó dentro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3723 Data Decreto: 07/07/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 07/07/2021 Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 19 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.36 5.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 20 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.39 0,00 5.000,00 

Total Decreto: 5.000,00 

PARAIBUNA, 07 de Julho de 2021. 

DR. JO ADO I5  ARAÚJO FILHO 
PREFEI CIPAL EM EXERQÍCIO 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3724, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Suspende os prazos de validade dos concursos públicos e processos seletivos no 

Município de Paraibuna, nos termos da Lei Complementar n° 173/2020. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal n° 173 de 27 de maio de 

2020; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos e processos 

seletivos promovidos pelo Poder Executivo Municipal, homologados até a data da publicação do 

Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, até o término da vigência do estado de calamidade 

pública estabelecido pela União. 

Parágrafo Único - Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período 

de calamidade pública. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 

Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2020. 

Paraibuna, 13 de julho de 2020. 

DR. JOSÉ MAÇHADO DE ARAÚJO .FILHO 

Prefeito 

~ 

unicipal eIr-Exeefció 

Registre .. publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

parec' • a antos A ujo 

Assessor. de Se etaria de abinete 
\, 

Rua Humait., 0 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3725, DE 14 DE JULHO DE 2021 

Prorroga a vigência do Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declara 

Estado de Calamidade Pública no Município de Paraibuna e define outras 

medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19." 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito Municipal em Exercício do 

Município de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 

da qual o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de 

saúde pública de importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o 

Decreto Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o 

Estado de Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500; de 20 de março 

de 2020, que decretou Situação de Emergência no território do Município 

de Paraibuna; e Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou 

"Estado de Calamidade Pública no Município de Paraibuna e definiu outras 

medidas para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, 

que reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública 

nos Municípios do Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, 

que decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 

64.994, de 28 de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

DECRETA: 

~ 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3725, DE 14 DE JULHO DE 2021 

Art. 1 ° - Fica prorrogado no ano de 2021 os efeitos do Decreto n° 3510, de 

06 de abril de 2020, que decretou Estado de Calamidade Pública no Município de 

Paraibuna, para todos os fins de direito, especialmente para aplicação do art. 65 da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixaçao no átrio do 

Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2021. 

Paraibuna, 14 de julho de 2021. 

1 

JOSÉ MACHA O 1 bE ARAÚJO FILHO 

Prefeito Municipal em Exercício 

publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

raujo 

Gabinete 

Rua Humaitá, 20 Ceia, Paraib 4na - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



prefeito@paraibuna.sp.gov.br 

De: sgp@al.sp.gov.br 
Enviado em: quarta-feira, 14 de julho de 2021 14:35 
Para: prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
Assunto: Re: Decreto Calamidade Pública Paraibuna/SP 

Prezados(as), 

Em resposta à mensagem eletrônica por meio da qual Vossas Senhorias remeteram oficio que comunica a 

decretação, por essa Prefeitura, de estado de calamidade pública, e requer o respectivo reconhecimento por 

esta Casa de Leis, o Sr. Presidente da Assembleia Legislativa incumbiu-nos de acusar o recebimento do 

referido documento. 

Ao ensejo, cabe-nos esclarecer que fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal 

n° 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos Municípios que o tenham requerido à 

Assembleia Legislativa. É o que preceituam, expressamente, os artigos 1 ° e 10 do Decreto Legislativo n° 

2.502, de 26 de abril de 2021, que, para maior clareza, transcrevemos abaixo: 

"Artigo 1° - Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 

101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos Municípios que o tenham 

requerido no exercício de 2021 em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus -

Covid-19. 
(...) 
Artigo 10 - Ao decretar o estado de calamidade pública, isca o Município obrigado, na 

pessoa do Prefeito, a comunicar os poderes legislativos competentes, tanto o do próprio 

Município, como o Estadual." 

~- Assim sendo, reiteramos que o reconhecimento do estado de calamidade pública relativo ao exercício de 2021 

está alcançado pelo referido decreto legislativo. 

Atenciosamente, 

decretaria Geral Parlamentar 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
sgp@al.sp.gov.br I (11) 3886-6900 
Palácio 9 de Julho - Av. Pedro Alvares Cabral, 201 
Ibirapuera - São Paulo - SP CEP 04097-900 
Se você não é o destinatário, não encaminhe o e-mail e apague-o. 
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente. 

 <prefeitoC~paraibuna.sp.gov.br> escreveu: 
Para: <sgpc al.sp.gov.br> 
De: <prefeitoC~paraibuna.sp.gov.br>

1 



Data: 14/07/2021 01:35 PM 
Assunto: Decreto Calamidade Pública Paraibuna/SP 

Boa tarde a todos. 

De ordem do Exmo. Prefeito em Exercício do Município de Paraibuna, Dr. José Machado de Araújo 
Filho, encaminho, para fins de reconhecimento e homologação, o Decreto Municipal n° 3725, de 14 de 
julho de 2021. 

Respeitosamente. 

JA 
Assessora da Secretaria de Gabinete 
Prefeitura Municipal de Paraibuna 

12 981901845 12 39742080 
prefeito@paraibuna.sp.gov.br 

[anexo "Decreto 3725.pdf" removido por Secretaria Geral Parlamentar/ALESP] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3726 Data Decreto: 21/07/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 21/07/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 27.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 27.000,00 
3 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 50.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 50.000,00 
5 Suplementação 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 3.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000, 00 
7 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 
9 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
10 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 
11 Suplementação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 50.000,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 50.000,00 

13 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 7.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 7.000,00 

15 Suplementação 170 02.05.01-08.244.0006.1016-4.4.90.52 94.000,00 0,00 

16 Excesso de Arrecadação 0,00 94.000,00 

17 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 13.000,00 0,00 

18 Excesso de Arrecadação 0,00 13.000,00 

19 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 8.000,00 0,00 

20 Excesso de Arrecadação 0,00 8.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 21 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

272.000,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3727 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 21/07/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 21/07/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 50.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 50.000,00 
3 Suplementação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 35.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 35.000,00 
5 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 5.000, 00 0,00 
6 Anulação de Dotação 185 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.36 0,00 5.000,00 
7 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 20.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 197 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
9 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 1.800,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 41 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.14 0,00 1.800, 00 
11 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 2.200, 00 0,00 
12 Anulação de Dotação 78 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.14 0,00 2.200,00 
13 Suplementação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 20.000,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 20.000,00 
15 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 2.000,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 204 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.30 0,00 2.000,00 
17 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 7.000,00 0,00 
18 Anulação de Dotação 150 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 7.000,00 
19 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 8.000,00 0,00 
20 Anulação de Dotação 78 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.14 0,00 8.000,00 
21 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 4.800,00 0,00 
22 Anulação de Dotação 191 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.48 0,00 4.800,00 
23 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
24 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 10.000,00 
25 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 5.000, 00 0,00 
26 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 5.000, 00 
27 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 6.600, 00 0,00 
28 Anulação de Dotação 247 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.14 0,00 4.800, 00 
29 Anulação de Dotação 251 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.40 0,00 1.800, 00 
30 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 15.000,00 0,00 
31 Anulação de Dotação 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 0,00 10.000,00 
32 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 5.000, 00 
33 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 9.000, 00 0,00 
34 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 9.000, 00 
35 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 60.000,00 0,00 

36 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 60.000,00 
37 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 2.000,00 0,00 

38 Anulação de Dotação 197 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.30 0,00 2.000,00 

39 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 1.000,00 0,00 

40 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 1.000,00 

41 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 1.000,00 0,00 

42 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 1.000,00 

43 Suplementação 161 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 12.000,00 0,00 
44 Anulação de Dotação 149 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 12.000,00 

45 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 162.000,00 0,00 
46 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 162.000, 00 

Total Decreto: 439.400,00 

PARAIBUNA, 21 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3728, DE 21 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a retomada das aulas presenciais nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, no ano de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que as aulas presenciais regulares na Rede Municipal de 

Ensino se encontram suspensas desde 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que o Município tem adotado os critérios definidos pela 

Secretaria de Saúde e pelo Comitê de Contingência para o Coronavírus do 

Governo do Estado de São Paulo, de acordo com a fase de disseminação 

da epidemia em cada região, para as ações de prevenção do contágio e 

enfrentamento da Pandemia; 

CONSIDERANDO o Protocolo de Retorno às Atividades Presenciais aprovado 

pelo Comitê Intersetorial do Protocolo de Retorno às Aulas, nomeado pela 

Portaria 12.924, de 10 de agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 65.384, de 17 de dezembro de 2020 

que dispõe sobre a retomada das aulas presenciais no contexto da 

pandemia de COVID-19, institui o Sistema de Informação e Monitoramento 

da Educação para COVID-19, 

DECRETA: 

Art. 1° - As aulas presenciais serão retomadas nas escolas da Rede 

Municipal de Ensino de Paraibuna a partir de 03 de maio de 2021, dando continuidade ao 

cumprimento do Calendário Escolar 2021: 

Art. 2° - As aulas e demais atividades presenciais serão retomadas, 

gradualmente, nas unidades do Ensino Fundamental respeitando a capacidade máxima de 

até 35% do número de alunos matriculados; 

Parágrafo Único - A frequência nas aulas presenciais na Rede Municipal de 

Ensino será facultativa, podendo, os responsáveis, optarem pela continuidade da 

participação dos alunos nas aulas remotas. 

t " centro, Paraibuna - P CEP 12260-000 - Tel.: 12 3974-2080 refeito@ a~ai•. .s . ov.br~ Rua Humai a, 20 Ce o,  S ( ) p p ~ p 9 
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DECRETO N° 3728, DE 21 DE JULHO DE 2021 

Art. 4° - Todas as unidades escolares respeitarão as medidas preventivas 

contra o contágio da COVID 19, estabelecidas no Protocolo de Retorno às auras Presenciais 

aprovado pelo Comité Intersetorial do Protocolo de Retorno às Aulas. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor no data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 2021. 

Paraibuna, 21 de julho de 2021. 

r 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registre e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

A15arcid• Santos'Araujo 

Assessora de Se• etaria de Gabinete 

Rua Humaitá ' 0 Cent ,, Paraitiuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3729 Data Decreto: 23/07/2021 

Lei: 3323 Data Lei: 21/07/2021 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 23/07/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 281 02.07.01-15.452.0008.1089-4.4.90.51 400.000, 00 0,00 
2 Operações de Crédito 0,00 400.000,00 
3 Crédito Especial 282 02.07.01-15.452.0008.1089-4.4.90.52 1.600.000,00 0,00 
4 Operações de Crédito 0,00 1.600.000,00 

Total Decreto: 2.000.000,00 

PARAIBUNA, 23 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



4R Sistemas 

Decreto: 3730 

Lei: 3324 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 23/07/2021 

Data Lei: 21/07/2021 

tj 54 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 23/07/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SAÚDE COMBATE COVID-19 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 276 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.30 18.263,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 18.263,00 
3 Crédito Especial 277 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.30 1.737,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 1.737,00 
5 Crédito Especial 278 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.39 30.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 30.000,00 
7 Crédito Especial 279 02.04.01-10.301.0005.1086-4.4.90.52 250.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 250.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 23 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

300.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3731 Data Decreto: 23/07/2021 

Lei: 3326 Data Lei: 21/07/2021 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 23/07/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SOCIAL OBRAS CAAMI 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 273 02.05.01-08.244.0006.1028-4.4.90.51 85.000,00 0,00 
2 Superávit Financeiro 0,00 85.000,00 
3 Crédito Especial 274 02.05.01-08.244.0006.1028-4.4.90.51 39.158,80 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 39.158,80 

Total Decreto: 124.158,80 

PARAIBUNA, 23 de Julho de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3732 Data Decreto: 23/07/2021 

Lei: 3327 Data Lei: 21/07/2021 

Vigência a partir de: 23/07/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SOCIAL EQPTOS E MAT. PERMANENTE 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Superávit Financeiro 

Ficha Dotação 
275 02.05.01-08.244.0006.1016-4.4.90.52 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 23 de Julho de 2021. 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
25.000,00 0,00 

0,00 25.000,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

6 

25.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3733 Data Decreto: 23/07/2021 

Lei: 3328 Data Lei: 21/07/2021 

Vigência a partir de: 23/07/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL SAÚDE BUCAL EQP. E MAT. PERMAN. 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Excesso de Arrecadação 

Ficha Dotação 
280 02.04.01-10.301.0005.1067-4.4.90.52 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 23 de Julho de 2021. 

r 57 
Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
60.000,00 0,00 

0,00 60.000,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

60.000,00 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3734, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

"Estabelece medidas para enfrentamento à propagação do novo CoronaVírus -

Covid-19, no Município de Paraibuna, e dá outras providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronaVírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, e o Decreto 

Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceram o Estado de 

Calamidade Pública em âmbito Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 3500, de 20 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no território do Município de Paraibuna; e 

Decreto n° 3510, de 06 de abril de 2020 que declarou "Estado de Calamidade 

Pública no Município de Paraibuna e definiu outras medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19"; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 2.495, de 31 de margo de 2020, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública nos Municípios do 

Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo e o Decreto Estadual n° 64.994, de 28 

de maio de 2020, o qual instituiu o Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo em 28 

de julho de 2021, e a necessidade do Município de Paraibuna de se adequar a 

essas medidas e deixar claro as regras que se tornaram obrigatórias a partir desta 

data; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibun . p.gov.br 
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DECRETO N°3734, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as medidas dispostas no Anexo Único deste Decreto 

para enfrentamento à propagação do novo CoronaVirus - Covid-19, entre os dias 01 e 16 de agosto 

de 2021, no Município de Paraibuna, de acordo com o estabelecido no Plano São Paulo. 

Parágrafo Único - Nos dias especificados no caput, deverão ser seguidos todos os 

protocolos adotados para a Fase de Transição do Plano São Paulo estabelecidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto, que, em caso de reincidência, serão punidos em 

dobro, culminando na cassação do Alvará do estabelecimento na terceira reincidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 28 de julho de 2021. 

..~1.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

egistrado e • blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

a San 

Assessor da Secretari 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraib -. - EP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3734, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ATIVIDADES 
Limitado a 80% da capacidade 

01 DE AGOSTO 

PERMITIDAS 
dos estabelecimentos 

A 16 DE AGOSTO 
Atividades comerciais Atendimento presencial entre 06h e 24h 

Atividades religiosas 
Atividades presenciais individuais e 
coletivas 

Restaurantes e similares Consumo local entre 06h e 24h 

Atividades culturais Atendimento presencial entre 06h e 24h 

Academias Atendimento presencial entre 06h e 24h 

Salão de Beleza e Barbearias Atendimento presencial entre 06h e 24h 

TELEFONE PARA DENÚNCIAS 08007713541 

~ 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibun'á.sp.gov r 



Prefeitura Municipal de Paraibyna 

DECRETO N°3735 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

Dispõe sobre o retorno às aulas presenciais nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as orientações do Governo do Estado de São Paulo, 

relativas ao enfrentamento da pandemia causado pelo COVID-19, e a 

necessidade do Município de Paraibuna de se adequar ao Plano São 

Paulo, inclusive sobre as medidas adotadas pela Secretaria Estadual de 

Educação; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os 

protocolos determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização 

da quarentena e a retomada consciente das atividades, 

CONSIDERANDO a Deliberação CEE 201/2021, homologada pela 

Resolução SEDUC de 26-07-2021, que fixa normas para a retomada tanto 

das atividades presenciais bem como para a organização dos 

calendários escolares para o ano letivo de 2021 no Sistema de Ensino do 

Estado de São Paulo, devido a pandemia de COVID 19 e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a Resolução SEDUC 65, de 26 de julho de 2021 que 

dispõe sobre a realização das aulas presenciais nas instituições de 

educação básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no 

contexto da pandemia de COVID-19, nos termos do Decreto n° 

65384/2020 alterado pelo Decreto Estadual n°65849/2021; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autorizado o retorno às aulas e demais atividades presenciais à 

totalidade dos alunos matriculados na rede pública municipal, a partir do dia 02 de agosto de 

2021. 

Art. 2° - O retorno das atividades presenciais da Rede Municipal ocorrerá 

segundo os seguintes critérios: 

- Alunos matriculados em creche e educação infantil no Ensino de Tempo 

Integral retornarão em sua totalidade (cem por cento) às aulas presenciais em período 

parcial. 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3735 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

II - Alunos matriculados na Educação Infantil, no Ensino Fundamental (1° 

a 5° ano) e na Educação de Jovens e Adultos, em período parcial, retornarão em sua 

totalidade (cem por cento) às aulas presenciais em seus respectivos períodos. 

Art. 3° - O processo de retomada das atividades presenciais nos 

estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino será organizado e cumprirá todas as 

regras constantes dos Protocolos Sanitários, Protocolo Municipal de Retorno às Aulas e 

Plano Escolar de Retorno às Aulas Presenciais, elaborados de acordo com as 

especificidades de cada unidade escolar. 

Art. 4° - As aulas e demais atividades presenciais serão realizadas nas 

unidades escolares de educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e 

adultos, observados os seguintes protocolos, em concomitância: 

- Distância mínima de 1 (um) metro entre pessoas, em todos os 

ambientes escolares, inclusive naqueles de acesso comum, e no desenvolvimento de 

quaisquer atividades; 

II - Planejamento e realização das atividades em conformidade com a 

capacidade física da unidade escolar, admitindo-se o escalonamento de horários de 

entrada, saída e intervalos. 

Parágrafo Único - Para a definição da capacidade física da unidade 

escolar, deve ser considerada a sua área construída, incluindo salas de aulas e espaços 

cobertos passíveis de realização de atividades regulares e complementares. 

Art. 5° - Cada discente deverá frequentar presencialmente a unidade 

escolar em que possui matrícula, a partir de 02 de agosto de 2021, podendo haver 

revezamento de alunos, a critério do Departamento Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer. 

Parágrafo Único - Somente estudantes que pertencerem ao grupo de 

risco para a COVID-19, situação comprovada através de atestado médico, poderão se 

manter exclusivamente em atividades remotas, bem como aqueles cujos responsáveis 

legais comuniquem à escola, por escrito, a decisão de manter a participação nas 

atividades remotas. 

Art. 6° - Todas as unidades escolares deverão atualizar o Plano de 

Atendimento Presencial e dar publicidade para toda a comunidade escolar. 

Parágrafo único: O Plano de Atendimento Presencial deverá, se 

necessário, ser apresentado às autoridades competentes. 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna. .govbr 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3735 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

Art. 7° - Todas as atividades educativas, realizadas na escola ou por meio 

remoto, deverão ser registradas e, se necessário, comprovadas perante as autoridades 

competentes. 

Art. 8° - As unidades escolares registrarão as ocorrências de casos 

suspeitos e confirmados de COVID-19 no Sistema de Informação e Monitoramento da 

Educação para COVID-19 - SIMED, disponível na Secretaria Escolar Digital - SED, 

mantendo-o constantemente atualizado, conforme o disposto no Decreto 65.384/2020. 

Art. 9° - Os profissionais de educação da Rede Municipal de Ensino do 

Município deverão cumprir suas jornadas e cargas horárias de trabalho completas nas 

unidades escolares a partir de 02 de agosto de 2021, nos termos da Resolução Seduc n° 

59/2021 e em observância aos protocolos sanitários. 

Art. 10 - Caberá ao Departamento Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer expedir normas complementares à execução deste Decreto. 

Art. 11 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 29 de julho de 2021. 

__------- 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

egistralo e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

air Apare.'. o Santo A sujo 

Assessor d+ Secretaria de Gabinete 

Rua Humaitá, tro, Paraibyna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3736. DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia membros do Conselho Municipal Turismo de Paraibuna - COMTUR. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Nomeia os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de Turismo, 

em regulamentação a Lei Municipal 3072, de 15 de agosto de 2017, alterada pela Lei Municipal n°3314, 

de 23 de junho de 2021. 

DO PODER EXECUTIVO: 

1 - Representante da área de Turismo 

Titular: Braulina Freitas Vilhena RG: 28.1 1 1.681-7 

Cargo: Chefe da Divisão Municipal de Desenvolvimento Turístico 

Suplente: Cláudia Aparecida David Nascimento RG: 26.837.715-7 

Cargo: Agente de Apoio Escolar 

2 - Representante da Área da Cultura 

Titular: Márcio Mayo Alves RG: 75.693.64-1 

Cargo: Diretor Presidente da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva 

Suplente: Rafael Ricardo Moura Alvarenga RG: 34.948.665-7 

Cargo: Diretor Cultural da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva 

3 - Representante da área de Meio Ambiente/Agricultura 

Titular: Danilo Caneppele RG: 22.735.662-7 

Cargo: Diretor do Depto. Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

Suplente: Heloísa Helena Prado RG: 24.242.712-1 

Cargo: Fiscal do Meio Ambiente 

4 - Representante da área de Educação: 

Titular: Benedita Fátima Pereira Monteiro RG: 23.138.415-4 

Cargo: Supervisora de Ensino da Rede Municipal de Educação 

Suplente: Cristina Brasiliano Lima RG: 19.318.614-7 

Cargo: Professora da Rede Municipal de Educação 

5 - Representante da área de Planejamento: 

Titular: Edson Eduardo Faria Nogueira RG: 21.441.591-0 

Cargo: Engenheiro Civil 

Suplente: Paulo Vinícius Siqueira da Silva RG: 53.492.870-5 

Cargo: Assessor de Assuntos Institucionais 

DA INICIATIVA PRIVADA: 

6 - Representante da Área de Hotelaria 

Titular: Eduardo Barreto Scarpa RG: 25.530.352-X 

Suplente: Joyce Rocha Arnaut de Carvalho RG: 41.139.129-X 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.b 
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DECRETO N° 3736, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

7 - Representante da Área de Esportes Ambientais 

Titular: Pedro Luis Rangel Santos Alvarenga RG: 48.907.676-2 

Suplente: Fabiano Camilo de Oliveira Higa RG: 21.258.394-3 

8 - Representantes dos Restaurantes e Bares Diferenciados 

Titular: Marcelo Gomes Chene RG: 44.224.198-67 

Suplente: Suzanda Alves de Resende RG: M.1031 102 

9 - Representantes das Agências de Turismo Receptivo 

Titular: Suzanne Fauser RNE: W304034-J 

Suplente: Luciano Stábile Valentim  RG: 29.215.361-2 

10 - Representante dos Atrativos Turísticos 

Titular: Ronnie dos Santos RG: 25.530.362-2 

Suplente: Lúcio Dornas Panhota Neves RG: 35.329.221-7 

11 - Representante de Artes e Artesanatos 

Titular: Sandra Maria Claro dos Santos RG: 54.368.85-2 

Suplente: Flávia Teresa Pedroso RG: 34.643.087-2 

12 - Representante do Sindicato Rural 

Titular: Juliana da Silva Faria RG: 42.003.963-6 

Suplente: Jorge Luís da Silva  RG: 41.566.361-1 

13 - Representante da Associação Comercial de Paraibuna 

Titular: Manoel Messias de Melo Montes RG: 10.935.998-7 

Suplente: Walter Benedito Gomes de Oliveira RG:17.731.648-2 

14 - Representante da Associação Agroindustrial 

Titular: José Joaquim de Almeida RG: 5.322.253 

Suplente: Paulo Rodolfo César RG: 17.528.845-8 

15 - Representante dos Transportadores 

Titular: Paulo Augusto Gabriel Stábile da Costa RG: 41.754.308-6 

Suplente: Cláudio Nunes Queiroz RG: 25.436.706-9 

16 - Representante do Turismo Religioso 

Titular: Renan Lopes Correia RG: 41.565.284-4 

Suplente: Ana Júlia Gomes Moraes Lopes RG: 50.502.583-8 

OUTROS: 

16 - Representantes da Câmara Municipal 

Titular: Renata Aparecida de Moura Campos RG: 41.139.178-1 

Suplente: Ana Paula Santana de Andrade RG: 33.199.347-8 

17- Representante da Polícia Militar 

Titular: Luis Antônio de Souza RG: 19.318.559-3 

Suplente: Rubens de Oliveira Bento RG: 22.974.082-0 

18 - Representante da Polícia Civil 

Titular: Joelma Barros RG: 18.599.261-4 

Suplente: Joelson dos Santos RG: 21.925.389=

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3736, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

Art. 2° - O mandato dos membros do COMTUR terá duração de 02 (dois) anos, 

permitida a recondução por ofício de suas Entidades dirigido à Presidência do COMTUR. 

Art. 3° - Os representantes do Poder Público Municipal, titulares e suplentes, serão 

indicados pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, permitida sua recondução por 

ato do Prefeito Municipal. 

Art. 4° - Os representantes da iniciativa privada, entidades específicas e pessoas de 

reconhecido saber em suas especialidades (art. 1O, §5°, da Lei Municipal 3072/2017), poderão ter suas 

indicações feitas em datas diferentes, portanto, com datas para vencimento diversas dos demais, caso 

em que será de competência do Secretário Adjunto o acompanhamento. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1 1 de março de 2021. 

Paraibuna, 02 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessora d• Secre .ria de Gabinete 

Rua Humaitá, -, Ce tro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3737, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal da Juventude - CMJ. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1°-  Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal da 

Juventude, em consonância com o Art. 4° da Lei Municipal n°3317, de 29 de junho de 2021 

I - 4 (QUATRO) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

a - 2 (dois) Representantes do Poder Executivo, dos quais 01 (um) representará o 

Departamento Municipal de Assistência Social, ao qual caberá a presidência do Conselho: 

Titular Presidente: Bruna dos Santos de Paula  CPF: 427.017.028-01 

Suplente: Karen Araújo Coelho Brandão CPF: 364.574.578-51 

Titular: João Vitor de Oliveira Rodrigues  CPF: 512.198.218-61 

Suplente: Pedro de Andrade Oliveira  

b - 1 (um) Representante do Poder Legislativo 

CPF: 480.644.788-98 

Titular: Ana Clara Faria Santos CPF: 484.754.028-01 

Suplente: Elisa Cabral de Faria CPF: 388.124.518-96 

c - 1 (um) Representante da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva 

Titular: Rafael dos Santos Dias  CPF: 420.426.028-41 

Suplente: Luiz Augusto Barros Santos CPF: 456.040.918-01 

II - 4 (QUATRO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a - 2 (dois) Membros eleitos representantes de entidades do terceiro setor ligadas à 

questão da juventude, atuantes nas áreas de educação, trabalho, emprego e geração de renda, 

movimento estudantil, esporte e lazer, qualidade de vida, saúde, meio ambiente, diversidade religiosa, 

deficiência e mobilidade reduzida, relações raciais e étnicas, gênero e diversidade sexual ou cultura 

Titular Secretário: Lucas Campos de Almeida Rodrigues CPF: 442.715.698-36 

Suplente: Larissa Rodrigues dos Santos CPF: 489.073.468-60 

Titular: Emílio Marello Neto CPF: 402.487.098-01 

Suplente: Henrique da Conceição Matias CPF: 491.704.118-08 

b - 2 (dois) Membros eleitos representantes de movimentos ou organizações da 

juventude. 

Titular: Agnaldo Gomes de Oliveira CPF: 426.949.728-96 

Suplente: Fabiano Caio Machado de Almeida CPF: 501.728.658-67 

Titular: Mateus Augusto Santos CPF: 436.839.938-20 

Suplente: Adriano Gomes de Oliveira CPF: 469.761.268-05 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.s. • br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
, 
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DECRETO N° 3737, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

Art. 2° - O mandato dos membros do CMJ terá duração de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução por igual período. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

- 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

t(Secrê$ ria da Prefeitura Municipal. 

Dair Aparecida Sa os,Aíaujo 

Assessora da Secreta. ia de Gabinete 

Rua Humaitá, 20, Cen" • Paraibuna/SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3738, DE O6 DE AGOSTO DE 2021. 

Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em conjunto com o Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 

da Política de Assistência Social no Município; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 

realizada no dia 20 de agosto de 2021, tendo como tema central: "Assistência Social: Direito do Povo e 

Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 

social". 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 06 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

CRI STIAN 

Prefeito Municipal 

l/~ 

r 
1 
STOVAM DA SILVA 

Presidente do CMAS 

cretaria da Prefeitura Municipal. 

Rua Humaitá, 2~~, -ntro, Paraib na/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3739, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

Requisita os serviços, sistema de gestão e manutenção de software nas áreas de 

Orçamento, Contabilidade e Tesouraria, Administração de Pessoal, Holerite Eletrônico, 

Almoxarifado, Frota, Patrimônio, Compras e Licitações, Protocolo, Administração Tributária, 

Água e Esgoto, Cemitério, Saúde, Portal da Transparência e ISSO Web. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinada a requisição administrativa de serviços, sistema de gestão e 

manutenção de software nas áreas de Orçamento, Contabilidade e Tesouraria, Administração de Pessoal, 

Holerite Eletrônico, Almoxarifado, Frota, Patrimônio, Compras e Licitações, Protocolo, Administração Tributária, 

Água e Esgoto, Cemitério, Saúde, Portal da Transparência e ISSQN Web, de propriedade da empresa 4R 

Sistemas & Assessorias Ltda, CNPJ n°05.081.873/0001-90. 

Art. 2° - Os serviços e equipamentos requisitados são os descritos no art. 1° deste Decreto, 

bem como outros equipamentos úteis e relevantes, a critério do Departamento Municipal de Administração e 

Finanças, para o atendimento das necessidades dos diversos departamentos da Prefeitura Municipal de 

Paraibuna. 

Art. 3° - A presente requisição administrativa terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 

limitado à conclusão do processo licitatório instaurado para a regular contratação dos serviços. 

Parágrafo Único - Havendo a necessidade de prorrogação, o Departamento Municipal de 

Administração e Finanças deverá apresentar as justificativas necessárias para a edição de novo decreto. 

Art. 4° - Os serviços requisitados serão indenizados no mesmo valor fixado na Cláusula 

Terceira do contrato n°006/2021, celebrado com a empresa ora requisitada. 

Art. 5° - As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 10 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ecretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessora da S: cre• aria de G• sinete 

Rua Humaitá, 0, =ntro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3740, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre o dever de vacinação contra COVID-19 dos servidores e 

empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Município de 

Paraibuna. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que o artigo 3° da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, permanece em vigor por força da decisão cautelar proferida na ADI 

6.625, do Distrito Federal, pelo E. Supremo Tribunal Federal, e que o inciso Ill, 

alínea "d", da mencionada lei preconiza que para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, a determinação de realização compulsória de 

vacinação e outras medidas profiláticas; 

CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos artigos 5°, 

6° e 196 da Constituição Federal devem prevalecer em relação à liberdade 

de consciência e de convicção filosófica individual; 

CONSIDERANDO, por fim, que os servidores e empregados devem proceder, 

pública e particularmente, de forma a dignificar a função pública, 

DECRETA: 

Art. 1° - Os servidores e empregados públicos municipais da Administração 

Direta, e indireta inseridos no grupo elegível para imunização contra a COVID-19, nos termos 

definidos pelo Departamento Municipal de Saúde, deverão submeter-se à vacinação. 

Art. 2° - A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a 

COVID-19 caracteriza falta disciplinar do servidor ou do empregado público, passível das 

sanções dispostas na Lei Complementar n° 75 de 31 de julho de 2018. 

Parágrafo Único - Entende-se por justa causa apenas a apresentação de 

laudo médico em que se justifique a recusa em submeter-se à vacinação contra a COVID-19. 

Art. 3° - Caberá à cada Departamento Municipal levantar os servidores e 

empregados públicos que, sem justa causa, não se vacinaram, adotando as providências 

legais e regulamentares pertinentes. 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3740, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Art. 4° - Os preceitos preconizados neste decreto deverão ser observados 

pelos titulares dos entes da Administração Direta e Indireta, cabendo-lhes ainda garantir que 

tais princípios sejam também observados pelos prestadores de serviços e parceiros. 

Art. 5° - Os Departamentos Municipais deverão no prazo de 15 (quinze) dias 

encaminhar à Divisão de Gestão Administrativa - Gestão de Pessoas a relação de servidores e 

empregados públicos que não apresentarem o comprovante de vacinação para adoção das 

medidas cabíveis. 

cida S 

Assessora da Se 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

refaria da Prefeitura Municipal. 

tos Araujo 

ria de Gabine 

Rua Humaitá, 20, Cen araibuna/SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3741 Data Decreto: 13/08/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

~~t1J73 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 13/08/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 28.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 28.000,00 
3 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 48.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 48.000,00 
5 Suplementação 35 02.02.01-04.122.0003.1003-4.4.90.52 5.100,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 209 02.06.01-26.782.0007.1019-4.4.90.52 0,00 3.900,00 
7 Anulação de Dotação 243 02.09.01-23.695.0010.1056-4.4.90.52 0,00 1.200,00 
8 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 11.000,00 0,00 
9 Anulação de Dotação 208 02.06.01-26.782.0007.1018-4.4.90.51 0,00 2.500,00 
10 Anulação de Dotação 241 02.09.01-23.695.0010.1055-4.4.90.51 0,00 8.500,00 
11 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 500,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 208 02.06.01-26.782.0007.1018-4.4.90.51 0,00 500,00 
13 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 6.000, 00 0,00 
14 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 6.000,00 
15 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 53.400,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 53.400,00 
17 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 600,00 0,00 

18 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 600,00 

19 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 40.000,00 0,00 

20 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 40.000,00 

21 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 2.100,00 0,00 

22 Anulação de Dotação 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 0,00 2.100, 00 

23 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 500,00 0,00 

24 Anulação de Dotação 6 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.30 0,00 500,00 

25 Suplementação 145 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.94 4.000,00 0,00 

26 Anulação de Dotação 25 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.36 0,00 4.000,00 

27 Suplementação 165 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.48 4.000,00 0,00 

28 Anulação de Dotação 55 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.30 0,00 4.000, 00 

29 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 8.000,00 0,00 

30 Anulação de Dotação 57 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.39 0,00 4.000,00 

31 Anulação de Dotação 214 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.39 0,00 4.000,00 

32 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 40.000,00 0,00 

33 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 40.000,00 

34 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 5.000,00 0,00 

35 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 5.000,00 

36 Suplementação 210 02.06.01-26.782.0007.2023-3.1.90.11 5.000,00 0,00 

37 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 5.000,00 

38 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 10.000,00 0,00 

39 Anulação de Dotação 246 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.91.13 0,00 10.000,00 

40 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 4.000,00 0,00 

41 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 4.000,00 

42 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 3.000, 00 0,00 

43 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 3.000,00 

44 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000, 00 0,00 

45 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 1.000, 00 

46 Suplementação 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 1.000, 00 0,00 

47 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 1.000,00 

48 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 6.000, 00 0,00 

49 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 6.000,00 

Total Decreto: 286.200,00 

PARAIBUNA, 13 de Agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de

DECRETO N°3742, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 

"Revoga, em consonância com o Decreto Estadual n° 65.897, de 30 de julho de 2021, as 

medidas de quarentena instituídas no Município de Paraibuna com a finalidade de 

conter a disseminação da COVID-19, e dá providências." 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual n° 65.897, de 30 de julho de 2021 que 

dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 

de março de 2020, e dá providências complementares. 

CONSIDERANDO a evolução das ações de enfrentamento à pandemia da COVID-19 no 

Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraibuna tem cumprido os protocolos 

determinados pelo Plano São Paulo relativos à flexibilização da quarentena e a 

retomada consciente das atividades, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam revogadas, em consonância com o Decreto Estadual n° 65.897/2021, as 

medidas de quarentena instituídas com a finalidade de conter a disseminação da COVID-19 no Município 

de Paraibuna. 

Art. 2° - Nos espaços de acesso público do Município deverão ser observados: 

- O uso de máscaras de proteção facial; 

II - Os protocolos sanitários instituídos pelo Plano São Paulo; 

III - Vedação de aglomerações; 

IV - A distãncia mínima de 01 (um) metro entre pessoas. 

Art. 3° - Fica estipulada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

àqueles que infringirem o disposto neste Decreto. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 18 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Re!istrado e • c••o n• S- -ria da Prefeitura Municipal. 

Dair 

Rua Humaitá, 20 Ce • ro, 'araibuna - SF CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3743 Data Decreto: 18/08/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 18/08/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 235.000,00 0,00 
3 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 79.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 235.000,00 
5 Excesso de Arrecadação 0,00 79.000,00 
6 Suplementação 169 02.04.03-10.301.0005.2034-3.3.90.39 105.600,00 0,00 
7 Excesso de Arrecadação 0,00 105.600,00 
8 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 32.000,00 0,00 
9 Excesso de Arrecadação 0,00 32.000,00 
10 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 12.000,00 0,00 
11 Excesso de Arrecadação 0,00 12.000,00 
12 Suplementação 217 02.07.01-15.452.0008.1020-4.4.90.51 16.400,00 0,00 
13 Excesso de Arrecadação 0,00 16.400,00 
14 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 35.000,00 0,00 
15 Excesso de Arrecadação 0,00 35.000,00 
16 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 65.000,00 0,00 
17 Excesso de Arrecadação 0,00 65.000,00 
18 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 70.000,00 0,00 
19 Excesso de Arrecadação 0,00 70.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 18 de Agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

650.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3744 Data Decreto: 19/08/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 19/08/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 10 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.40 65.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 7 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.30 0,00 5.000,00 

3 Anulação de Dotação 9 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.39 0,00 60.000,00 

Total Decreto: 65.000,00 

PARAIBUNA, 19 de Agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3745, DE 21 DE AGOSTO DE 2021 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Numa Pompílio 

Sampaio. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o falecimento de Numa Pompíiio Sampaio. 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade paraibunense no 

decorrer de sua vida pública e no exercício do mandato de vereador; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público paraibunense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para 

o bem-estar da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 10 - Luto Oficial no Município de Paraibuna, por 03 (três) dias contados desta 

data, pelo falecimento de Numa Pompílio Sampaio, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

município de Paraibuna como cidadão e vereador. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 

Executivo Municipal. 

Paraibuna, 21 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

parecid 

Assessora d 

o 

mete 

Rua Humaitá, Cen ro, Paraibun 

i 
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DECRETO N° 3746, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

Oficializa a criação da Rota Caipira e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art, 1° - Fica oficializada a Rota Caipira, instrumento voltado a 

demonstração, valorização e a difusão da tradição, cultura, arte, turismo e 

gastronomia na cidade de Paraibuna. 

Art. 2° - A Rota Caipira será instituída com as seguintes finalidades: 

- Identificar os locais que denotem a influência caipira no 

desenvolvimento da cidade; 

II - Divulgar os locais turísticos que apontem as mais diversas 

contribuições do homem do campo na construção histórica, cultural e social da 

cidade; 

III - Dar visibilidade aos ícones da cultura caipira; 

IV - Preservar a tradição e a cultura caipira. 

Art. 3° - A Rota Caipira terá roteiro interligando os municípios de 

Biritiba Mirim, Guararema, Paraibuna, Salesópolis e Santa Branca. 

Parágrafo Único - Cada cidade será responsável pelo roteiro a ser 

definido em seu município. 

Art. 4° - Será indicado como representante do Município um servidor 

público e outro indicado pelo Conselho Municipal do Turismo e/ou Associação 

Comercial para formação de um Comitê da Rota Caipira. 

Parágrafo Único - O Departamento Municipal de Planejamento 

Gestão e Turismo será responsável pela Rota Caipira dentro do Município, bem 

como, por todas as ações a serem criadas para o andamento do programa. 

Art. 5° - A Rota Caipira é parte do Programa de Recuperação 

Econômica do Município, criando oportunidades de investimentos, empregabilidade 

e renda. 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeitoCparaibun gov.br 
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DECRETO N° 3746, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução deste decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 26 de agosto de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Regis .do e_ blicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

p•s,:ar- .a 5.~. • :'  i.. 

Assessora de Secr taria de Ga• nete 

Rua Humaitá, 20 Centro, •raibuna - SP 'EP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna,sp.gov.br 
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DECRETO N°3747, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a alteração do Ponto Facultativo de 28 de outubro, previsto 

no Decreto n° 3622, de 27 de novembro de 2020. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado para 29 de outubro de 2021, o Ponto Facultativo em 

comemoração ao Dia do Servidor Público, antes previsto para 28 de outubro de 2021. 

Parágrafo Único - Nas repartições em que são executadas atividades 

consideradas essenciais e naquelas em que, por sua natureza, houver necessidade de 

funcionamento ininterrupto, haverá expediente normal de trabalho. 

Art. 2° - Os Diretores de Departamento encarregar-se-ão de fazer cumprir as 

determinações do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 31 de agosto de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registraye publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

air • pareci•T:' antos A •ujo 

Assessor de S4. ~ etaria de e • binete 

Rua Humaitá, 20 C o, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Decreto: 3748 

Lei: 3268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 01/09/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

Oi81 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 01/09/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 900,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 900,00 
3 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 18.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 18.000,00 
5 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 10.000, 00 
7 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 5.000, 00 0,00 
8 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 5.000, 00 
9 Suplementação 212 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.30 6.000,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 214 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.39 0,00 6.000, 00 
it Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 1.500, 00 0,00 
12 Anulação de Dotação 191 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.48 0,00 1.500,00 
13 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 2.000,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 0,00 2.000,00 
15 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 10.000,00 
17 Suplementação 119 02.03.04-12.367.0004.2015-3.3.90.39 2.000, 00 0,00 
18 Anulação de Dotação 118 02.03.04-12.367.0004.2015-3.3.90.30 0,00 2.000, 00 
19 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 500,00 0,00 
20 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 500,00 
21 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 4.000,00 0,00 
22 Anulação de Dotação 130 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.40 0,00 1.000,00 
23 Anulação de Dotação 128 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.36 0,00 1.900,00 
24 Anulação de Dotação 126 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.14 0,00 1.100,00 
25 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 8.500, 00 0,00 
26 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 8.500,00 
27 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 13.500,00 0,00 
28 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 13.500, 00 
29 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 20.000,00 0,00 
30 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
31 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 8.000, 00 0,00 
32 Anulação de Dotação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 0,00 3.600, 00 
33 Anulação de Dotação 29 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.67 0,00 900,00 
34 Anulação de Dotação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 1.200, 00 
35 Anulação de Dotação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 0,00 2.300, 00 
36 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 63.000,00 0,00 
37 Anulação de Dotação 75 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.13 0,00 8.000, 00 
38 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 47.000,00 
39 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 8.000, 00 
40 Suplementação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 9.000, 00 0,00 
41 Anulação de Dotação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 0,00 1.200, 00 
42 Anulação de Dotação 131 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.46 0,00 7.800,00 
43 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 7.000, 00 0,00 
44 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 7.000, 00 
45 Suplementação 165 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.48 14.000,00 0,00 
46 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 14.000,00 
47 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 16.000,00 0,00 
48 Anulação de Dotação 179 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.14 0,00 4.000, 00 
49 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 10.000,00 
50 Anulação de Dotação 185 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.36 0,00 2.000, 00 
51 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 18.000,00 0,00 
52 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 18.000, 00 
53 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 5.000,00 0,00 
54 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
55 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 2.000, 00 0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL Exercício: 2021 
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Item Tipo de Crédito 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
56 Anulação de Dotação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 0,00 2.000, 00 
57 Suplementação 161 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 45.000,00 0,00 
58 Anulação de Dotação 142 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 0,00 5.000, 00 
59 Anulação de Dotação 149 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 3.000, 00 
60 Anulação de Dotação 158 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 37.000,00 
61 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 2.000,00 0,00 
62 Anulação de Dotação 125 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.91.13 0,00 2.000,00 
63 Suplementação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 2.000, 00 0,00 
64 Anulação de Dotação 125 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.91.13 0,00 2.000, 00 
65 Suplementação 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 300,00 0,00 
66 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 300,00 
67 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
68 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 10.000,00 
69 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 3.000, 00 0,00 
70 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 3.000,00 
71 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
72 Anulação de Dotação 249 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.36 0,00 1.000, 00 
73 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 5.000, 00 0,00 
74 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 5.000, 00 
75 Suplementação 6 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.30 500,00 0,00 
76 Anulação de Dotação 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 0,00 500,00 
77 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 6.000,00 0,00 
78 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 6.000,00 
81 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 24.800,00 0,00 
82 Anulação de Dotação 195 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.13 0,00 4.000,00 
83 Anulação de Dotação 197 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.30 0,00 14.000,00 
84 Anulação de Dotação 198 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.36 0,00 4.000, 00 
85 Anulação de Dotação 199 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.39 0,00 2.800,00 
86 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 2.400, 00 0,00 
87 Anulação de Dotação 195 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.13 0,00 1.000, 00 
88 Anulação de Dotação 199 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.39 0,00 800,00 
89 Anulação de Dotação 198 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.36 0,00 600,00 
90 Suplementação 200 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.46 1.700,00 0,00 
91 Anulação de Dotação 198 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.36 0,00 1.700, 00 
92 Suplementação 190 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.46 1.300, 00 0,00 
93 Anulação de Dotação 189 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.40 0,00 1.300,00 
94 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 10.000,00 0,00 
95 Anulação de Dotação 204 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.30 0,00 3.000,00 
96 Anulação de Dotação 205 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.36 0,00 4.000, 00 
97 Anulação de Dotação 206 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.39 0,00 3.000,00 
98 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 1.000,00 0,00 
99 Anulação de Dotação 222 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.14 0,00 1.000,00 

100 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000,00 0,00 
101 Anulação de Dotação 235 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.14 0,00 1.000, 00 
102 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 50.000,00 0,00 
103 Anulação de Dotação 147 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.14 0,00 30.000,00 
104 Anulação de Dotação 156 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.32 0,00 20.000,00 
105 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 20.000,00 0,00 
106 Anulação de Dotação 97 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.30 0,00 10.000, 00 
107 Anulação de Dotação 98 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.39 0,00 10.000,00 
108 Suplementação 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 1.400, 00 0,00 
109 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 1.400,00 
110 Suplementação 76 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94 5.100, 00 0,00 
111 Anulação de Dotação 77 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.91.13 0,00 5.100, 00 
112 Suplementação 210 02.06.01-26.782.0007.2023-3.1.90.11 6.000,00 0,00 
113 Anulação de Dotação 211 02.06.01-26.782.0007.2023-3.1.91.13 0,00 800,00 
114 Anulação de Dotação 212 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.30 0,00 1.600, 00 
115 Anulação de Dotação 214 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.39 0,00 3.100,00 
116 Anulação de Dotação 216 02.06.01-26.782.0007.2023-3.3.90.46 0,00 500,00 
117 Suplementação 119 02.03.04-12.367.0004.2015-3.3.90.39 59.500,00 0,00 
118 Anulação de Dotação 116 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.90.11 0,00 48.000,00 
119 Anulação de Dotação 117 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.91.13 0,00 11.500,00 
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Item Tipo de Crédito 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SETOR CONTÁBIL 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 

120 Suplementação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 10.000,00 0,00 
121 Anulação de Dotação 124 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.90.11 0,00 10.000,00 
122 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 10.000,00 0,00 
123 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 10.000,00 
124 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 4.000,00 0,00 
125 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 4.000, 00 
126 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
127 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 1.000,00 
128 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 9.000,00 0,00 
129 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 9.000, 00 
130 Suplementação 23 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.30 1.500, 00 0,00 
131 Anulação de Dotação 24 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.32 0,00 1.500,00 
132 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 27.400,00 0,00 
133 Anulação de Dotação 40 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.91.13 0,00 17.000,00 
134 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 10.400,00 
135 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 32.000,00 0,00 
136 Anulação de Dotação 77 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.91.13 0,00 32.000,00 
137 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 1.000,00 0,00 

138 Anulação de Dotação 179 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.14 0,00 1.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 01 de Setembro de 2021. ~ 

t 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

598.800,00 
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DECRETO N°3749, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Paraibuna os 

procedimentos a serem observados para o cadastro e credenciamento de 

peritos médicos e pagamento de honorários periciais pela prestação de 

serviços 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO competir a Prefeitura Municipal de Paraibuna designar 

médico perito ou Junta Médica, para avaliar, na esfera administrativa, o 

estado de saúde dos servidores, para fins de concessão de afastamentos, 

licença para tratamento de saúde, readaptação, aposentadoria por 

invalidez, verificação de capacidade laborativa, nexo causal acidentário e 

de doença do trabalho, e, ainda, perícia de ingresso com avaliação de 

deficiência e admissional de candidatos a cargos nesta Prefeitura 

Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos até 

então adotados, visando à obtenção dos elementos necessários a 

assegurar a análise criteriosa e minudente dos pedidos formulados para os 

fins acima mencionados; 

CONSIDERANDO a necessidade de agilização das inspeções periciais 

administrativas, a fim de não comprometer a continuidade do serviço 

público; 

DECRETA: 

Art. 1° - Autorizar o credenciamento de peritos médicos para a realização 

de inspeção médica em servidores municipais, visando à concessão de afastamentos, 

licença para tratamento de saúde, readaptação, aposentadoria por invalidez, verificação 

da capacidade laborativa, análise de nexo causal acidentário e de doença do trabalho, e, 

ainda, perícia de ingresso com avaliação de deficiência e admissional de candidatos a 

cargos públicos, observadas as regras da Lei Complementar n° 24, de 04 de janeiro de 2011; 

Lei Complementar n°75, de 31 de julho de 2018 e a Lei Orgânica do Município. 

- - 12 3974-2080 ref ito@ raibuna.s ov. Rua Humana, 20 Centro, Paraibuna SP CEP 12260-000 Tel.. ( ) p p 9 
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DECRETO N°3749, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Parágrafo Único - o Departamento Municipal de Administração e Finanças 

poderá determinar a inspeção pericial em servidores diretamente nos consultórios dos 

médicos peritos, em outras localidades, quando a perícia depender do uso de 

equipamentos e serviços inexistentes no sistema de saúde local. 

Art. 2° - Caberá ao Departamento Municipal de Administração e Finanças, 

promover o credenciamento a que se refere o artigo 1°, mediante a abertura de inscrição 

por livre concorrência ou convite, dependendo das especialidades. 

Art. 3° - São requisitos mínimos para o credenciamento: 

- Diploma do Curso de Medicina; 

II - Regularidade perante o Conselho Regional de Medicina; 

III - Residência médica ou título de especialização médica nas áreas de 

interesse da Prefeitura Municipal de Paraibuna; 

IV - Não ter vínculo de parentesco sanguíneo, civil ou por afinidade em 

linha ascendente, descendente ou colateral até o terceiro grau, com algum integrante ativo 

dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Paraibuna; 

V - Não ter sido condenado por crime contra a incolumidade pública, o 

patrimônio, a administração, a fé pública e os costumes, assim tipificados no Código Penal 

Brasileiro. 

Art. 4° - A inscrição não obriga o credenciamento, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Paraibuna o direito de realizá-lo na medida de suas necessidades. 

Art. 5° - Caberá ao Departamento Municipal de Administração e Finanças 

designar qualquer dos médicos peritos credenciados, segundo o princípio da 

discricionariedade, observadas a necessidade e a conveniência da Administração. 

Parágrafo Único - O credenciamento ocasional e a designação de médico 

perito não geram nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça. 

Art. 6° - Incumbe ao médico perito designado nos termos do art. 5: 

- Realizar inspeções médicas para a avaliação do estado de saúde de 

servidores e candidatos, para os fins estabelecidos no artigo 1°; 

II - Desempenhar suas atividades com absoluta isenção, imparcialidade e 

autonomia; 

III - Emitir sua opinião técnica em laudo pericial circunstanciado, que 

deverá ser apresentado no prazo que vier a ser fixado;
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IV - Manter sigilo absoluto sobre suas observações e conclusões, as quais 

devem se restringir ao laudo pericial; 

V - Solicitar informações e exames complementares ao periciando, bem 

como aos profissionais de saúde que o assistem, a outros órgãos ou instituições, sempre que 

julgar necessário, respeitado o sigilo profissional e a legislação vigente; 

VI - Integrar junta médica pericial, sempre que determinado pelo 

Departamento Municipal de Administração e Finanças; 

VII - Observar as normas legais que regem as perícias médicas para os fins 

estabelecidos no artigo 1° e parágrafo único. 

§ 1° - A Junta Médica Pericial a que se refere o inciso VI será constituída por 

três peritos e presidida pelo relator do laudo e deverá ser subscrito por todos os seus 

componentes. 

§ 2° - Serão obrigatoriamente submetidos à Junta Médica Pericial: 

a) O servidor readaptado por razões médicas, a cada período de 12 (doze) 

meses; 

b) O servidor afastado ininterruptamente por licença-saúde em período 

superior a 6 (seis) meses, como diligência prévia à análise pelo Departamento Municipal de 

Administração e Finanças de eventual recurso interposto no caso de indeferimento de novo 

afastamento pelo mesmo motivo dos anteriores. 

c) Quando houver indicação de aposentadoria por invalidez em perícia 

singular prévia. 

Art. 7° - As perícias, que serão gerenciadas pela Divisão de Gestão 

Administrativa/Pessoal, poderão ser realizadas nas dependências de prédio da Prefeitura 

Municipal de Paraibuna, no domicílio do periciando ou local indicado pelo solicitante e, 

ainda, em outros locais determinados pela Administração. 

§ 1° - A realização de perícias em domicílio ou em estabelecimento 

hospitalar ficará condicionada à comprovação de impossibilidade de deambulação ou 

agravamento da condição de saúde em virtude de deslocamento e exposição pública ou 

de hospitalização do periciando na data designada para a perícia. 

§ 2° - Será realizada no consultório particular do médico perícia que requer 

a utilização de equipamentos específicos não disponíveis nas instalações da Prefeitura 

Municipal de Paraibuna. 

Art. 8° - Os pedidos de licença para tratamento de saúde devem ser 

formalizados pelos interessados em até 7 (sete) dias corridos, contados da data inicial do 

afastamento. 

Rua Humaitá, 20 Centro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@parte;, -..sp.gov.br 
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Parágrafo Único - O descumprimento de referido prazo acarretará o 

indeferimento sumário do pedido, salvo se justificável o atraso. 

Art. 9° - A ausência do servidor à perícia tornará prejudicado o pedido de 

licença, devendo eventual pleito de reagendamento ser exercido no prazo de até 7 (sete) 

dias corridos após aquela originalmente agendada para o ato, sob pena de preclusão e 

anotação de faltas no sistema de frequência. 

Art. 10 - Os exames admissionais para ingresso em cargos na Prefeitura 

Municipal e para avaliação de deficiência deverão ser realizados na data agendada pela 

Divisão de Gestão Administrativa/Pessoal, sendo que a ausência injustificada acarretará a 

inaptidão do interessado. 

Art. 11 - Os peritos serão remunerados por perícia, segundo o valor e forma 

estabelecidos em Portaria do Prefeito Municipal, que, se necessário, será atualizada 

anualmente. 

Parágrafo Único - É vedada a cobrança, a qualquer título, de valores 

adicionais dos periciandos. 

Art. 12 - O perito poderá ser descredenciado a pedido ou a critério do 

Departamento Municipal de Administração e Finanças, mediante comunicado por escrito, 

com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paraibuna, 14 de setembro de 2021. 

r 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

arecidvá San os Araujo 

Assessora de S-creta ia de Gab' ete 
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DECRETO N° 3750, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

Qualifica a Pessoa Jurídica de Direito Privado que especifica, como Organização 

Social - OS, na área da saúde, apta a firmar Contrato de Gestão com o Município 

de Paraibuna, Estado de São Paulo; 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 

disposto no Art. 1° e seguintes, da Lei Municipal n° 2872/2014; 

CONSIDERANDO o requerimento, parte dos autos do Processo Administrativo n° 

407/2021; 

CONSIDERANDO o parecer favorável expedido pela Procuradoria Jurídica 

Municipal, exarado no respectivo Processo Administrativo; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica qualificada como Organização Social, podendo firmar contrato de 

gestão com a Prefeitura Municipal de Paraibuna, a seguinte Pessoa Jurídica de Direito Privado; 

a) INSTITUTO ROSA BRANCA 

CNPJ: 10.962.062/0001-38; Processo Administrativo n°407/2021; 

Art. 2° - O Município de Paraibuna, observado o contido na legislação aplicável, 

em especial na Lei Municipal 2.872/2014, poderá celebrar contrato de gestão com a Pessoa Jurídica 

de Direito Privado especificada no art. 1°, para prestação de serviços públicos exclusivos na área de 

saúde; 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 15 de setembro de 2021. 

~=-- - - - -- --

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

bli,_•da na Secretaria da Prefeitura Municipal 

pare '• a S • ntos Ara 

Assessora da Secre aria de G. sinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3751 Data Decreto: 16/09/2021 

Lei: 3334 Data Lei: 16/09/2021 

r + `' 0189 
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 16/09/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL - COMBATE AO CORONAVÍRUS-COVIDI9 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 283 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.30 35.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 35.000,00 
3 Crédito Especial 284 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.39 15.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 253 02.99.99-99.999.0099.0003-9.9.99.99 0,00 15.000,00 

Total Decreto: 50.000,00 

PARAIBUNA, 16 de Setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3752 Data Decreto: 16/09/2021 

Lei: 3335 Data Lei: 16/09/2021 

Vigência a partir de: 16/09/2021 Finalidade: MANUTENÇÃO CULTURAL - LEI ALDIR BLANC (LEI FEDERAL 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Superávit Financeiro 

Ficha Dotação 
285 02.03.07-13.392.0004.2050-3.3.90.36 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 16 de Setembro de 2021. 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
84.750,00 0,00 

0,00 84.750,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

84.750,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3753 Data Decreto: 21/09/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

~ ~ 'J _I J I 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 21/09/2021 Finalidade: REMANEJAMENTO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 10 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.40 23.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 7 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.30 0,00 18.000,00 
3 Anulação de Dotação 8 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.36 0,00 3.000,00 
4 Anulação de Dotação 9 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.39 0,00 2.000,00 

Total Decreto: 23.000,00 

PARAIBUNA, 21 de Setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3754 Data Decreto: 22/09/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

r ~ ~ 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 22/09/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 500.000, 00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 500.000,00 
3 Suplementação 161 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 67.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 67.000,00 
5 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 10.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 
7 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 61.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 61.000,00 
9 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 12.000,00 0,00 
10 Excesso de Arrecadação 0,00 12.000,00 
11 Suplementação 70 02.02.05-04.782.0003.2032-3.3.93.39 41.500,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 41.500,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 22 de Setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

691.500,00 
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DECRETO N° 3755, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia membros do Conselho Municipal Turismo de Paraibuna - COMTUR. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de Turismo, 

em regulamentação a Lei Municipal 3072, de 15 de agosto de 2017, alterada pela Lei Municipal n°3314, 

de 23 de junho de 2021. 

DO PODER EXECUTIVO: 

1 - Representante da área de Turismo 

Titular: Braulina Freitas Vilhena RG: 28.1 1 1.681-7 

Cargo: Chefe da Divisão Municipal de Desenvolvimento Turístico 

Suplente: Marta Aparecida da Silva RG: 23.898.135-6 

Cargo: Chefe da Divisão de Gestão de Orçamento e Convénios 

2 - Representante da Área da Cultura 

Titular: Márcio Mayo Alves RG: 75.693.64-1 

Cargo: Diretor Presidente da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva 

Suplente: Rafael Ricardo Moura Alvarenga RG: 34.948.665-7 

Cargo: Diretor Cultural da Fundação Cultural Benedicto Siqueira e Silva 

3 - Representante da área de Meio Ambiente/Agricultura 

Titular: Danilo Caneppele RG: 22.735.662-7 

Cargo: Diretor do Depto. Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

Suplente: Heloísa Helena Prado RG: 24.242.712-1 

Cargo: Fiscal do Meio Ambiente 

4 - Representante da área de Educação: 

Titular: Cláudia Aparecida David Nascimento RG: 26.837.715-7 

Cargo: Agente de Apoio Escolar 

Suplente: Benedita Fátima Pereira Monteiro RG: 23.138.415-4 

Cargo: Supervisora de Ensino da Rede Municipal de Educação 

5 - Representante da área de Planejamento: 

Titular: Edson Eduardo Faria Nogueira RG: 21.441.591-0 

Cargo: Engenheiro Civil 

Suplente: Paulo Vinícius Siqueira da Silva RG: 53.492.870-5 

Cargo: Assessor de Assuntos Institucionais 

DA INICIATIVA PRIVADA: 

6 - Representante da Área de Hotelaria 

Titular: Eduardo Barreto Scarpa RG: 25.530.352-X 

Suplente: Joyce Rocha Arnaut de Carvalho RG: 41.139.129-X 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3755, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

7 - Representante da Área de Esportes Ambientais 

Titular: Pedro Luis Rangel Santos Alvarenga RG: 48.907.676-2 

Suplente: Fabiano Camilo de Oliveira Higa  RG: 21.258.394-3 

8 - Representantes dos Restaurantes e Bares Diferenciados 

Titular: Marcelo Gomes Chene RG: 44.224.198-67 

Suplente: Suzana Alves de Resende RG: M1.031.102 

9 - Representantes das Agências de Turismo Receptivo 

Titular: Suzanne Fauser RNE: W304034-J 

Suplente: Luciano Stábile Valentim  RG: 29.215.361-2 

10 - Representante dos Atrativos Turísticos 

Titular: Ronnie dos Santos RG: 25.530.362-2 

Suplente: Lúcio Dornas Panhota Neves RG: 35.329.221-7 

11 - Representante de Artes e Artesanatos 

Titular: Sandra Maria Claro dos Santos RG: 54.368.85-2 

Suplente: Flávia Teresa Pedroso RG: 34.643.087-2 

12 - Representante do Sindicato Rural 

Titular: Juliana da Silva Faria RG: 42.003.963-6 

Suplente: Jorge Luís da Silva  RG: 41.566.361-1 

13 - Representante da Associação Comercial de Paraibuna 

Titular: Manoel Messias de Melo Montes RG: 10.935.998-7 

Suplente: Walter Benedito Gomes de Oliveira RG: 17.731.648-2 

14 - Representante da Associação Agroindustrial 

Titular: Paulo Rodolfo César RG: 17.528.845-8 

Suplente: José Joaquim de Almeida RG: 5.322.253 

15 - Representante dos Transportadores 

Titular: Paulo Augusto Gabriel Stábile da Costa RG: 41.754.308-6 

Suplente: Cláudio Nunes Queiroz RG: 25.436.706-9 

16 - Representante do Turismo Religioso 

Titular: Renan Lopes Correia RG: 41.565.284-4 

Suplente: Ana Júlia Gomes Moraes Lopes RG: 50.502.583-8 

OUTROS: 

16 - Representantes da Câmara Municipal 

Titular: Renata Aparecida de Moura Campos RG: 41.139.178-1 

Suplente: Ana Paula Santana de Andrade RG: 33.199.347-8 

17 - Representante da Polícia Militar 

Titular: Luis Antônio de Souza RG: 19.318.559-3 

Suplente: Rubens de Oliveira Bento RG: 22.974.082-0 

18 - Representante da Polícia Civil 

Titular: Joelma Barros RG: 18.599.261-4 

Suplente: Joelson dos Santos RG: 21.925.389-4 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3755, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

Art. 2° - O mandato dos membros do COMTUR terá duração de 02 (dois) anos, 

permitida a recondução por ofício de suas Entidades dirigido à Presidência do COMTUR. 

Art. 3° - Os representantes do Poder Público Municipal, titulares e suplentes, serão 

indicados pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, permitida sua recondução por 

ato do Prefeito Municipal. 

Art. 4° - Os representantes da iniciativa privada, entidades específicas e pessoas de 

reconhecido saber em suas especialidades (art. 1O, §5°, da Lei Municipal 3072/2017), poderão ter suas 

indicações feitas em datas diferentes, portanto, com datas para vencimento diversas dos demais, caso 

em que será de competência do Secretário Adjunto o acompanhamento. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 04 de agosto de 2021. 

Assessora da 

Paraibuna, 23 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

rétarià da Prefeitura Municipal. 

os Araujo 

tarja de Gabinàte 

,C Rua Humaitá, ntro, Paraibuna/ 
~-- -----~ 
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DECRETO N° 3756, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de autorização de 

imóvel municipal e dá providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termos de 

Autorização de Uso do Imóvel Público, situado na Rua Telmo Arnaut de Carvalho, objetivando a 

regularização e ordenamento territorial de trailers. 

Art. 2° - O Termo de Autorização de Uso especificará os encargos, direitos e deveres 

relativos à autorização, bem como, o prazo de vigência e suas prorrogações. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 23 de setembro de 2021. 

~ 

. . . ____ ........_ . 

~ 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registr .,p. e •ublicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

Assessora 

~ 
ntos Araujo 

Caria de Gabi ete 
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DECRETO N° 3757, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Jacyra Prado 

Gonçalves. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o falecimento de Jacyra Prado Gonçalves. 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade paraibunense no 

decorrer de sua vida pública e no exercício do mandato de vereadora; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público paraibunense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para 

o bem-estar da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Paraibuna, por 03 (três) dias contados desta 

data, pelo falecimento de Jacyra Prado Gonçalves, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

município de Paraibuna como cidadã e vereadora. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 

Executivo Municipal. 

Paraibuna, 27 de setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registam. • e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Dair Ap. -ci• • Santos A 

Assess•ra de Se retaria de Gabinete 

Rua Humaita, 0C ntro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3758, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Declara luto oficial no município de Paraibuna pelo falecimento de Humberto Nono 

Sakamoto. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito do Município de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o falecimento de Humberto Norio Sakamoto. 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade paraibunense no 

decorrer de sua vida como servidor. 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público paraibunense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 

contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Paraibuna, por 03 (três) dias contados desta 

data, pelo falecimento de Humberto Nono Sakamoto, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

município de Paraibuna como servidor público municipal. 

2021. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 

Paraibuna, 27 de setembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrye publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Ai 
~ 

antos A4iujò 

Assessora th Secretaria de\Gabinete 

Rua Humaitá, 20 entro, Paraibuna - SP CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3759 Data Decreto: 28/09/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 28/09/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 50.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 50.000,00 
3 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 61.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 28.000,00 
5 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 33.000,00 
6 Suplementação 99 02.03.03-12.365.0004.1010-4.4.90.51 67.200,00 0,00 
7 Anulação de Dotação 1 02.01.01-04.122.0002.1001-4.4.90.52 0,00 14.500,00 
8 Anulação de Dotação 35 02.02.01-04.122.0003.1003-4.4.90.52 0,00 8.200, 00 
9 Anulação de Dotação 59 02.02.02-04.182.0003.2008-4.4.90.52 0,00 4.000, 00 
10 Anulação de Dotação 60 02.02.03-04.123.0003.1005-4.4.90.52 0,00 1.000, 00 
11 Anulação de Dotação 230 02.08.01-20.605.0009.1022-4.4.90.52 0,00 20.000,00 
12 Anulação de Dotação 231 02.08.01-20.605.0009.1031-4.4.90.51 0,00 19.500,00 
13 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 15.000,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 15.000,00 
15 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 1.000,00 
17 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 7.000,00 0,00 
18 Anulação de Dotação 20 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.90.11 0,00 5.000,00 
19 Anulação de Dotação 21 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.91.13 0,00 500,00 
20 Anulação de Dotação 22 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.14 0,00 1.500,00 
21 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 4.000,00 0,00 
22 Anulação de Dotação 27 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.46 0,00 4.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 28 de Setembro de 2021. 
~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

205.200,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3760 Data Decreto: 30/09/2021 

Lei: 3337 Data Lei: 30/09/2021 

2OJ 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 30/09/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL INSTITUTO SANTO ANTÔNIO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 286 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.50.43 60.400,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 60.400,00 

Total Decreto: 60.400,00 

PARAIBUNA, 30 de Setembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3761 Data Decreto: 04/10/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 04/10/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF. ART. 6°, INCISO VI, LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 20 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.39 5.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 18 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.35 0,00 5.000,00 

Total Decreto: 5.000,00 

PARAIBUNA, 04 de Outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N°3762, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a doação de bens móveis e/ou imóveis para o Município de 

Paraibuna e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de doações de bens móveis 

e imóveis, feitas por particulares ao Município; 

CONSIDERANDO que a inclusão desses bens ao patrimônio Municipal necessita de 

uma tramitação mais ágil e permanente do Poder Público na legalização dessas 

doações; 

CONSIDERANDO a correta observância dos procedimentos relativos à 

administração de bens móveis e imóveis de caráter permanente, no tocante à 

inclusão, identificação, controle, guarda e baixa patrimonial; 

CONSIDERANDO que é de interesse público o recebimento desses bens e o seu 

uso imediato por parte da Administração, após regular recebimento e inclusão no 

patrimônio municipal; 

CONSIDERANDO que outros órgãos públicos, a população e empresas particulares 

vêm demonstrando interesse em colaborar com a Administração doando bens 

móveis e/ou imóveis para auxiliar em projetos e desenvolvimento do Município; 

CONSIDERANDO que as doações podem ser feitas com ou sem encargos e que 

devem ser disciplinadas, também, sob esse aspecto; 

DECRETA: 

Art. 1° - A Administração Municipal fica autorizada a receber, a título de doação, 

bens móveis e/ou imóveis de particulares, sem qualquer tipo de encargo para o Município, 

objetivando viabilizar projetos ou não, relacionados com vários setores de suas respectivas áreas de 

atuação, na forma aqui estabelecida. 

Art. 2° - Todos aqueles que pretenderem realizar doação de bens particulares 

móveis e/ou imóveis, sem encargos ou ônus para o Município de Paraibuna, poderão fazê-lo 

diretamente no Departamento Municipal de Administração e Finanças, ao qual competirá, junto 

com os demais Departamentos Municipais interessados, analisar a conveniência e oportunidade de 

receber ou não o bem oferecido, observando-se, especialmente, a vida útil do mesmo. 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
02O3 

DECRETO N°3762, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

§ 1° - Para a efetivação da doação de bens móveis, o doador deverá fazer prova 

de propriedade dos bens e apresentar declaração de que não há encargos de quaisquer espécies, 

que onerem o bem a ser doado. 

§ 2° - No caso de bem imóvel, para a efetivação da doação, o doador deverá 

fazer prova pela escritura pública do imóvel e registro ou título de posse mansa e pacífica, 

apresentar declaração de que não há encargos, de quaisquer espécies, que onerem o bem a ser 

doado, assim como declaração da inexistência de invasão. 

§ 3° - O doador poderá indicar a destinação específica do bem doado, desde 

que atendido o interesse público e não traga qualquer tipo de ônus ao erário municipal. 

§ 4° - A Administração Municipal, a seu critério, poderá autorizar a inserção do 

nome do doador no objeto doado ou em material de divulgação do evento ou projeto, 

obedecidas as restrições legais aplicáveis ao caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso 

de bens públicos e à proteção da paisagem urbana. 

§ 5° - São vedadas as doações de bens móveis e/ou imóveis de propriedade de 

pessoas físicas ou jurídicas em débito fiscal, ou de qualquer outra natureza, para com a Fazenda 

Pública. 

§ 6° - A todo bem doado deverá ser atribuído um valor econômico mediante 

prévia avaliação. 

§ 7° - Na hipótese do valor da doação constar de Nota Fiscal de compra, ou de 

outro documento legal, fica dispensada a avaliação prévia de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 3° - As doações de bens imóveis com encargo, somente poderão ser 

concretizadas mediante a conveniência de sua aceitação, de prévia avaliação e aprovação da 

Câmara Municipal de Paraibuna. 

Parágrafo Único - Na hipótese de doação de imóvel, sem encargos, fica 

dispensada a aprovação legislativa. 

Art. 4° - As propostas de doações, nas condições aqui estipuladas, quando 

aceitas preliminarmente, ensejarão a abertura de Processo Administrativo no qual deverá constar a 

aprovação do Prefeito Municipal de Paraibuna, onde será lavrado um Termo de Doação e se 

processarão todas as demais providências e registros necessários para a sua concretização até a 

incorporação do bem ao patrimônio do Município. 

Art. 5° - O pagamento dos impostos e demais encargos em face do objeto a ser 

doado, quando exigido na forma do disposto na Lei Estadual n° 10.992, de 21 de dezembro de 2001, 

ou de outras legislações aplicadas ao caso, são de responsabilidade do doador, devendo fazer 

prova de seu recolhimento ou regularização antes da formalização da doação. 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N° 3762, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

Art. 6° - Para os fins de doação de que trata este Decreto, não são considerados 

encargos as despesas com a manutenção e sistema de operação do bem móvel e/ou imóvel 

doado, quando necessários para o seu funcionamento e/ou utilização. 

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Paraibuna, 06 de outubro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registre . • e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

áreci 

Assessora 

uj o 

Gabinete 

Rua Humaitá, -0, t entro, Par.ibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3763 Data Decreto: 14/10/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

r 

Vigência a partir de: 14/10/2021 Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF. ART. 6°, INCISO VI, LOA P/ 2021 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 8 03.01.01-13.392.0010.2029-3.3.90.39 43.488,76 0,00 
2 Anulação de Dotação 6 03.01.01-13.392.0010.2029-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
3 Anulação de Dotação 4 03.01.01-13.392.0010.2029-3.1.90.13 0,00 25.000,00 
4 Anulação de Dotação 7 03.01.01-13.392.0010.2029-3.3.90.36 0,00 13.488,76 
5 Suplementação 9 03.01.01-13.392.0010.2029-3.3.90.40 1.511,24 0,00 
6 Anulação de Dotação 7 03.01.01-13.392.0010.2029-3.3.90.36 0,00 1.511,24 

Total Decreto: 45.000,00 

PARAIBUNA, 14 de Outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3764 Data Decreto: 15/10/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 15/10/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 12.000,00 0,00 
2 Remanejamento 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 12.000,00 
3 Remanejamento 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 6.000,00 0,00 
4 Remanejamento 5 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.14 0,00 2.300,00 
5 Remanejamento 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 0,00 1.000,00 
6 Remanejamento 8 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.46 0,00 1.200,00 
7 Remanejamento 18 02.01.03-05.153.0002.2003-3.3.90.14 0,00 500,00 
8 Remanejamento 23 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.30 0,00 200,00 
9 Remanejamento 27 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.46 0,00 800,00 

10 Remanejamento 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 200,00 0,00 
11 Remanejamento 48 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.47 0,00 200,00 
12 Remanejamento 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 1.500,00 0,00 
13 Remanejamento 228 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.30 0,00 1.500,00 
14 Remanejamento 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 300,00 0,00 
15 Remanejamento 228 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.30 0,00 300,00 
16 Remanejamento 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 10.000,00 0,00 
17 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 10.000,00 
18 Remanejamento 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 600,00 0,00 
19 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 600,00 
20 Remanejamento 189 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.40 900,00 0,00 
21 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 900,00 
22 Remanejamento 15 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.46 3.200,00 0,00 
23 Remanejamento 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 0,00 3.200,00 
24 Remanejamento 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 3.000,00 0,00 
25 Remanejamento 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 3.000,00 

26 Remanejamento 61 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.90.11 2.000, 00 0,00 
27 Remanejamento 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 2.000,00 

28 Remanejamento 66 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.46 2.800,00 0,00 

29 Remanejamento 252 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.46 0,00 2.800, 00 

30 Remanejamento 190 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.46 5.000,00 0,00 

31 Remanejamento 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 0,00 5.000, 00 

32 Remanejamento 200 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.46 3.000,00 0,00 

33 Remanejamento 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 0,00 3.000,00 

34 Remanejamento 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 30.000,00 0,00 

35 Remanejamento 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 25.000,00 

36 Remanejamento 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 5.000,00 

37 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 40.000,00 0,00 

38 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 40.000,00 

39 Remanejamento 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 32.000,00 0,00 

40 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 20.000,00 

41 Remanejamento 227 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.46 0,00 12.000,00 

42 Remanejamento 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 1.300,00 0,00 

43 Remanejamento 50 02.02.01-04.122.0003.2006-3.3.90.39 0,00 1.300,00 

44 Remanejamento 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 2.000,00 0,00 

45 Remanejamento 22 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.14 0,00 500,00 

46 Remanejamento 24 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.32 0,00 1.200,00 
47 Remanejamento 26 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.39 0,00 300,00 

48 Remanejamento 14 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.39 1.000,00 0,00 

49 Remanejamento 64 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.30 0,00 1.000,00 

50 Remanejamento 39 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94 2.700,00 0,00 

51 Remanejamento 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 2.700,00 

52 Remanejamento 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 4.500,00 0,00 

53 Remanejamento 56 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.32 0,00 4.500,00 
54 Remanejamento 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 2.000,00 0,00 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

~ O2Ol 

Exercício: 2021 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
55 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 2.000,00 
56 Remanejamento 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 2.900,00 0,00 
57 Remanejamento 11 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.14 0,00 2.900,00 

Total Decreto: 168.900,00 

PARAIBUNA, 15 de Outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°3765, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá 

providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Regulação e 

Controle Social do Município de Paraibuna, sendo: 

I - Titular do Serviço de Saneamento Básico 

Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo 

Titular: Jônatas Oliveira de Almeida 

Suplente: José Silvar Gusmão da Silva 

II - Órgãos Governamentais Relacionados ao Setor de Saneamento Básico 

Departamento Municipal de Saúde 

Titular: Rita de Cássia Correa Ebram Kruszynki 

Suplente: Kátia Cristina Galvão Tuan de Menezes 

Ill - Prestador dos Serviços de Saneamento Básico 

Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A - CAEPA 

Titular: Carlos Roberto Ferreira 

Suplente: Valdecir Antunes 

IV - Usuários dos Serviços de Saneamento Básico 

Associação de Moradores e Amigos de Bairro e/ou Associação Comercial e Industrial 

Titular: Manoel Messias de Mello Montes 

Suplente: José Joaquim Ramos de Almeida 

V - Entidades Técnicas 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos 

Titular: Paulo Vinicius Siqueira da Silva 

Suplente: Aline Roberta de Andrade Prado Oliveira 

VI - Organização da Sociedade Civil 

Prejudicado. 

(Não existem ONG's ligadas às questões de saneamento no Município) 

VII - Entidades de Defesa do Consumidor Relacionadas ao Saneamento Básico 

Procon e/ou Conselho de Defesa do Consumidor 

Titular: Natalia Pessanha Leite Minari 

Suplente: Thomaz Vieira da Silva 

VIII - Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA 

Titular: Danilo Canepple 

Suplente: Heloiza Helena do Prado l 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gg 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°3765, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Parágrafo Único - Caberá ao representante do Titular dos Serviços de Saneamento 

Básico do Município de Paraibuna presidir o Conselho de Regulação e Controle Social. 

Art. 2° - Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão mandatos de 

2 (dois) anos, a partir de 25 de setembro de 2021. 

Art. 3° - Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle Social 

serão considerados de relevância para o Município, e seus membros não receberão nenhuma 

remuneração ou gratificação de qualquer espécie. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se todas as disposições ao contrário, em especial o Decreto n° 3427, 

de 25 de setembro de 2019. 

Paraibuna, 20 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pare ': • anto • raujo 

Assessora 'a Se, retaria d_ Gabinete 

Rua Humaitá, Centro, P. aibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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DECRETO N°3766, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da retomada das aulas presenciais regulares no ãmbito da Rede 

Municipal de Ensino de Paraibuna 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a Deliberação CEE 204/2021 que fixa normas para a retomada das atividades 

presenciais no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução SEDUC 101, de 15 de outubro de 2021, que altera dispositivos da 

Resolução SEDUC 65, de 26 de julho de 2021, que dispõe sobre a realização das aulas e 

atividades presenciais nas instituições de educação básica no segundo semestre do ano letivo 

de 2021, no contexto da pandemia de COVID-19, nos termos do Decreto Estadual n°65.384/2020 

alterado pelo Decreto n° 65.849/2021, e dá providências correlatas; 

CONSIDERANDO que as escolas têm seguido os Protocolos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde do Estado para as ações de prevenção do contágio e enfrentamento da Pandemia. 

DECRETA: 

Art. 1° - Serão retomadas integralmente, com o objetivo de atender 100% dos estudantes da 

Rede Municipal de Ensino, as aulas e demais atividades presenciais da Creche Municipal ao Ensino Fundamental I. 

Art. 2° - Fica estabelecida a obrigatoriedade de os estudantes da Rede Municipal de Ensino 

frequentarem as aulas e atividades presenciais a partir de 03 de novembro de 2021. 

Art. 3° - Manter-se-ão exclusivamente em atividades remotas apenas os estudantes que 

pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19, situação comprovada através de atestado médico que indique o 

impedimento, devendo os responsáveis legais se comprometerem por escrito com a participação destes alunos nas 

atividades remotas. 

contrário. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paraibuna, 25 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ado n• secretaria da Prefeitura Municipal. 

lo 

Assessora da -creta a de •binete 

Rua Humai 20, C . ntro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
,30211
J 

DECRETO N°3767, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

Denomina "Jacyra Prado Gonçalves", o Centro de Atenção 

Psicossocial do Município - CAPS, e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica denominado "Jacyra Prado Gonçalves" o Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS deste Município. 

R ' trado 

A 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições ao contrário. 

Paraibuna, 27 de outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Gado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

air A .are '.~á Sank~ 

ssessora da S-cretari 

s Araujo 

de Gabinete 

~ 

Rua Humaitá, 2 tro, Para una/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3768 Data Decreto: 27/10/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

'~~~.`,021 :
Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 27/10/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF. ART. 6°, § ÚNICO, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 165.300,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 147 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.14 0,00 10.300,00 
3 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 132.500,00 
4 Anulação de Dotação 163 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.40 0,00 22.500,00 
5 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 148.000, 00 0,00 
6 Anulação de Dotação 151 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 29.000,00 
7 Anulação de Dotação 152 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 4.000, 00 
8 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 15.000,00 
9 Anulação de Dotação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 100.000, 00 
10 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 50.000,00 0,00 
11 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 50.000,00 
12 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 10.000,00 0,00 
13 Anulação de Dotação 203 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.91.13 0,00 10.000,00 
14 Suplementação 144 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.13 8.000,00 0,00 
15 Anulação de Dotação 156 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.32 0,00 8.000,00 
16 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 45.000,00 0,00 
17 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 45.000,00 
18 Suplementação 195 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.13 1.000,00 0,00 
19 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 1.000,00 
20 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 4.000,00 0,00 
21 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 4.000,00 
22 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 2.000,00 0,00 

23 Anulação de Dotação 222 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.14 0,00 900,00 
24 Anulação de Dotação 226 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.40 0,00 300,00 
25 Anulação de Dotação 58 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.46 0,00 800,00 

26 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000,00 0,00 
27 Anulação de Dotação 234 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.91.13 0,00 1.000,00 

28 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 3.000,00 0,00 

29 Anulação de Dotação 156 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.32 0,00 3.000,00 

30 Suplementação 75 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.13 2.000,00 0,00 

31 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 2.000,00 

32 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 1.000,00 0,00 

33 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 1.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 27 de Outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

440.300,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3769 Data Decreto: 27/10/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

~aozi3 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 27/10/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 10.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 40 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.91.13 0,00 10.000,00 
3 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 68.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 0,00 68.000,00 
5 Suplementação 80 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 7.200,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 84 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 7.200,00 
7 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 9.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 9.000,00 
9 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 2.000,00 0,00 
10 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 2.000,00 
11 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 4.000,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 65 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.39 0,00 4.000,00 
13 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 1.500, 00 0,00 
14 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 1.500,00 
15 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 1.000, 00 0,00 

16 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 1.000,00 

17 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 2.000,00 0,00 

18 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 2.000,00 

19 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 1.000,00 0,00 

20 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 1.000,00 

21 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 3.000, 00 0,00 

22 Anulação de Dotação 156 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.32 0,00 3.000,00 

23 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 800,00 0,00 

24 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 800,00 

25 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 800,00 0,00 

26 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 800,00 

27 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 700,00 0,00 

28 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 700,00 

29 Suplementação 198 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.36 3.200,00 0,00 

30 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 3.200,00 

31 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 200,00 0,00 

32 Anulação de Dotação 65 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.39 0,00 200,00 

33 Suplementação 76 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94 2.500,00 0,00 

34 Anulação de Dotação 74 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11 0,00 2.500,00 

35 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 300,00 0,00 

36 Anulação de Dotação 164 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.47 0,00 300,00 

37 Suplementação 145 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.94 5.000, 00 0,00 

38 Anulação de Dotação 164 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.47 0,00 5.000,00 

39 Suplementação 99 02.03.03-12.365.0004.1010-4.4.90.51 11.200,00 0,00 

40 Anulação de Dotação 100 02.03.03-12.365.0004.1010-4.4.90.51 0,00 9.500, 00 

41 Anulação de Dotação 101 02.03.03-12.365.0004.1011-4.4.90.52 0,00 1.700, 00 

42 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 7.500,00 0,00 

43 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 7.500,00 

44 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 100,00 0,00 

45 Anulação de Dotação 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 0,00 100,00 

46 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 4.500, 00 0,00 

47 Anulação de Dotação 81 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.32 0,00 2.500, 00 

48 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 2.000,00 

49 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 3.500,00 0,00 

50 Anulação de Dotação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 3.500,00 

51 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 1.000,00 0,00 

52 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 1.000,00 

53 Suplementação 199 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.39 500,00 0,00 

54 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 500,00 

~r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

L)O214 
Exercício: 2021 

4R Sistemas 

Item Tipo de Crédito 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
55 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 3.000,00 0,00 
56 Anulação de Dotação 237 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.36 0,00 3.000,00 
57 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 5.000,00 0,00 
58 Anulação de Dotação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
59 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 2.000,00 0,00 
60 Anulação de Dotação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 2.000,00 
61 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 5.000,00 0,00 
62 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 5.000,00 
63 Suplementação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 3.000,00 0,00 
64 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 3.000, 00 
65 Suplementação 108 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.30 1.000,00 0,00 
66 Anulação de Dotação 111 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.36 0,00 1.000, 00 
67 Suplementação 199 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
68 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 1.000,00 
69 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
70 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 1.000,00 

Total Decreto: 171.500,00 

PARAIBUNA, 27 de Outubro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3770 Data Decreto: 05/11/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/11/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: Suplementação 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 15 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.30 5.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 5.000,00 
3 Suplementação 12 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.91 20.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 20.000,00 
5 Suplementação 20 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.39 20.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 20.000,00 
7 Suplementação 10 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.11 30.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 30.000,00 
9 Suplementação 7 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.01 30.000,00 0,00 
10 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 30.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 05 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

105.000,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3771 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 05/11/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 05/11/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 36 02.02.01-04.122.0003.1004-4.4.90.61 51.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 51.000,00 
3 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 62.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 62.000,00 
5 Suplementação 229 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.39 47.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 47.000,00 
7 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 150.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 150.000,00 
9 Suplementação 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 52.000,00 0,00 

10 Excesso de Arrecadação 0,00 52.000,00 
11 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 110.000,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 110.000,00 
13 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 1.000,00 
15 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 12.000,00 0,00 
16 Excesso de Arrecadação 0,00 12.000,00 
17 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 51.000,00 0,00 

18 Excesso de Arrecadação 0,00 51.000,00 

19 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 23.000,00 0,00 

20 Excesso de Arrecadação 0,00 23.000,00 

21 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 50.000,00 0,00 

22 Excesso de Arrecadação 0,00 50.000,00 

23 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 2.000,00 0,00 

24 Excesso de Arrecadação 0,00 2.000,00 

25 Suplementação 72 02.03.01-12.361.0004.1007-4.4.90.52 1.000,00 0,00 

26 Excesso de Arrecadação 0,00 1.000,00 

27 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 45.000,00 0,00 

28 Excesso de Arrecadação 0,00 45.000,00 

29 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 72.100,00 0,00 

30 Excesso de Arrecadação 0,00 72.100,00 

31 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 10.000,00 0,00 

32 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 

33 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 5.900,00 0,00 

34 Excesso de Arrecadação 0,00 5.900,00 

35 Suplementação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 37.000,00 0,00 

36 Excesso de Arrecadação 0,00 37.000,00 

37 Suplementação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 50.000,00 0,00 

38 Excesso de Arrecadação 0,00 50.000,00 

39 Suplementação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 125.000,00 0,00 

40 Excesso de Arrecadação 0,00 125.000,00 

41 Suplementação 209 02.06.01-26.782.0007.1019-4.4.90.52 605.000,00 0,00 

42 Excesso de Arrecadação 0,00 605.000,00 

43 Crédito Especial 277 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.30 32.000,00 0,00 

44 Excesso de Arrecadação 0,00 32.000,00 

45 Crédito Especial 279 02.04.01-10.301.0005.1086-4.4.90.52 51.000,00 0,00 

46 Excesso de Arrecadação 0,00 51.000,00 

47 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 11.000,00 0,00 

48 Excesso de Arrecadação 0,00 11.000,00 

49 Suplementação 34 02.02.01-04.122.0003.1002-4.4.90.51 121.000,00 0,00 

50 Excesso de Arrecadação 0,00 121.000,00 

51 Suplementação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 150.000,00 0,00 

52 Excesso de Arrecadação 0,00 150.000,00 

53 Suplementação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 23.000,00 0,00 

54 Excesso de Arrecadação 0,00 23.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL Exercício: 2021 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
55 Suplementação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 115.000,00 0,00 
56 Excesso de Arrecadação 0,00 115.000,00 
57 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 26.000,00 0,00 
58 Excesso de Arrecadação 0,00 26.000,00 
59 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 1.000,00 0,00 
60 Excesso de Arrecadação 0,00 1.000,00 
61 Suplementação 1 02.01.01-04.122.0002.1001-4.4.90.52 123.000,00 0,00 
62 Excesso de Arrecadação 0,00 123.000, 00 
63 Suplementação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 3.000, 00 0,00 
64 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000, 00 
65 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 8.000, 00 0,00 
66 Excesso de Arrecadação 0,00 8.000,00 
67 Suplementação 80 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 3.000, 00 0,00 
68 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000,00 

Total Decreto: 2.229.000,00 

PARAIBUNA, 05 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
'Y 8218 

DECRETO N° 3772, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Nomeia membros para compor o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Turismo -

FUMTUR. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Nomeia os seguintes membros para compor o Conselho Diretor do Fundo 

Municipal de Turismo - FUMTUR, em regulamentação a Lei Municipal 3149, de 27 de fevereiro de 2019: 

1 - Representante do Departamento Municipal de Administração e Finanças 

Josiani Santos Claro Carvalho RG: 23.808.303-2 

II - Representante do Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo 

Braulina Freitas Vilhena RG: 28.1 1 1 .681-7 

111- Representantes das Entidades do Setor Privado, membros ativos do COM TUR 

Pedro Luis Rangel Santos Alvarenga RG: 48.907.676-2 

Sandra Maria Claro dos Santos  RG: 54.368.85-2 

Luciano Stábile Valentim  RG: 29.215.361-2 

IV - Representante Presidente do COMTUR 

Paulo Rodolfo César RG: 17.528.845-8 

Art. 2° - O mandato dos membros do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Turismo -

FUMTUR terá duração de 02 (dois) anos a contar da data da sua eleição/indicação, podendo ser 

reconduzidos. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 1 1 de novembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

R i •do e p •; ':ç.  Secretaria da Prefeitura Municipal. 

ir • par-- ida ,anvos Ara o 

Assessorada Sec etaria de Gabinete 

Rua Humai : 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-0020 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 18/11/2021 Finalidade: suplementação 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 2 01.01.01-01.031.0001.1025-4.4.90.52 30.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 7 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.30 0,00 30.000,00 
3 Suplementação 9 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.39 40.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 10 01.01.01-01.031.0001.2028-3.3.90.40 0,00 40.000,00 

Total Decreto: 70.000,00 

PARAIBUNA, 18 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°3774, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre o cancelamento das festividades e atos comemorativos no Carnaval do 

Município de Paraibuna no ano de 2022 e dá outras providências" 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o estabelecimento de diversas medidas externas consistentes na restrição de 

atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do Coronavírus, 

inclusive com o cancelamento das festividades de Carnaval em diversas cidades vizinhas; 

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar grandes aglomerações em virtude da circulação 

da variante Delta, mais transmissível; 

CONSIDERANDO o que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou recentemente que 

a Europa "enfrenta ameaça real de ressurgimento da Covid-19", devido ao aumento 

acentuado de casos e o espalhamento de novas variantes; 

CONSIDERANDO que pesquisadores reforçam a necessidade de o país não relaxar 

precocemente as medidas de distanciamento e de proteção, evitando assim uma nova 

onda de contaminação; 

CONSIDERANDO a crise econômica brasileira atual, e, principalmente, neste Município que 

reflete diretamente na arrecadação de receitas pelos munícipes. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica cancelada a realização das festividades e atos comemorativos no Carnaval do 

Município de Paraibuna no ano de 2022. 

Art. 2° - O cancelamento de que trata este artigo se aplica a quaisquer atividades que gerem 

aglomeração promovidas pela Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de novembro de 2021. 

~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

retaria da Prefeitura Municipal. 

areca~antos Arauj 

Assessora da ec etaria de Ga.'nete 

1 

entro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br Rua Humaitá, 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
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DECRETO N° 3775, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Revoga o Decreto n° 3774, de 18 de novembro de 2021, e dá outras 

providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o estabelecimento de diversas medidas externas 

consistentes na restrição de atividades de maneira a evitar a possível 

contaminação ou propagação do Coronavírus, inclusive com o 

cancelamento das festividades de Carnaval em diversas cidades vizinhas; 

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar grandes aglomerações em 

virtude da circulação da variante Delta, mais transmissível; 

CONSIDERANDO o que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou 

recentemente que a Europa "enfrenta ameaça real de ressurgimento da 

Covid-19", devido ao aumento acentuado de casos e o espalhamento de 

novas variantes; 

CONSIDERANDO que pesquisadores reforçam a necessidade de o país não 

relaxar precocemente as medidas de distanciamento e de proteção, 

evitando assim uma nova onda de contaminação; 

CONSIDERANDO a crise econômica brasileira atual, e, principalmente, 

neste Município que reflete diretamente na arrecadação de receitas pelos 

munícipes. 

DECRETA: 

Art. l0  - Fica revogado o Decreto n° 3774, de 18 de novembro de 2021. 

Art. 2° - Fica cancelada a realização das festividades e atos 

comemorativos no Carnaval do Município de Paraibuna no ano de 2022. 

Art. 3° - O cancelamento de que trata o artigo 2° deste Decreto se aplica 

a quaisquer atividades promovidas com recursos públicos tanto pela Administração Direta 

quanto pela Administração Indireta do Município. 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.go 
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DECRETO N° 3775, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Parágrafo Único - A Tradicional Pamonhada, evento beneficente 

destinado a angariar fundos para o Lar Vicentino de Paraibuna, se realizada, a critério de 

sua Diretoria, adotará todas as medidas necessárias à prevenção do contágio pelo 

CoronaVírus, e contará com o usual apoio desta Administração, levando-se em conta os 

índices de contágio no momento de sua possível realização. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de novembro de 2021. 

a 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

etaria da Prefeitura Municipal. 

parecida 7 tos Araujo 

Assessora da Seo rataria de Gabinete 

Rua Humaitá, 20, cen í+, - _ eiband/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 22/11/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 1.500,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 237 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.36 0,00 1.500,00 
5 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 1.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 0,00 1.000,00 
7 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 6.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 237 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.36 0,00 4.500,00 
9 Anulação de Dotação 239 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.40 0,00 1.500, 00 

10 Suplementação 184 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.33 1.300,00 0,00 
11 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 1.300,00 
12 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 4.000, 00 0,00 
13 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 2.000,00 
14 Anulação de Dotação 251 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.40 0,00 200,00 
15 Anulação de Dotação 252 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.46 0,00 1.800,00 

16 Suplementação 12 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.30 10.000,00 0,00 

17 Anulação de Dotação 13 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.36 0,00 10.000,00 

18 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 23.000,00 0,00 

19 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 23.000,00 

20 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 100,00 0,00 

21 Anulação de Dotação 43 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35 0,00 100,00 

22 Suplementação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 8.000, 00 0,00 

23 Anulação de Dotação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 8.000,00 

24 Suplementação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 5.000,00 0,00 

25 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 5.000,00 

26 Suplementação 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 5.100, 00 0,00 

27 Anulação de Dotação 78 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.14 0,00 1.000,00 

28 Anulação de Dotação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 0,00 4.100,00 

29 Suplementação 189 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.40 200,00 0,00 

30 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 200,00 

31 Suplementação 14 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.39 12.000,00 0,00 

32 Anulação de Dotação 12 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.30 0,00 12.000,00 

33 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 12.000,00 0,00 

34 Anulação de Dotação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 0,00 12.000,00 

35 Suplementação 19 02.01.03-05.153.0002.2003-3.3.90.46 200,00 0,00 

36 Anulação de Dotação 18 02.01.03-05.153.0002.2003-3.3.90.14 0,00 200,00 

37 Suplementação 190 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.46 9.000, 00 0,00 

38 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 9.000, 00 

39 Suplementação 200 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.46 4.500,00 0,00 

40 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 4.500,00 

41 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 1.800,00 0,00 

42 Anulação de Dotação 125 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.91.13 0,00 700,00 

43 Anulação de Dotação 128 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.36 0,00 100,00 

44 Anulação de Dotação 131 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.46 0,00 1.000,00 

45 Suplementação 22 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.14 100,00 0,00 

46 Anulação de Dotação 23 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.30 0,00 100,00 

47 Suplementação 41 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.14 100,00 0,00 

48 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 100,00 

49 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 55.000,00 0,00 

50 Anulação de Dotação 107 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.30 0,00 30.000,00 

51 Anulação de Dotação 110 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.36 0,00 15.000,00 

52 Anulação de Dotação 112 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 10.000,00 

53 Suplementação 108 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.30 3.000,00 0,00 

54 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 3.000,00 

55 Suplementação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 14.000,00 0,00 

56 Anulação de Dotação 124 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.90.11 0,00 7.000,00 
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Ficha Dotação Crédito Recurso 
57 Anulação de Dotação 125 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.91.13 0,00 7.000,00 
58 Suplementação 248 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30 2.000,00 0,00 
59 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 2.000,00 
60 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 120,00 0,00 
61 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 120,00 
62 Suplementação 76 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94 2.000,00 0,00 
63 Anulação de Dotação 74 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11 0,00 2.000, 00 
64 Suplementação 145 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.94 2.200, 00 0,00 
65 Anulação de Dotação 163 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.40 0,00 2.200, 00 
66 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 4.000, 00 0,00 
67 Anulação de Dotação 164 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.47 0,00 4.000,00 
68 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 4.000,00 0,00 
69 Anulação de Dotação 206 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.39 0,00 4.000,00 
70 Suplementação 9 02.01.02-04.122.0002.2002-3.1.90.11 2.750,00 0,00 
71 Anulação de Dotação 10 02.01.02-04.122.0002.2002-3.1.91.13 0,00 1.350,00 
72 Anulação de Dotação 11 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.14 0,00 100,00 
73 Anulação de Dotação 12 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.30 0,00 750,00 
74 Anulação de Dotação 13 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.36 0,00 450,00 
75 Anulação de Dotação 14 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.39 0,00 100,00 
76 Suplementação 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 2.600,00 0,00 
77 Anulação de Dotação 54 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.91.13 0,00 1.000,00 
78 Anulação de Dotação 55 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.30 0,00 800,00 
79 Anulação de Dotação 57 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.39 0,00 800,00 
80 Suplementação 61 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.90.11 7.800,00 0,00 
81 Anulação de Dotação 63 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.14 0,00 2.000,00 
82 Anulação de Dotação 64 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.30 0,00 4.000,00 

83 Anulação de Dotação 65 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.39 0,00 1.800,00 
84 Suplementação 95 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.90.11 70.000,00 0,00 

85 Anulação de Dotação 97 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.30 0,00 45.000,00 

86 Anulação de Dotação 98 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.39 0,00 25.000,00 
87 Suplementação 190 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.46 1.000,00 0,00 

88 Anulação de Dotação 185 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.36 0,00 1.000,00 

89 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 120.000,00 0,00 

90 Anulação de Dotação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 120.000,00 

91 Suplementação 3 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.13 5.000, 00 0,00 

92 Anulação de Dotação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 5.000, 00 

93 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 12.000,00 0,00 

94 Anulação de Dotação 98 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.39 0,00 12.000,00 

95 Suplementação 167 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.13 3.000,00 0,00 

96 Anulação de Dotação 166 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.11 0,00 3.000,00 

97 Suplementação 72 02.03.01-12.361.0004.1007-4.4.90.52 2.000, 00 0,00 

98 Anulação de Dotação 101 02.03.03-12.365.0004.1011-4.4.90.52 0,00 2.000,00 

99 Suplementação 25 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.36 2.000,00 0,00 

100 Anulação de Dotação 23 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.30 0,00 1.300,00 

101 Anulação de Dotação 24 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.32 0,00 200,00 

102 Anulação de Dotação 26 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.39 0,00 500,00 

103 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 2.500,00 0,00 

104 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 2.500,00 

105 Suplementação 6 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.30 10,00 0,00 

106 Anulação de Dotação 7 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.39 0,00 10,00 

107 Suplementação 94 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.91.13 20.000,00 0,00 

108 Anulação de Dotação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 0,00 20.000,00 

109 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 8.000,00 0,00 

110 Anulação de Dotação 98 02.03.02-12.361.0004.2013-3.3.90.39 0,00 8.000,00 

111 Suplementação 104 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.90.11 39.000,00 0,00 

112 Anulação de Dotação 106 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.91.13 0,00 19.000,00 

113 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 20.000,00 

114 Suplementação 167 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.13 5.000,00 0,00 
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Ficha Dotação Crédito Recurso 
115 Anulação de Dotação 166 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.11 0,00 5.000,00 
116 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 6.000,00 0,00 
117 Anulação de Dotação 203 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.91.13 0,00 2.000,00 
118 Anulação de Dotação 204 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.30 0,00 1.800,00 
119 Anulação de Dotação 205 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.36 0,00 1.000,00 
120 Anulação de Dotação 206 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.39 0,00 800,00 
121 Anulação de Dotação 207 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.46 0,00 400,00 
122 Suplementação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 400,00 0,00 
123 Anulação de Dotação 235 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.14 0,00 50,00 
124 Anulação de Dotação 237 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.36 0,00 150,00 
125 Anulação de Dotação 239 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.40 0,00 200,00 
126 Suplementação 26 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.39 1.700, 00 0,00 
127 Anulação de Dotação 20 02.01.04-08.244.0002.2004-3.1.90.11 0,00 1.700, 00 
128 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 25.000,00 0,00 
129 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 25.000,00 
130 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 21.000,00 0,00 
131 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 21.000,00 
132 Suplementação 195 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.13 2.000,00 0,00 
133 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 2.000, 00 
134 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 4.000, 00 0,00 
135 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 4.000, 00 
136 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 8.420, 00 0,00 
137 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 8.420, 00 
138 Suplementação 210 02.06.01-26.782.0007.2023-3.1.90.11 5.000, 00 0,00 
139 Anulação de Dotação 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 5.000,00 
140 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 2.000,00 0,00 
141 Anulação de Dotação 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 2.000,00 
142 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000,00 0,00 
143 Anulação de Dotação 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 1.000,00 
144 Suplementação 50 02.02.01-04.122.0003.2006-3.3.90.39 7.400,00 0,00 

145 Anulação de Dotação 6 02.01.01-04.122.0002.2001-3.3.90.30 0,00 400,00 

146 Anulação de Dotação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 0,00 7.000,00 

147 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 10.000,00 0,00 

148 Anulação de Dotação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 0,00 10.000,00 

149 Suplementação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 2.000,00 0,00 

150 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 2.000,00 

151 Suplementação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 28.000,00 0,00 

152 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 28.000,00 

153 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 4.000,00 0,00 

154 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 4.000, 00 

155 Suplementação 9 02.01.02-04.122.0002.2002-3.1.90.11 23.000,00 0,00 

156 Anulação de Dotação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 23.000,00 

157 Suplementação 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 800,00 0,00 

158 Anulação de Dotação 246 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.91.13 0,00 800,00 

159 Suplementação 61 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.90.11 6.000, 00 0,00 

160 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 6.000, 00 

161 Suplementação 62 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.91.13 2.000, 00 0,00 

162 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 2.000,00 

163 Suplementação 117 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.91.13 1.000,00 0,00 

164 Anulação de Dotação 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 1.000,00 

165 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 100,00 0,00 

166 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 100,00 

167 Suplementação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 6.000, 00 0,00 

168 Anulação de Dotação 244 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.11 0,00 2.000,00 

169 Anulação de Dotação 245 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.90.13 0,00 1.000,00 

170 Anulação de Dotação 246 02.09.01-23.695.0010.2026-3.1.91.13 0,00 3.000,00 

171 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 13.500,00 0,00 

172 Anulação de Dotação 94 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.91.13 0,00 13.500,00 

173 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 6.000, 00 0,00 

174 Anulação de Dotação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 4.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

226 

Exercício: 2021 
4R Sistemas 

Item Tipo de Crédito 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
175 Anulação de Dotação 157 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 2.000,00 
176 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 12.000,00 0,00 
177 Anulação de Dotação 153 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
178 Anulação de Dotação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 4.000,00 
179 Anulação de Dotação 159 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36 0,00 1.000,00 
180 Anulação de Dotação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 2.000,00 
181 Suplementação 184 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.33 200,00 0,00 
182 Anulação de Dotação 185 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.36 0,00 200,00 
183 Crédito Especial 284 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.39 5.000,00 0,00 
184 Anulação de Dotação 283 02.04.01-10.301.0005.2046-3.3.90.30 0,00 5.000,00 
185 Suplementação 26 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.39 500,00 0,00 
186 Anulação de Dotação 56 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.32 0,00 400,00 
187 Anulação de Dotação 57 02.02.02-04.182.0003.2008-3.3.90.39 0,00 100,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 22 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

697.900,00 



4R Sistemas 

Decreto: 3777 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 24/11/2021 

Lei: 3237 Data Lei: 17/07/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 24/11/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: REMANEJAMENTO CF. ART. 17, INCISO IV, LDO P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Remanejamento 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 16.000,00 0,00 
2 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 16.000,00 
3 Remanejamento 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 10.200,00 0,00 
4 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 10.200,00 
5 Remanejamento 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 34.000,00 0,00 
6 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 34.000,00 
7 Remanejamento 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 109.500,00 0,00 
8 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 109.500,00 
9 Remanejamento 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 12.000,00 0,00 

10 Remanejamento 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 4.000,00 
11 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 8.000,00 
12 Remanejamento 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 500,00 0,00 
13 Remanejamento 31 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.92 0,00 500,00 
14 Remanejamento 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 4.000,00 0,00 
15 Remanejamento 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 0,00 4.000,00 

Total Decreto: 186.200,00 

PARAIBUNA, 24 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Paraibuna ')30228

DECRETO N°3778, DE 25 NOVEMBRO DE 2021. 

Estabelece a compensação de horas não trabalhadas, edita calendário 

municipal dos feriados e pontos facultativos para o ano de 2022, e dá outras 

providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica, para o ano de 2022, fixado o seguinte calendário municipal de 

feriados e pontos facultativos: 

MÊS DIA DESCRIÇÃO 
HS A 

COMPENSAR 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

0l FERIADO NACIONAL - Confraternização Universal 

28 PONTE 

01 

02 CINZAS 

8/6/4 

PONTO FACULTATIVO - Carnaval 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL 

14 

15 FERIADO MUNICIPAL - Sexta-Feira Santa 

17 

21 FERIADO NACIONAL - Tiradentes 

22 PONTE 

8/6/4 

QUINTA-FEIRA SANTA 8/6/4 

FERIADO NACIONAL - Páscoa 

8/6/4 

01 FERIADO NACIONAL - Dia do Trabalho 

13 FERIADO MUNICIPAL - Aniversário da Cidade 

16 FERIADO MUNICIPAL - Corpus Christi 

17 PONTE 8/6/4 

09 FERIADO ESTADUAL — Data Magna do Estado de São Paulo 

10 FERIADO MUNICIPAL - Emancipcção Política 

07 FERIADO NACIONAL - Independência do Brasil 

12 FERIADO NACIONAL - Padroeira do Brasil 

28 PONTO FACULTATIVO - Dia do Servidor Público 

02 FERIADO NACIONAL - Finados 

14 PONTE 

15 FERIADO NACIONAL - Proclamação da República 

8/6/4 

23 PONTO FACULTATIVO - Anterior ao Natal 

25 FERIADO NACIONÁL - Natal 

30 PONTO FACULTATIVO - Anterior a Confraternização Universal 

8 horas diárias / 6 horas diárias / 4 horas diárias 48h/36h/24h 

Rua Humaitá, 20, centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 
i3O229 

DECRETO N°3778, DE 25 NOVEMBRO DE 2021. 

Art. 2° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 8 

horas diárias, as 48 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 2022, serão 

cumpridas com o acréscimo de 16 minutos ao horário normal de trabalho, no final do 

expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 26 de setembro de 2022. 

Art. 3° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 6 

horas diárias, as 36 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 2022, serão 

cumpridas com o acréscimo de 12 minutos ao horário normal de trabalho, no final do 

expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 26 de setembro de 2022. 

Art. 4° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 4 

horas diárias, as 24 horas a serem compensadas pelas folgas no ano de 2022, serão 

cumpridas com o acréscimo de 8 minutos ao horário normal de trabalho, no final do 

expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 26 de setembro de 2022. 

Art. 5° - Nas repartições em que são executadas atividades 

consideradas essenciais e naquelas em que, por sua natureza, houver necessidade de 

funcionamento ininterrupto, haverá expediente normal de trabalho nos dias 

estabelecidos como ponte ou ponto facultativo. 

Art. 6° - Ficam, os Diretores dos Departamentos Municipais responsáveis 

por fazer cumprir as determinações do presente Decreto. 

Art. 7° - As concessões de pontos facultativos, de que trata o presente 

Decreto, podem sofrer alterações em razão de prementes necessidades de serviço. 

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022. 

Paraibuna, 25 de novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

lit•..º. na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

pare' •: Santos A •ujo 

Assessor d Sec etaria de S • binete 

Rua Humai •, 20, -ntro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (1 2) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N° 3779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a escala que determina os plantões obrigatórios de 

Farmácias e Drogarias do Município de Paraibuna, prevista na Lei n° 1816 

de 18 de agosto de 1.997 e suas alterações feitas pela Lei n° 2874 de 30 de 

abril de 2014. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - A escala de plantões das farmácias e drogarias do Município de 

Paraibuna, nos domingos e feriados do ano de 2022, de acordo com o artigo 1° da Lei n° 

1816, de 18 de agosto de 1997, será aquela estipulada no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2° - De acordo com a nova redação do artigo 6°, dado pela Lei n° 

2874 de 30 de abril de 2014, as Farmácias e Drogarias do Município deverão afixar placas 

indicativas da escala anual, como o nome, endereço e telefone da congênere que estiver 

de plantão, com a afixação da informação na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, nos 

sites da Prefeitura, Câmara Municipal e nos próprios sites. 

Art. 3° - A referida placa deverá ter tamanho mínimo referente a folha A4 

e ser afixada em local visível no estabelecimento. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Paraibuna, 25 de novembro de 2021. 

licad 

air 

Assessor da Secret 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

refaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

aújo 

e Gabinet 

Rua Humaifá, 20, centro, P ibuna/$P - CEP 12260-000 -Tel.: (12) 3974-2080- prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
0231 

DECRETO N° 3779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Data 

Janeiro 2022 

Farmácia 

01/01 Drogaria Central 

02/01 Drogaria Sto. Antônio 

09/01 Drogaria São Luiz 

16/01 Farma Conde 

23/01 Drogaria Celeste 

30/01 Drogaria Central 

Data 

Abril 2022 

Farmácia 

03/04 Drogaria Central 

10/04 Drogaria Sto. Antônio 

15/04 Drogaria São Luiz 

17/04 Farma Conde 

21/04 Drogaria Celeste 

24/04 Drogaria Central 

Julho 

Data 

2022 

Farmácia 

03/07 Drogaria São Luiz 

09/07 Farma Conde 

10/07 Drogaria Celeste 

17/07 Drogaria Central 

24/07 Drogaria Sto. Antônio 

31/07 Drogaria São Luiz 

Outubro 

Data 

2022 

Farmácia 

02/10 Drogaria São Luiz 

09/10 Farma Conde 

12/ 10 Drogaria Celeste 

16/10 Drogaria Central 

23/10 Drogaria Sto. Antônio 

30/10 Drogaria São Luiz 

ANEXO I 

Fevereiro 2022 

Data Farmácia 

06/02 Drogaria Sto. Antônio 

13/02 Drogaria São Luiz 

20/02 Farma Conde 

27/02 Drogaria Celeste 

Data 

Maio 2022 

Farmácia 

01/05 Drogaria Sto. Antônio 

08/05 Drogaria São Luiz 

15/05 Farma Conde 

22/05 Drogaria Celeste 

29/05 Drogaria Central 

Agosto 2022 

Data Farmácia 

07/08 Farma Conde 

14/08 Drogaria Celeste 

21/08 Drogaria Central 

28/08 Drogaria Sto. Antônio 

Novembro 

Data 

2022 

Farmácia 

02/11 Farma Conde 

06/1 1 Drogaria Celeste 

13/ 1 1 Drogaria Central 

15/11 Drogaria Sto. Antônio 

20/1 1 Drogaria São Luiz 

27/11 Farma Conde 

Março 

Data 

2022 

Farmácia 

01/03 Drogaria Central 

06/03 Drogaria Sto. Antônio 

13/03 Drogaria São Luiz 

20/03 Farma Conde 

27/03 Drogaria Celeste 

Junho 

Data 

2022 

Farmácia 

05/06 Drogaria Sto. Antônio 

12/06 Drogaria São Luiz 

13/06 Farma Conde 

1 6/06 Drogaria Celeste 

19/06 Drogaria Central 

26/06 Drogaria Sto. Antônio 

Setembro 

Data 

2022 

Farmácia 

04/09 Drogaria São Luiz 

07/09 Farma Conde 

1 1/09  Drogaria Celeste 

18/09 Drogaria Central 

25/09 Drogaria Sto. Antônio 

Dezembro 2022 

Data Farmácia 

04/12 Drogaria Celeste 

1 1/12 Drogaria Central 

18/12 Drogaria Sto. Antônio 

25/12 Drogaria São Luiz 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov. 



4R Sistemas 

Decreto: 3780 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 29/11/2021 

Lei: 3345 Data Lei: 29/11/2021 

Vigência a partir de: 29/11/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL LAR VICENTINO 

Item Tipo de Crédito 
1 Crédito Especial 
2 Excesso de Arrecadação 

Ficha Dotação 
287 02.05.01-08.244.0006.2036-3.3.50.43 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de Novembro de 2021. 

,. 
,1 
.. 0232 j ' 

Exercício: 2021 

Crédito Recurso 
25.000,00 0,00 

0,00 25.000,00 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

25.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3781 Data Decreto: 29/11/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

7 0233 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/11/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 61 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.90.11 2.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 2.000,00 
3 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 360.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 360.000,00 
7 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 315.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 315.000,00 
9 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 35.000,00 0,00 

10 Excesso de Arrecadação 0,00 35.000,00 
11 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 32.000,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 32.000,00 
13 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 10.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 
15 Suplementação 144 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.13 22.000,00 0,00 
16 Excesso de Arrecadação 0,00 22.000,00 
17 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 51.000,00 0,00 
18 Excesso de Arrecadação 0,00 51.000,00 
19 Suplementação 195 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.13 2.000,00 0,00 

20 Excesso de Arrecadação 0,00 2.000, 00 
21 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 3.000,00 0,00 
22 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000,00 
23 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 3.000,00 0,00 
24 Excesso de Arrecadação 0,00 3.000, 00 

25 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000, 00 0,00 

26 Excesso de Arrecadação 0,00 1.000,00 

27 Suplementação 49 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.91.97 10.000,00 0,00 

28 Excesso de Arrecadação 0,00 10.000,00 

29 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 40.000,00 0,00 

30 Excesso de Arrecadação 0,00 40.000,00 

31 Suplementação 155 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 40.000,00 0,00 

32 Excesso de Arrecadação 0,00 40.000,00 

33 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 17.000,00 0,00 

34 Excesso de Arrecadação 0,00 17.000,00 

35 Suplementação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 33.000,00 0,00 

36 Excesso de Arrecadação 0,00 33.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de Novembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

976.000,00 



Prefeitura Municipal de Paraibuna 

DECRETO N°. 3782, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de Utilidade Pública para fins de implantação de novo prédio escolar no 
Bairro do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros circunvizinhos, que 
especifica e dá outras providências. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10 - São declaradas de Utilidade Pública, nos termos do art. 5°, alínea "m", do 
Decreto-Lei n°3.365/41, as seguintes áreas: 

I - O imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, com coordenadas U T 
M Este (X) 439.364,76 e Norte (Y) 7.395.855,38; do vértice 1 segue em direção até o vértice 2 no azimute 
95°03'07", em uma distância de 10,56 m; do vértice 2 segue em direção até o vértice 3 no azimute 
96°51'03", em uma distância de 17,10 m; do vértice 3 segue em direção até o vértice 4 em 
desenvolvimento de curva circular com 55,75 m, formado por arco de raio 50,00 m e ângulo central 
63°52'45'; do vértice 4 segue em direção até o vértice 5 no azimute 255°01'20", em uma distância de 
61,99 m; do vértice 5 segue em direção até o vértice 6 no azimute 251°35'18", em uma distância de 15,51 
m; do vértice 6 segue em direção até o vértice 7 no azimute 262°07'49", em uma distância de 13,07 m; 
do vértice 7 segue em direção até o vértice 8 no azimute 258°24'56", em uma distância de 3,69 m; do 
vértice 8 segue em direção até o vértice 9 no azimute 4°36'51 ", em uma distância de 10,19 m; do vértice 
9 segue em direção até o vértice 10 no azimute 329°48'42", em uma distância de 13,94 m; do vértice 10 
segue em direção até o vértice 1 1 no azimute 349°27'30", em uma distância de 5,41 m; do vértice 1 1 
segue em direção até o vértice 12 no azimute 343°29'34", em uma distância de 6,86 m; do vértice 12 
segue em direção até o vértice 13 no azimute 6°22'02", em uma distância de 2,34 m; do vértice 13 segue 
em direção até o vértice 14 no azimute 348°38'01 ", em uma distância de 9,95 m; do vértice 14 segue em 
direção até o vértice 15 no azimute 39°01'42", em uma distância de 13,59 m; do vértice 15 segue em 
direção até o vértice 16 no azimute 31°31'12", em uma distância de 9,01 m; do vértice 16 segue em 
direção até o vértice 17 no azimute 73°05'16", em uma distância de 36,06 m; do vértice 17 segue em 
direção até o vértice 18 no azimute 79°25'29", em uma distância de 13,46 m; do vértice 18 segue em 
direção até o vértice 19 no azimute 70°54'38", em uma distância de 4,98 m; finalmente do vértice 19 
segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 87°42'21", na extensão de 6,50 m, 
confrontando com, fechando assim uma área de 5.718,19 m2. Imóvel matriculado sob n° 418, Livro 2, 
Registro de Imóvel de Paraibuna/SP. 

Art. 2° - A área descrita destina-se a implantação de novo prédio escolar no Bairro 
do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros circunvizinhos, ficando autorizada, nos termos 
do Decreto-Lei n° 3.365/41, as necessárias desapropriações ou outro procedimento judicial ou 
administrativo, previstos em lei competente, observando-se urgência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paraibuna, 02 de dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

e ina unes ú maraes ereir'a' 
Agente Administrativo 

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura®paraibuna. sp. gov. br 
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Decreto: 3783 

Lei: 3268 

PREFEIURA MUNIVCIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 06/12/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

'Y11235 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 06/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: suplementação 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 7 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.01 670.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 1 04.01.01-09.272.0011.0799-9.9.99.99 0,00 50.000,00 
3 Anulação de Dotação 2 04.01.01-09.272.0011.0799-9.9.99.99 0,00 505.000,00 
4 Anulação de Dotação 9 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.05 0,00 85.000,00 
5 Anulação de Dotação 10 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.11 0,00 8.000,00 
6 Anulação de Dotação 17 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.34 0,00 22.000,00 
7 Suplementação 8 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.03 11.000,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 17 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.34 0,00 11.000,00 
9 Suplementação 19 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.36 1.000,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 18 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.35 0,00 1.000, 00 
11 Suplementação 10 04.01.01-09.272.0011.2030-3.1.90.11 1.400,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 18 04.01.01-09.272.0011.2030-3.3.90.35 0,00 1.400,00 

Total Decreto: 683.400,00 

PARAIBUNA, 06 de Dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto: 3784 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 09/12/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

)3fl236 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 09/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 20.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 20.000,00 
3 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 33.000,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 19.000,00 
5 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 9.000, 00 
6 Anulação de Dotação 227 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.46 0,00 5.000,00 
7 Suplementação 182 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 9.500,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 188 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 0,00 9.500,00 
9 Suplementação 187 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 55.200,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 177 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 27.600,00 
11 Anulação de Dotação 181 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 27.600,00 
12 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 9.300,00 0,00 
13 Anulação de Dotação 176 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.50.43 0,00 9.200,00 
14 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 100,00 
15 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 6.600,00 0,00 
16 Anulação de Dotação 92 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.13 0,00 5.600,00 
17 Anulação de Dotação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 0,00 1.000,00 
18 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 450,00 0,00 
19 Anulação de Dotação 92 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.13 0,00 50,00 
20 Anulação de Dotação 93 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.94 0,00 50,00 
21 Anulação de Dotação 94 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.91.13 0,00 350,00 
22 Suplementação 76 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94 14.450,00 0,00 
23 Anulação de Dotação 78 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.14 0,00 500,00 
24 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 13.450,00 
25 Anulação de Dotação 86 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.47 0,00 500,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 09 de Dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

148.500,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3785 Data Decreto: 09/12/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 09/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 265 02.06.01-26.782.0007.1064-4.4.90.51 310.480,98 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 310.480,98 
3 Suplementação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 8.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 8.000, 00 
5 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 317.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 317.000,00 
7 Suplementação 95 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.90.11 61.000,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 61.000,00 
9 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 9.800,00 0,00 

10 Excesso de Arrecadação 0,00 9.800,00 
11 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 42.000,00 0,00 
12 Excesso de Arrecadação 0,00 42.000,00 
13 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 188.000,00 0,00 
14 Excesso de Arrecadação 0,00 188.000,00 
15 Suplementação 144 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.13 19.000,00 0,00 
16 Excesso de Arrecadação 0,00 19.000,00 
17 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 42.000,00 0,00 
18 Excesso de Arrecadação 0,00 42.000,00 
19 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 70.000,00 0,00 
20 Excesso de Arrecadação 0,00 70.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 09 de Dezembro de 2021. 

1.067.280,98 

~

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°3786, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nomeia membros para compor Comissão Paritária de Controle e Fiscalização do 

Programa de Atividade Delegada. 

DOUTOR JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na alínea "b", da Cláusula Segunda do Convênio 

GSSP/ATP 320/21, celebrado com a Secretaria da Segurança Pública do Estado de 

São Paulo, que tem como objeto a implementação do Programa de Atividade 

Delegada no Município de Paraibuna. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados, para compor a Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização do Programa de Atividade Delegada, os seguintes membros: 

- Integrantes do Estado - Polícia Militar do Estado de São Paulo: 

1) TENENTE CORONEL PM MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

CPF 080.956.178-65, 41° Batalhão de Polícia Militar do Interior; 

2) MAJOR PM FABIANO GOMES PEREIRA 

CPF 163.822.438-25, 41° Batalhão de Polícia Militar do Interior; 

II - Integrantes do Município: 

1) NILZA HELENA SILVA ALVES 

CPF 121.857.598-09, Chefe da Divisão de Arrecadação; 

2) DIEGO LUIZ DA SILVA PEREIRA 

CPF 320.158.868-77, Diretor do Departamento de Assistência Social. 

Parágrafo Único - As atribuições da referida Comissão são aquelas dispostas no 

Convênio GSSP/ATP 320/21, celebrado entre a Municipalidade e a Secretaria da Segurança Pública 

do Estado de São Paulo, o qual integrará o presente Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

parecida 

Assessora da S 

Rua Humaitá, 

Paraibuna, 13 de dezembro de 2021. 

JOSÉ MAG'HAD,O DE ARAÚJO FILHO 

Prefei Municip'a1-er Exercício 

retaria da Prefeitura Municipal. 

ete 

a/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito@paraibuna.sp.gov.br 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETARIO 

ASSESSORIA 1 ÉCNICO-POLICIA L 

CONVÊNIO GSSPIATP - 3 XL /Q4, 

Oz39 

Convênio que entre si celebram o Estado de São 

Paulo e o Município de Paraibuna, visando à 

implantação do Programa de Atividade 

Delegada, com o emprego de policiais militares. 

O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, 

neste ato representada pelo Titular da Pasta, o Gen JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS, 

nos termos do § 2° do artigo 1° do Decreto 66.173, de 26 de outubro de 2021, tendo corno 

executora a Polícia Militar, representada neste ato pelo seu Comandante-Geral, Cel PM 

FERNANDO ALENCAR MEDEIROS e o Município de Paraibuna, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. VICTOR DE CASSIO MIRANDA, nos termos da Lei Orgânica 

do Município, doravante denominados, respectivamerite, ESTADO, SSP, PMESP e 

MUNICÍPIO, com fundamento no artigo 116 da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e demais normas legais e regulamentares vigentes, por este e na melhor forma de direito, 

resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O presente Convênio tem por objeto a conjugação c e esforços para implementar o 

Programa de Atividade Delegada no MUNICÍPIO com o emprego de militares do Estado, 

fardados e munidos do equipamento de proteção individual, em escala especial e em locais 

a serem especificados em Plano de Trabalho, mediante delegação compartilhada das 

seguintes atribuições: fiscalização de ruídos sonoros urbcnos e proteção do bem estare do 

sossego público previsto na Lei Municipal n° 2.837, de 27 de novembro de 2013; e 

atribuição prevista no inciso XVI do artigo 9° da Emenda n°01, de 28 de dezembro de 2010, 

que dispõe sobre a Lei Orgânica de Paraibuna e alterações posteriores, referente à 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

ASSESSORIA TÉCNICO POLICIA L 
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fiscalização das licenças para o exercício do comércio cor cedido pela municipalidade, além 

das demais normas legais e regulamentares que se referem. 

§ 1° - a participação do militar estadual dar-se-á nos termos definidos pela PMESP, sendo 

direcionada exclusivamente à atividade objeto deste convênio e ao Plano de Trabalho 

anexo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, previamente ajustado entre a 

PMESP e o MUNICÍPIO. 

§ 2° - em razão do risca de o policial tornar-se vítima d~3 crime no exercício ou razão de 

suas atribuições, as atividades do convênio realizadas pelo militar do Estado, objetivando 

a gestão associada de serviços públicos municipais atribuídos mediante delegação 

municipal, caracterizam-se como Regime Especial de Trabalho Policial, conforme Lei 

Complementar n° 1.188, de 27 de novembro de 2012, o que garante ao policial militar a 

garantia de todos direitos pelo exercício de função policial militar. 

§ 3° - a jornada de cada militar do Estado empregado mi atividade delegada, respeitadas 

as características e exigências do objeto, para efeito do pagamento da Gratificação por 

Desempenho da Atividade Delegada, obedecerá aos seguintes parâmetros: 

I - a jornada com até 8 (oito) horas diárias terá o limite de até 80 (oitenta) horas dentro do 

mês considerado; 

II - a jornada com 12 (doze) horas diárias terá o limite 1e até 96 (noventa e seis) horas 

mensais dentro do mês considerado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações Comuns e Específicas dos Partícipes 

A execução do presente convênio dar-se-á nos termos do Plano de Trabalho, cabendo ao 

ESTADO e ao MUNICÍPIO as seguintes obrigações: 

I - caberá ao ESTADO e ao MUNICÍPIO, em cooperação 

a) estabelecer os critérios necessários à consolidação dc presente ajuste, mediante Plano 

de Trabalho, conforme estipulado pelo § 1° da Cláusula Primeira, visando facilitar a 

implantação das atividades do objeto do convênio referenciado, garantindo a 

operacionalização no padrão e qualidade adotados tanto pela PMESP, quanto pelo 

MUNICÍPIO, o que for mais restritivo; 

b) manter permanentemente uma Comissão Paritária de Controle e Fiscalização, composta 

por integrantes da PMESP e do MUNICÍPIO, com responsabilidade pelo acompanhamento 
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da execução do convênio nos níveis acordados e, primordialmente, pela solução de 

problemas não previstos; 

c) estabelecer as diretrizes administrativas, técnicas e op sracionais e promover assessoria 

mútua nos assuntos que houver necessidade, inclusive quanto ao treinamento do pessoal 

empregado nas atividades previstas no objeto do convênio; 

d) propor a reformulação do Plano de Trabalho previsto no § 1° da Cláusula Primeira, desde 

que não implique mudança do objeto deste convênio; 

e) atestar a perfeita regularidade da parceria, propondo, se for o caso, as medidas que se 

mostrarem pertinentes frente a eventuais irregularidades constatadas; 

f) cumprir as diretrizes e normas técnicas expedidas para implementação e 

operacionalização das atividades previstas no objeto do convênio em questão, bem como 

proceder à uniformização dos procedimentos recíprocos, respeitadas as atribuições e 

competências constitucionais e legais dos órgãos envolvidos; 

II - caberá ao ESTADO: 

a) fornecer aos militares do Estado empenhados os Equ pamentos de Proteção Individual 

(EPI), armamentos e outros meios necessários para o desenvolvimento das atividades 

conforme o objeto do convênio; 

b) arcar com custos e despesas para a realização do objeto deste convênio relacionadas à 

aquisição e disponibilização de viaturas, a respectiva manutenção veicular, o fornecimento 

de combustível e quaisquer outros dispêndios à operacionalização do referido objeto, com 

exceção do pagamento de Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada nos termos 

das Leis municipais n°3.221, de 12 de março de 2020 e n° 3.264, de 25 de novembro de 

2020; 

C) autorizar o emprego e a utilização do suporte administrativo e operacional da PMESP 

necessários ao funcionamento deste Convênio; 

d) dispor do acesso ao Centro de Operações da Polícia Militar da região para comunicação 

de emergências e imediatas providências para atendimento de ocorrências de segurança 

pública, prestação de socorro a vítimas e outras que gerem a necessidade de apoio ao 

militar do Estado; 

e) acompanhar e supervisionar a implementação e o desenvolvimento das atividades do 

objeto do convênio em todas suas etapas; 
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f) selecionar, treinar, capacitar e promover cursos de capacitação específica e atualização 

aos policiais militares que serão empregados nas atividades que compõem o objeto do 

convênio, bem como promover a orientação aos servidores e funcionários da Prefeitura; 

g) elaborar relatórios e estatísticas contendo os resultados obtidos com a execução do 

convênio; 

h) criar procedimentos para informações à Prefeitura de ocorrências que poderão causar 

repercussão, bem como promover a interação com seus integrantes visando à conjugação 

de esforços para o aprimoramento deste convênio; 

i) garantir a continuidade da prestação de serviço nos termos do objeto, salvo em situações 

excepcionais de grave perturbação da ordem pública; 

j) implementar sistema de supervisão do serviço, com emprego de Oficiais especialmente 

destinados, nas áreas com multiplicidade de locais contemplados com a implantação das 

atividades previstas no objeto do convênio. 

k) dar transparência do quantitativo de policiais militares empregados nas atividades 

delegadas; 

I) regrar, no âmbito da PMESP, o emprego do militar do Estado no objeto do presente 

convênio de forma que não prejudique o regime de trabalho policial-militar, especialmente 

no que concerne ao descanso mínimo entre as escalas de serviço. 

III - caberá ao MUNICÍPIO: 

a) coordenar as ações necessárias para efetivação do ccnvênio, com participação direta e 

efetiva da PMESP nas tratativas que forem desencadeadas para a implementação das 

atividades previstas em seu objeto, nos locais onde serão implantadas as referidas 

atividades; 

b) fornecer as informações necessárias para a instalação e operacionalização das 

atividades do objeto do convênio; 

c) permitir o compartilhamento de dados, informações e imagens que porventura sejam 

necessários à realização das atividades previstas no objeto do convênio; 

d) disponibilizar total infraestrutura necessária para orientação a ser ministrada pela 

PMESP aos integrantes funcionais da Prefeitura e eventuais Subprefeituras envolvidas no 

tocante aos objetivos do Programa objeto deste Convênio; 
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e) permitir o usa dos imóveis de domínio do MUNICÍPIO para uso das instalações 

destinadas a prestar o suporte operacional aos militares do Estado; sem prejuízo da edição 

dos respectivos decretos e da formalização dos termos de permissão de uso; 

f) apontar os locais que necessitem prioritariamente da presença permanente da 

fiscalização do militar do Estado, ficando a cargo da PMESP avaliar tecnicamente o pedido 

e a efetivação da presença do militar do Estado no local indicado. 

g) remunerar os militares do Estado empregados nas atividades contempladas pelo objeto 

do presente convênio, inclusive os que forem diretamente responsáveis pela gestão, 

coordenação e fiscalização do desenvolvimento do Programa, conforme disciplinado pela 

Comissão Paritária de Controle e Fiscalização; 

h) efetuar a remuneração mencionada no item g, mediante o pagamento da Gratificação 

por Desempenho de Atividade Delegada, por interméd:o do depósito integral do valor 

correspondente ao total das horas mensais efetivamente trabalhadas pelo militar do Estado 

na conta-corrente indicada por ele, à luz da legislação vigente; 

i) efetuar, no caso de promover unilateralmente a denúncia do convênio, o pagamento aos 

militares do Estado pelas horas trabalhadas até a data anterior a publicação da 

consolidação da denúncia, obedecendo ao ciclo do processamento do pagamento da 

Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Da gratificação por desempenho de atividade delegada 

I - O pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos 
r 

descritos na Lei Municipal n°3.221, de 12 de março de 2020 e na Lei Municipal n°3.264, 

de 25 de novembro de 2020, será, para este convênio, nos seguintes valores: 

a) Ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1° Tenente e 2° Tenente de R$ 40,00 

(quarenta reais) por hora trabalhada; 

b) Ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 3° Sargento de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) 

por hora trabalhada; 

c) Ao Cabo e Soldado de R$ 30,00 (trinta reais) por hora trabalhada; 

II - Para viabilizar o pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, a 

PMESP, por intermédio da Companhia PM territorial responsável pela(s) área(s) 

contemplada(s) com a implantação das atividades previstas no objeto do convênio no 
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MUNICÍPIO, encaminhará à Comissão Paritária de Controle e Fiscalização, planilhas com 

os dados de cada militar do Estado, no exclusivo exercício da atividade delegada, com o 

respectivo número de horas despendidas e dados da conta-corrente, bem como o montante 

mensal total de acordo com os valores fixados no item anterior. 

Il l - Atestada a regularidade das informações pela Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização, o MUNICÍPIO efetuará o depósito do valor correspondente às horas mensais 

efetivas e exclusivamente trabalhadas pelo militar do Estado na atividade objeto deste 

convênio, em conta-corrente indicada por ele, à luz da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Controle e da Fiscalização 

I - O MUNICÍPIO detém a autoridade normativa e exerce o controle e fiscalização sobre a 

execução do presente convênio, respeitadas as normas operacionais da PMESP. 

II - Para efeito de acompanhamento da execução do presente ajuste, os partícipes terão os 

seguintes representantes, em Comissão Paritária de Controle e Fiscalização: 

a) do ESTADO: o Comandante e o Subcomandante da Organização Policial Militar, nível 

de Batalhão, responsável pelas áreas do Município conte npladas com a implantação da(s) 

atividade(s) prevista(s) no objeto do convênio; 

b) do MUNICÍPIO: dois servidores do MUNICÍPIO, indicados pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Parágrafo único - A Presidência da Comissão Paritária de Controle e Fiscalização caberá 

ao servidor municipal assim designado, que terá voto qualificado nas deliberações 

colegiadas. 

Ill - À Comissão Paritária de Controle e Fiscalização referida no inciso anterior incumbirá: 

a) propor alterações no plano de trabalho que integra o presente convénio; 

b) acompanhar a execução do convênio; 

c) avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da atividade delegada e 

encaminhá-la ao Comando Geral da Polícia Militar; 

d) conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PMESP, atestando o número de 

horas despendidas por cada militar estadual no exclusivo exercício da atividade delegada, 

bem como o montante total arcado pelo Município, de acordo com os valores previstos na 

Cláusula Terceira. 
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e) propor as adequações que se fizerem necessárias 

f) definir a quantidade de horas de emprego dos militares do Estado, em horário de folga. 

responsáveis pela gestão.. coordenação e fiscalização do objeto do convênio para fins de 

pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, de forma a não ser 

igual ao máximo mensal definido no Plano de Trabalho e menor que sua décima parte. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Prestação de Contar 

Os participes prestarão contas, na forma da lei, aos seus órgãos internos de controle e ao 

Tribunal de Contas do ESTADO ou ao Tribunal de Contas próprio, se possuir. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Apuração de Responsabilidade Civil dor Danos Materiais 

1 - Os partícipes deverão apurar, na forma de sua legislação própria, eventuais danos 

causados aos bens do outro partícipe colocados à sua disposição, cientificando-o da 

decisão. 

I I - Cada partícipe responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 

a terceiros, nos termos do art. 37, § 6°, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 

assinatura. 

§ 1° - Este Convênio será rescindido por infração leçial ou descumprimento de suas 

cláusulas. 

§ 2° - Este Convênio poderá ser denunciado por desistência unilateral ou consensual, 

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, imputando aos 

convenentes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham 

vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
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CLÁUSULA OITAVA 

Da Revisão e do Aditamento 
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Havendo legislação superveniente ou interesse dos participes, mediante solicitação escrita. 

este Convênio poderá ser revisto ou aditado. 

CLÁUSULA NONA 

Das Disposições Comuns 

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do Convênio, assim como as 

divergências e casos omissos, serão dirimidas pela Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões decorrentes da execução 

deste Convênio, que não forem resolvidas na forma prevista na cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Dos Recursos Financeiros 

O custo mensal total estimado do presente convénio, considerando o número de até 36 

(trinta e seis) militares do Estado envolvidos nas atividades objeto do presente convênio, 

bem como os valores da Gratificação por Atividade Delegada, será de R$ 10.080,00 (dez 

mil e oitenta reais), cujos recursos financeiros onerarão a dotação orçamentária do 

Município de Paraibuna classificada sob o n° 02.02.01.04.122.0003.2.005.03.3.90.39 

(Manutenção da Atividade Delegada), podendo haver suplementação de recursos, se 

necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Do Valor 

O custo total estimado do presente convênio, considerando o seu período de vigência, será 

de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais). 
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E, para constar, foi lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias, digitadas apenas no 

anverso, assinadas pelos partícipes, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas 

e assinadas, para que surtam todos os efeitos legais. 

z 

cen-JaÃ`O CAMILO PIRES DE CAMPOS 

Secretário da Segurança Púbtica 

Testemunhas: 

1. 

São Paulo, delu de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal de Paraibuna 

Cei PM FERNANDO ALENCAR MEDEIROS 

Comandante-Geral da PMESP 

R.G. n°: Juliana RWieiro Nascimento 
RG: 46.959.703-3 

CPF n°:  CPF: 374.52R-fi1Rg2 

Extfatado em:  20 I '1 '1 I  a 1) 

Publicado em: O I  4L  I c2- J-- 

Retificado em: _ I_ I -- 

2. " 

R.G. n°: 
Soraia Domingas Josh Prieto 

CPF n°• CPF: 341.331.958-25 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO 

I - o convênio proposto pelo Município de PARAIBUNA se justifica em razão da necessidade 

de conjugar esforços visando a fiscalização das licenças para funcionamento de estabelecimentos 

comerciais e do comércio ambulante, sendo, para tanto, necessário o emprego de militares do 

Estado; 

II - a intervenção do militar do Estado se faz necessária, não só em razão do maior poder de 

fiscalização conferido pela possibilidade da revista pessoal, quando da fundada suspeita, 

prerrogativa esta não conferida aos agentes Municipais, mas principalmente pelo aspecto 

preventivo, dado o inegável respeito e sensação de segurança imposto pela instituição onde quer 

que se apresente. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

I - Premissas: 

a) estabelecimento de um cronograma físico-administrativo e financeiro para as atividades a 

serem executadas dentro das condições estabelecidas no convênio; 

b) implantação das atividades previstas no objeto do convênio em curto prazo, até 30 (trinta) dias 

após a sua celebração, compreendendo a adequação das medidas técnicas e administrativas 

necessárias para consecução do objeto proposto. 

II - Detalhamento: 

a) as atividades desenvolvidas pelos militares do Estado, em horário de folga, são as seguintes: 

fiscalização de ruídos sonoros urbanos e proteção do bem estar e do sossego público previsto na 

Lei Municipal n°2.837, de 27 de novembro de 2013; e atribuição prevista no inciso XVI do artigo 

9° da Emenda n°01, de 28 de dezembro de 2010. que dispõe sobre a Lei Orgânica de Paraibuna 

e alterações posteriores, referente à fiscalização das licenças para o exercício do comércio 

concedido pela municipalidade, sendo tais atividades devidamente detalhadas no plano de ação 

a ser elaborado pelo 41° BPM/I, sempre mantendo relação com as missões constitucionais da 

PMESP, quais sejam o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública: 
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b) a PMESP regulará a atuação do militar do Estado nas atividades delegadas, em reforço ou 

apoio às escalas ordinárias ou extraordinárias de suas Organizações Policiais Militares, mediante 

remuneração do MUNICÍPIO, agindo sob comando e amparado pela legislação acidentária e 

previdenciária vigente para o militar estadual, devendo distribuir o efetivo afeto a este convênio 

de forma a garantir a continuidade do serviço público delegado; 

e) a estimativa do número de militares do Estado empenhados diariamente nas atividades 

previstas no objeto do convênio referentes à fiscalização das licenças para funcionamento de 

estabelecimentos comerciais e do comércio ambulante é de 3 (três), podendo tal efetivo ser 

ampliado em razão da expansão das atividades, reduzido diante de eventual recuo da atividade 

irregular ou ajustado de forma a compatibilizá-lo com custo mensal estimado; 

d) o militar do Estado no serviço ativo fará jus à gratificação ao ser escalado e atuar na atividade 

objeto deste convênio, segundo os critérios definidos pela Lei municipal n° 3.221, de 12 de março 

de 2020, e Lei municipal n° 3.264. de 25 de novembro de 2020, mediante controle da 

Administração Policial-Militar por meio de Diretriz específica; 

e) a atuação do militar do Estado, em princípio, facultativa, poderá ser extensiva a todos os 

militares do Estado no serviço ativo, inclusive os que desempenham serviços administrativos; 

f) não será considerada como emprego decorrente do convênio a continuidade do turno de 

serviço, em decorrência da rotina operacional; 

g) a jornada de cada militar do Estado empregado na atividade está sujeita ao limite de até 8 

(oito) horas diárias, não sendo ultrapassado o teto de 80 (oitenta) horas mensais individuais, para 

efeito de pagamento da gratificação por desempenho da atividade delegada, dentro do mês 

considerado; 

h) em situações de grave perturbação da ordem pública local ou geral, o emprego do militar do 

Estado poderá ser suspenso até o retorno da normalidade; 

i) as escalas de serviço deverão ser elaboradas por Oficial na função de Comandante de 

Companhia ou Superior, o qual deverá controlar a quantidade de horas trabalhadas para cada 

militar do Estado, elaborando, ao final de cada mês, relatório com a identificação dos militares 

do Estado e suas respectivas cargas horárias para conhecimento e controle dos escalões 

superiores, bem como o envio à Comissão Paritária de Controle e Fiscalização; 

j) o processamento do pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 

realizada pelo militar do Estado será efetuado pelo MUNICÍPIO, por intermédio de depósito em 
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conta corrente indicada pelo respectivo militar- do Estado, bem como as medidas de auditoria e 

controle: 

k) elaborada e publicada a escala de serviço, esta passará a ser obrigatória para o militar do 

Estado, sujeitando-o às sanções administrativas, disciplinares, penais ou penais militares que sua 

escusa implicar. 

3. METAS A SEREM ATINGIDAS 

I - implementação do Programa de Atividade Delegada com ações voltadas à fiscalização das 

licenças para funcionamento de estabelecimentos comerciais e do comércio ambulante no 

Município de PARAIBUNA; 

II - aumento da sensação de segurança da comunidade bene rciada pelas atividades previstas no 

objeto do convênio por meio da presença ostensiva da PMESP, conforme a doutrina de Polícia 

Comunitária e de Programas de policiamento. 

4. EXECUÇÃO 

I - Descrição geral 

a) a implantação da atividade delegada prevista neste convênio dar-se-á conforme necessidade e 

viabilidade dessa atividade, em até 30 (trinta) dias após a ase inatura do presente convênio; 

b) as atividades previstas no objeto do convênio serão implementadas em áreas a serem definidas, 

a fim de avaliar o impacto e adequação de rotinas administrativas e operacionais: 

c) a implantação das atividades previstas no objeto do Convênio dar-se-á paulatinamente, após 

avaliação do impacto das rotinas operacionais e administrativas detectados na Área Piloto, sendo 

estendidas às demais regiões eventualmente identificadas pelo MUNICÍPIO como carecedoras 

dessa atividade; 

d) a delimitação territorial das Áreas Piloto será objeto de plano de ação específico para cada 

uma delas; 

e) o planejamento das ações específicas deverá considerar a necessária integração entre o 

Comando do policiamento local e o Município de PARAIBUNA, de forma a garantir a 

integridade das ações no Município em tela. 
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II - Controle e pagamento dos recursos humanos empregados: 

Os partícipes adotarão, mensalmente, os seguintes procedimentos para a execução do objeto do 

convênio e o consequente pagamento da Gratificação por Atividade Delegada. 
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1° ao 10° dia do mês que antecede 
ao mês de referência Cmt de Cia PM 

Disponibiliza o(s) local(ais) e horários 
disponíveis aos militares do Estado pertencentes 

à(s) OPM(s) situada(s) no Município 

11° ao 20° dia do mês que 
antecede ao mês de referência 

Militar do Estado 
interessado 

O r ilitar do Estado realiza a(s) opção(ões) e 
indica a conta corrente para recebimento do 

pagamento 
Até o último dia útil do mês que 
antecede ao mês de referência 

Cmt de Cia PM 

Divulgação da escala 

10 ao 3° dia útil do mês 
subsequente ao mês de referência 

Encaminha para a Comissão Paritária de 
Controle e Fiscalização o relatório com a 
identificação dos militares do Estado, suas 

respectivas escalas, cargas horárias e dados de 
ponta bancária para fins de depósito da 

gratificação 

Até o 100 dia útil do mês 
subsequente ao mês de referência 

Comissão 
Paritaria de 
Controle e 

Fiscalização 

Avalia, aprova e encaminha as escalas e cargas 
horárias de trabalho dos militares do Estado ao 

Município 

Até o último dia mês subsequente 
ao mês de referência 

Município 

Efetua o depósito referente ao pagamento da 
gratificação em conta-corrente na instituição 
bancária indicada pelo militar do Estado que 

fizer jus á gratificação. 
* Mês de referência: mês de efetiva execução da prestação da atividade delegada. 

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

I - o convênio não prevê o repasse de verba do MUNICÍPIO para o ESTADO; 

II - o pagamento da Gratificação por Atividade Delegada será efetuado pelo MUNICÍPIO em 

conta corrente indicada pelo militar do Estado que participar das ações decorrentes da atividade 

delegada, conforme planilha aprovada pela Comissão Paritái ia de Controle e Fiscalização; 

III - o cálculo do custo diário e mensal estimado do efetivo empregado nas atividades previstas 

no objeto do convênio será com base nas variáveis consideradas e discriminadas na tabela a 

seguir: 



PM ESP-EXP-2021/05372 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PREP EITURA DE PARAIBUNA 

5.'0253 

Valor da Quantidade de 
Quantidade 7 militares do Oficial gratiticação 

/Praia par liara cle, foras Estado 

trabalhada ' trabalhadas empenhados por 
dia 

Valor total 
por dia 

Quantidade 
de dias Valor total 

trabalhadas por mês 
por mês 

Oficial (A) 

Sub Ten 
/ Sgt PM 
Cb / Sd 
PM 

(B) 

(C) 

(D) 

(E) 
(AxDxE) (t-IxK) 

=(H) (L) 

(F) 
(B x D x l✓') ~ ~ (I x K) _ 

=(1) h (M) 
(Cx DxG) (J xK)= 

(G) 

Total do custo mensal estimado { 

IV - O custo mensal total estimado do presente convênio, considerando o número previsto de 
militares do Estado envolvidos nas atividades objeto do presente convênio, bem como os valores 
da Gratificação por Atividade Delegada, será de R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais); 

V - O custo total estimado do presente convênio será de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e 
oitocentos reais). 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

O Município de PARAIBUNA, por intermédio de dotação orçamentário própria, mensalmente 
disponibilizará o montante estimado em R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais), para efetuar o 
pagamento da Gratificação por Atividade Delegada devida a cada militar do Estado empregado 

na execução do objeto deste Convênio, na conta corrente previamente indicada pelo interessado, 

observado o disposto na Lei municipal n°3.221. de 12 de março de 2020, e na Lei municipal n° 

3.264. de 25 de novembro de 2020. 

Segue abaixo o quadro com os valores estimados/mês e total da vigência (60 meses). utilizando-

se da fórmula apresentada no item 5: 
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Quantidade de t'alor da ; Quantidade 
Quantidade militares do Oficial ~~ra tiI~cação Valor total de dias 

Pinça 4 por hora de horas i Estado poi dia trabalhados 
trabalhadas empenhados 

trabalhada por rnes 
í 

por dia 

'v'aloj total por 
mcs 

Oficial R$ 40,00 01 R$ 320,00 R$ 3.840,00 
Sub Ten l ~ 
/ Sgt PM 

R$35,00 08
~ i 

01 R$20,00 12 r 
R$3.360,00 

Ç PM d R$ 30,00 0l ~ R$ 240,00 
~ 

R$ 2.880,00 

Total do custo mensal estimado (por mês) R$ 10.080.0() 

Total do custo estimado no período de vigência do convênio (60 meses) , R$ 604.800.00 

7. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A adoção das providências de implantação e operacionalização será exequível a partir da 

assinatura do presente Convênio, vigorando pelo prazo nele estipulado. 

São Paulo. O de To J f de 2021. 

Gen J AO CAMILO PIRES IiE~CAMPOS VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Pre1 ito Municipal de Paraibuna 
t Secretário da Segurança Pública. 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

Ten Cel PM Comandante do 41 ° BPM/l 



DECRETO N°3787, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Fixa valor da UR - Unidade de Referência - a ser utilizada pela Prefeitura 

Municipal de Paraibuna na cobrança de taxas no ano de 2022. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício do Município de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fixa, em R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o valor da Unidade de 

Referência para o ano de 2022, de acordo com que dispõe Lei Municipal n°826/78, Art. 210, § 

Único. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paraibuna, 15 de dezembro de 2021. 
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'1 

JOSÉ MAC -D DETÍAÚJO FILHO 

Prefeito Xkdicip. -m Exercício 

~.► ff' o ••-na Secretaria da Prefeitura Municipal. ti s 
Santos aujo 

Assessor, da S& retaria de 

Rija Humaifá, 20, Centro, ParaibE.sr / SP - CEP 12260-000 - Te i,; ( 12) 3974-2080 - prèfeito@paro~vna.sp.gov.b~' 

abinete 
v~ ~ -5,",i 

~ 



DECRETO N°3788, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a atualização monetária de débitos de origem tributária, de acordo com 

o que dispõe a Lei Municipal n° 2122, de 01 de outubro de 2001, com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, e dá outras providências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício do Município de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Complementar n° 101/2000, em especial 

no que se refere as implicações decorrentes de renúncia de receita, o que pode se dar de maneira indireta 

pela não atualização de débitos tributários; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam, os débitos de origem tributária, incluindo o principal, juros e multas 

moratórias e os valores das correções monetárias, bem como todos os demais valores utilizados como base 

de cálculo ou referência de cálculo de valor de tributos ou de penalidades, corrigidos pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo IBGE, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses, 

novembro de 2020 a novembro de 2021, em percentual de 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento). 

Art. 2° - a correção apurada incidirá sobre todos os valores tratados pelo Código 

Tributário do Município e posteriores alterações. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 1O de janeiro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 15 de dezembro de 2021. 

JOSÉ MACH~ADÓ1DE ARAÚJO FILHO 

o e pub 

da Santos A 

Assessora da Se 

Prefeito Municipa 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

ete 

cicio 

.. .. , .
~ 

Rüa Humaitá, 20, Centro, Paraibunar SP - CEP 12260-000 - Tel (12) 3974-2080 - prefeito.u'paraibunasp.gov.bt' 



DECRETO N°3789, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Fixa o número de parcelas para o IPTU, Alvará e ISS, exercício de 2022, e dá outras 

providências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício do Município de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10 - O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para o exercício de 2022, poderá 

ser recolhido em até 08 (oito) parcelas com vencimento para o dia 15 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão vencimento 

fixado em 15 de abril de 2022. 

Art. 2° - O Alvará, para o exercício de 2022, poderá ser recolhido em até 08 (oito) 

parcelas com vencimento para o dia 20 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão vencimento 

fixado em 20 de abril de 2022. 

Art. 3° - O ISS, para o exercício de 2022, poderá ser recolhido em até 04 (quatro) parcelas 

com vencimento para o dia 30 de cada mês. 

Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terão vencimento 

fixado em 30 de abril de 2022. 

Art. 4° - Quando os prazos de vencimento, fixados nos Art. 1°, 2° e 3° deste Decreto, 

ocorrerem em sábado, domingo ou feriado os recolhimentos poderão ser efetuados no 1° dia útil 

subsequente. 

Art. 5° - O valor mínimo de cada parcela não será inferior a R$ 30,00 (trinta reais), o que 

determinará, em certos casos, o número de parcelas. 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor em 1° de janeiro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

Paraibuna, 15 de dezembro de 2021. 

Assesso 

JOSÉ M' - i • ' -RAÚJO FILHO 

Prefe • uni • 1 em Exercício 

ecretaria da Prefeitura Municipal. 

mete 
~ 

Rua Humaitá, 20, Centro, ParclE✓una/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prEféito@paraibuna.sp.gov.br 



PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3790 Data Decreto: 15/12/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

~ ~ si 25 ~ . ~ ~ ~ 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 15/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTACÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 17.500,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 17.500,00 
3 Suplementação 30 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.91 77.600,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 77.600,00 
5 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 32.000,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 32.000,00 
7 Suplementação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 1.000, 00 0,00 
8 Anulação de Dotação 165 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.48 0,00 1.000,00 

9 Suplementação 49 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.91.97 100.000,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 100.000,00 

11 Suplementação 129 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.39 6.000,00 0,00 

12 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 6.000,00 

13 Suplementação 229 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.39 55.000,00 0,00 

14 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 55.000,00 

15 Suplementação 40 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.91.13 425.000,00 0,00 

16 Anulação de Dotação 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 195.000,00 

17 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 230.000,00 

18 Suplementação 229 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.39 5.000,00 0,00 

19 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 5.000, 00 

20 Suplementação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 80.000,00 0,00 

21 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 80.000,00 

22 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 30.000,00 0,00 

23 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 30.000,00 

24 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 1.500,00 0,00 

25 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 1.500, 00 

26 Suplementação 32 02.02.01-04.122.0003.0001-3.3.90.93 32.500,00 0,00 

27 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 32.500,00 

28 Suplementação 49 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.91.97 69.500,00 0,00 

29 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 69.500,00 

30 Suplementação 199 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.39 600,00 0,00 

31 Anulação de Dotação 179 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.14 0,00 50,00 

32 Anulação de Dotação 184 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.33 0,00 50,00 

33 Anulação de Dotação 191 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.48 0,00 500,00 

34 Suplementação 250 02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39 1.000,00 0,00 

35 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 1.000,00 

36 Suplementação 186 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.39 12.500,00 0,00 

37 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 12.500,00 

38 Suplementação 47 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.46 112.000,00 0,00 

39 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 112.000,00 

40 Suplementação 190 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.46 3.900, 00 0,00 

41 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 1.900, 00 

42 Anulação de Dotação 179 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.14 0,00 700,00 

43 Anulação de Dotação 189 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.40 0,00 1.300, 00 

44 Suplementação 200 02.05.02-08.243.0006.2021-3.3.90.46 1.800, 00 0,00 

45 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 1.800,00 

46 Suplementação 227 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.46 21.000,00 0,00 

47 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 5.000, 00 

48 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 8.000,00 

49 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 8.000,00 

50 Suplementação 67 02.02.03-04.123.0003.2009-3.3.90.47 6.000,00 0,00 

51 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 2.000,00 

52 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 4.000, 00 

53 Suplementação 44 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.36 600,00 0,00 

54 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 600,00 



PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL Exercício: 2021 
4R Sistemas 

Item Tipo de Crédito 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
55 Suplementação 185 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.36 100,00 0,00 
56 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 100,00 
57 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 100,00 0,00 
58 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 100,00 
59 Suplementação 237 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.36 200,00 0,00 
60 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 200,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 15 de Dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.092.400,00 



PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3791 Data Decreto: 16/12/2021 

Lei: 3350 Data Lei: 16/12/2021 

O2 O 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 16/12/2021 Finalidade: CRÉDITO ESPECIAL - AQ. DE TERRENO PARA A EDUCAÇÃO 

Item Tipo de Crédito Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Crédito Especial 288 02.03.01-12.361.0004.1090-4.5.90.61 350.000,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 89 02.03.01-12.361.0004.2011-3.3.90.39 0,00 350.000,00 

Total Decreto: 350.000,00 

PARAIBUNA, 16 de Dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



DECRETO N°3792, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

da Estância Turística de 

Revoga o Decreto n° 3778, de 25 novembro de 2021, e estabelece a compensação de 

horas não trabalhadas; edita calendário municipal dos feriados, pontos facultativos e 

ausências de expediente para o ano de 2022, e dá outras providências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância Turística de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica, para o ano de 2022, fixado o seguinte calendário municipal de feriados, 

pontos facultativos e ausências de expediente: 

MÊS DIA DESCRIÇÃO HS A COMPENSAR 

JANEIRO 01 FERIADO NACIONAL -Confraternização Universal 

FEVEREIRO 28 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

01 PONTO FACULTATIVO - Carnaval 
MARÇO 

02 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

14 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

15 FERIADO MUNICIPAL - Sexta-Feira Santa 

ABRIL 17 FERIADO NACIONAL- Páscoa 

21 FERIADO NACIONAL - Tiradentes 

22 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

MAIO 01 FERIADO NACIONAL - Dia do Trabalho 

13 FERIADO MUNICIPAL - Aniversário da Cidade 

JUNHO 16 FERIADO MUNICIPAL - Corpus Christi 

17 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

09 FERIADO ESTADUAL - Data Magna do Estado de São Paulo 
JULHO 

10 FERIADO MUNICIPAL - Emancipação Política 

SETEMBRO 07 FERIADO NACIONAL - Independência do Brasil 

12 FERIADO NACIONAL - Padroeira do Brasil 
OUTUBRO 

28 PONTO FACULTATIVO - Dia do Servidor Público 

FERIADO NACIONAL - Finados ~ 
NOVEMBRO l 4 AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE 8/6/4 

15 FERIADO NACIONAL - Proclamação da República 

DEZEMBRO 

TOTAL 

23 

25 

30 

PONTO FACULTATIVO - Anterior ao Natal 
~.~ 

FERIADO NACIONAL- Natal' 

PONTO FACULTATIVO - Anterior a Confraternização 
Universal 

8 horas diárias /6 horas diárias / 4 horas diárias 

S~~~ 

48h/3óh/24h 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel (12) 3974-2080 - prefeito° paraibuna.sp gay br ' 



DECRETO N°3792, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Art. 2° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 8 horas diárias, as 

48 horas a serem compensadas pelas horas não trabalhadas no ano de 2022, serão cumpridas com o 

acréscimo de 16 minutos ao horário normal de trabalho, no final do expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 

26 de setembro de 2022. 

Art. 3° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 6 horas diárias, as 

36 horas a serem compensadas pelas horas não trabalhadas no ano de 2022, serão cumpridas com o 

acréscimo de 12 minutos ao horário normal de trabalho, no final do expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 

26 de setembro de 2022. 

Art. 4° - Para os servidores que tem sua jornada de trabalho fixada em 4 horas diárias, as 

24 horas a serem compensadas pelas horas não trabalhadas no ano de 2022, serão cumpridas com o 

acréscimo de 8 minutos ao horário normal de trabalho, no final do expediente, de 03 de janeiro de 2022 a 

26 de setembro de 2022. 

Art. 5° - Nas repartições em que são executadas atividades consideradas essenciais e 

naquelas em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto, haverá 

expediente normal de trabalho nos dias estabelecidos como ponto facultativo ou ausência de expediente. 

Art. 6° - Ficam, os Diretores dos Departamentos Municipais responsáveis por fazer cumprir 

as determinações do presente Decreto. 

Art. 7° - As concessões de pontos facultativos, de que trata o presente Decreto, podem 

sofrer alterações em razão de prementes necessidades de serviço. 

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto n° 3778, de 25 novembro de 2021. 

Paraibuna, 21 de dezembro de 2021. 

JOSÉ MACHADO DF--A-RAÚJO FILHO 

Prefeito Municipal em Exercício 

a- cretaria da Prefeitura Municipal. 

Rua Humaitá, 20, Centro, Faraibuna/ SF' - CEP 12260-000 - Tel (12) 394-2380 - 'prefeito paraibuna s5: 



DECRETO N° 3793, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de Utilidade Pública para fins de implantação de novo prédio escolar 

no Bairro do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros 

circunvizinhos, que especifica e dá outras providências. 

JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito em Exercício da Estância Turística 

de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - É declarada de Utilidade Pública, nos termos do art. 5°, alínea "m", do 

Decreto-Lei n° 3.365/41, a área total do imóvel matriculado sob n° 418, Livro 2, Registro de Imóvel 

de Paraibuna/SP, conforme memorial descritivo e planta, constantes do Anexo Único deste 

Decreto. 

Art. 2° - A área descrita destina-se a implantação de novo prédio escolar no 

Bairro do Cedro, para atendimento do referido núcleo e bairros circunvizinhos, ficando 

autorizada, nos termos do Decreto-Lei n° 3.365/41, as necessárias desapropriações ou outro 

procedimento judicial ou administrativo, previstos em lei competente, observando-se urgência. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor, retroativamente, na data de 02 de 

dezembro de 2021, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3782, de 

02 de dezembro de 2021. 

Paraibuna, 21 de dezembro de 2021. 

JOSE MACHADO DE.._ARAUJO FILHO 

Prefeito Municipal em Exercício 

Assessora 

do na Secretaria da Prefeitura Municipal. 

raujo 

a Secretaria d Gabinete 

úa Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 
- 

Tel.: (12) 39 ;4-2080 - prefeito~parai 
: 

O 



DECRETO N°3793, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Anexo Único 

Memorial Descritivo 

MEMORUL DESCRITIVO 

mGt1at de trltvo de 1rrtáno, sexo ocon ratante a Preíeitura Ãriidpal de 

P a. zada no rnunic o ecomarca de ParaCr~a.. no zdo de So Pauto. 

as°a da Made. Estrada do barro do Cedro. C o.. 

3 418 RI P una-SP, 

ÁREA TOTAL 
DESCPIÇÀO DA PROPRIEDADE 

O imôveI #r j.ur$o marco 1. dewito em p'anta 4i i4'Mit <. corn coolienada V T M 

{7() d39_527,77 e Norte (Y} 7,395.9O6.75; do th e 1 se'ue ern d.teço at o vetice 2 

envoMmen~O do curva ccutar con 4212 m, tormado po asco de raio fi2Q75 me 

central 38'27'42"`, do ,emce 2 segue em eçao a&e o vé4~e 3 no azimute 

21 5'3637'. em urna de ncft de 5S.o4 m; do r e 3 seque em t#tteção at fl vt1k* 4 

em dei rento de curra ttircutsr com 351S n$. toa~rratSo p arco e ralc3 116 01 m e 

nguto central 17'7't~i~. do vrrrtce 4 segue em &eç&a até Q •r e 5 no azimute 

253°05'n9", em uma drsrAi'da de 39,32 m; do  t estie 5 segue em dreço ate o vet1ce ô no 

~mute 255'O1'03' .  em uma d~t~rcia de 67.85 m; do ve1e 6 segue em dreço ate o 

vertice 7 n4 azimute 251351$". em urna dìstancza de 1531 m.. do va!rtice 7s.ege em 

deeço ate o vertiGe 8 no sz Ute 262°i)81 r. etrrt tt dist~rcsa de 2080 rr?; dC rtioe 8 

segue em d~eç~ro até o vre1t~ce 9 no $z'ttde 305'1311", em urrta distrtc1a +tilt 15~i4 rtt, do 

v tce 9 segue em dáeço ate o v~rtrCe 10 no azinute 349f39w44". em urna ttArca de 

5283 moo vence 10 segue em direçtto ate o vtvrticP 11 no a2it~rüte i01"3110', em ur't`ka 

it,ncia de 7,51 m, dt3 vértice 11 segue em direção até o vértIce 12 no azimute 346W43". 

em uma tlistsnda de 16,64 m: do vet''iz,^e 12 seoue errr d%reçao até o vértice 13 no a~3ri?tute 

51'51'3QM, f'rt2 urna dis ca de 9,+t2 tn, d4 vetÉlce 13 segue em c#treçãa ate ovenice 14 no 

a«srnute 7306'22", em. tttna dial Ia <te 36,92 rny do versice 14 segue em reço até o 

vértice 15 no azim€,á:te 7E's'45S9'`, em urna disiãnda de 19.22 m v=ér 15 se. ' em 

dceç8,o até ovértIce 18 no azimute 93`35'47`. em uma sthnc. de 33.$0 m da vértice 16 

segue em dveço até p vrrtk:e 17 no azimute 6+5'50'€t2". em urna dìs rtøa tie 11.62 m; do 

veniCe 17 segue em dire. 8* ovés"tice 1$ no a.zIrrute 77`t}7"3T', em urna dFsthnci,a de 

8.~8 €rro do vértice 1$ segue em :lreção ate o vétl.e 19 no azimute 92~47'E3fl", em uma 

dtstAnca de 14,$3 ma do vérliCe 19 segue em d`eç.1so ate o vértice 20 no azimute 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraíbunal SP - CEP 12260-000 - TeL: (12) 39742 



DECRETO N°3793, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

122~15'35", ern uma dttarxda de 12,89 m. do vtr1e 20 e  em eç~o até o vertce 21 

no ai~rrue 86`'35'4t)" • em urna •ks a de 6,90 in. do t,a 21 se)ue em reço até o 

vertce 22 no az~ute S5`58~', em urna de 5,68 rn: dOº'er`ce 22 segue em 

€~eço até o vé+rtice 23 no af'r**e 33°02`50", em urna dístrca de 6.18 mdo véttce 23 

segue em rlireç até o vétt~ce 24 no azimute 1426'48`°, em um •d&~nca de 6,09 m. d'o 

v$rtce 24 segue ern díreçao atd o,értce 25 no azirnuí:e 353~50'38", em urns cMst~rtca de 

12,43 rn: do ver1ce 25 eue em ctrreç até ovértce 26 no azimute 26'4159"a em urna 

dïtst~.~ de 7,61 m; do ~.►rt~e 26 segue em dkeçao até o vértce 27 no a~mute 

35329.Ot?", em a tf~r55t~rKïa de 10.40 m, do vérSice 27 segue em c~reço até o er'iíce 28 

no azimute 323'25"16". em urna thstanci.a de 15r35 rrs; oo tice 28 segue em d►reç3o até o 

vértice 29 no az,rr~ie 34t~42'Ol?", erxt urna tstrcia de 24.51 rtt; do vértice 29 segue em 

reto até o *rtice 3t# no 81`:i1~tte 27*42°33", em urna si3ncis de 14,.56 rn, do vértice 30 

segue em direç até o vértice 31 no a2imrte 152'311r1t?". em uma dlEstana de 12.78 rn; do

vertice 3,,1tw~ue~perl~~~t1~~C? até ©
dd

 v~~~wwe 32 r~G ~
yr

~rts
ys

%
~ 

1~`tr5~!'~ri4.2~"'. tm6ytpxy¡a~y~~htèSz~tr~ ~ 

7.46 r~ii; d;3 vertït~e 32 segue em Vjieç,7C~ at£~ o v~1i~e 33 no azimute 17J .GS7 SiJ ' , em  i,irn,:á 

tst~frcia de 28.62 rn:, d? verrti 33 segue em direçlo o vértice 34 em de wne to 

de curva circuLar to73 21,93 m, itwmado por arco de r#k122"62 m e rtgu10 centrai S5°32''39": 

do vér5ce 34 segue em t eço até o vértice 35 no 3xlrnu!!r 2Ep3828~, err} urna ncia de 

8,7£1 m d4 vér:'ste 35 segue em reç.10 até o *lice 36 no azìmute 9T'55"58". em uma 

kst~rcia de 9.85 m; do vértice 336 segue em díreçao ate o vértice 37 no a: rrntrte 54°14'SO". 

em urna distrda de 16"41 rn, do vér3ce 37 segue em reçao até o vértice 38 no axlmute 

54°30'2t3"., em urna d4tnøa de 11,74 m: do vértice 38 segue em €~reç$t3 até o vértice 39 

no az te 1O6*2$"29", ertl uma drst~cra de 6,;84 m, do vértice 39 segue em dveç1fl até o 

vértiCe 4€1 no azimute 2"45'42", em urna t4st6ncia de 18.47 rn; do ver"•.tce 40 segue em 

rleeç~a até o vértice 41 no sz~nute 8546'4t1 , em uma tlirstncta de 4,48 rn, lr3ente do 

vértice 41 segue até o vértice 1, (tnic<i da descr1ç.4), n4 azimute de 16£~t3T'14",. n3 

exteflscao de 51,8$ m, confrontando corn , t!!chando aswn urna area de 17.511,45 m1. 
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4R Sistemas 

Decreto: 3794 

Lei: 3268 

PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 23/12/2021 

Data Lei: 25/11/2020 

91ní67 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 23/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF.ART. 6°, INCISO VI, LOA PARA 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 25 02.01.04-08.244.0002.2004-3.3.90.36 1.500,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 1.500,00 
3 Suplementação 136 02.03.07-13.392.0004.2027-3.3.90.39 1.200,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 1.200,00 
5 Suplementação 165 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.48 2.300,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 162 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 2.300,00 
7 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 5.300, 00 0,00 
8 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 5.300, 00 
9 Suplementação 229 02.07.01-15.452.0008.2035-3.3.90.39 60.000,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 60.000,00 
11 Suplementação 224 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.36 2.000,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 2.000, 00 
13 Suplementação 28 02.02.01-04.122.0003.0001-3.1.90.91 161.500,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 13 02.01.02-04.122.0002.2002-3.3.90.36 0,00 3.200,00 
15 Anulação de Dotação 70 02.02.05-04.782.0003.2032-3.3.93.39 0,00 91.000,00 
16 Anulação de Dotação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 0,00 8.300,00 
17 Anulação de Dotação 180 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.30 0,00 2.000,00 
18 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 13.000,00 
19 Anulação de Dotação 226 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.40 0,00 3.000,00 
20 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 7.000,00 
21 Anulação de Dotação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 0,00 34.000,00 
22 Suplementação 92 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.13 710,00 0,00 
23 Anulação de Dotação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 0,00 710,00 
24 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 600,00 0,00 
25 Anulação de Dotação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 600,00 
26 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 400,00 0,00 
27 Anulação de Dotação 95 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.90.11 0,00 400,00 
28 Suplementação 70 02.02.05-04.782.0003.2032-3.3.93.39 35.000,00 0,00 
29 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 35.000,00 
30 Suplementação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 35.000,00 0,00 
31 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 35.000,00 
32 Suplementação 70 02.02.05-04.782.0003.2032-3.3.93.39 37.000,00 0,00 
33 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 10.000,00 
34 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 4.000,00 

35 Anulação de Dotação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 0,00 23.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 23 de Dezembro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.510,00 



• 

4R Sistemas 

Decreto: 3795 

Lei: 

PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Data Decreto: 29/12/2021 

3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: SUPLEMENTAÇÃO CF. ART. 6°, § ÚNICO, LOA P/ 2021. 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 16 02.01.03-05.153.0002.2003-3.1.90.11 350,00 0,00 
2 Anulação de Dotação 18 02.01.03-05.153.0002.2003-3.3.90.14 0,00 350,00 
3 Suplementação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 66.800,00 0,00 
4 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 66.800,00 
5 Suplementação 52 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.11 2.800,00 0,00 
6 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 2.800, 00 
7 Suplementação 53 02.02.02-04.182.0003.2008-3.1.90.13 500,00 0,00 
8 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 500,00 
9 Suplementação 61 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.90.11 9.600,00 0,00 

10 Anulação de Dotação 42 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.30 0,00 9.600,00 
11 Suplementação 75 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.13 2.000,00 0,00 
12 Anulação de Dotação 82 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.36 0,00 2.000,00 
13 Suplementação 77 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.91.13 148.000,00 0,00 
14 Anulação de Dotação 79 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30 0,00 116.000,00 
15 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 26.000,00 
16 Anulação de Dotação 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 0,00 1.000,00 
17 Anulação de Dotação 105 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.91.13 0,00 5.000,00 
18 Suplementação 74 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11 1.250.000,00 0,00 
19 Anulação de Dotação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 0,00 28.000,00 
20 Anulação de Dotação 89 02.03.01-12.361.0004.2011-3.3.90.39 0,00 116.000,00 
21 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 75.000,00 

22 Anulação de Dotação 113 02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39 0,00 47.000,00 

23 Anulação de Dotação 120 02.03.05-12.306.0004.2016-3.3.90.30 0,00 692.000,00 

24 Anulação de Dotação 225 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.39 0,00 292.000,00 

25 Suplementação 172 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.90.11 33.050,00 0,00 

26 Anulação de Dotação 183 02.05.01-08.244.0006.2020-3.3.90.32 0,00 33.050,00 

27 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 28.300,00 0,00 

28 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 28.300,00 

29 Suplementação 202 02.05.03-08.244.0006.2022-3.1.90.11 10.050,00 0,00 

30 Anulação de Dotação 204 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.30 0,00 2.050,00 

31 Anulação de Dotação 206 02.05.03-08.244.0006.2022-3.3.90.39 0,00 1.500,00 

32 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 6.500,00 

33 Suplementação 219 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.11 69.000,00 0,00 

34 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 69.000,00 

35 Suplementação 232 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.11 500,00 0,00 

36 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 500,00 

37 Suplementação 104 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.90.11 26.500,00 0,00 

38 Anulação de Dotação 103 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.90.11 0,00 26.500,00 

39 Suplementação 106 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.91.13 4.000, 00 0,00 

40 Anulação de Dotação 105 02.03.03-12.365.0004.2014-3.1.91.13 0,00 4.000,00 

41 Suplementação 116 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.90.11 2.800,00 0,00 

42 Anulação de Dotação 118 02.03.04-12.367.0004.2015-3.3.90.30 0,00 1.700,00 

43 Anulação de Dotação 85 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.40 0,00 1.100, 00 

44 Suplementação 234 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.91.13 1.500,00 0,00 

45 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 1.500,00 

46 Suplementação 233 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.13 1.000,00 0,00 

47 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 1.000,00 

48 Suplementação 220 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.13 2.000,00 0,00 

49 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 2.000,00 

50 Suplementação 221 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.91.13 27.000,00 0,00 

51 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 27.000,00 

52 Suplementação 196 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.91.13 2.300, 00 0,00 

53 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 2.300,00 

54 Suplementação 175 02.05.01-08.244.0006.2020-3.1.91.13 2.500,00 0,00 



.j

PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

~ jt~2h~ 
Exercício: 2021 

4R Sistemas 

Item Tipo de Crédito 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
55 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 2.500, 00 
56 Suplementação 125 02.03.06-27.812.0004.2031-3.1.91.13 500,00 0,00 
57 Anulação de Dotação 127 02.03.06-27.812.0004.2031-3.3.90.30 0,00 500,00 
58 Suplementação 62 02.02.03-04.123.0003.2009-3.1.91.13 1.200,00 0,00 
59 Anulação de Dotação 46 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.40 0,00 1.200, 00 
60 Suplementação 167 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.13 5.000, 00 0,00 
61 Anulação de Dotação 166 02.04.01-10.301.0005.2018-3.1.90.11 0,00 5.000,00 
62 Suplementação 143 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 112.000,00 0,00 
63 Anulação de Dotação 150 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 112.000,00 
64 Suplementação 141 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.11 290.000, 00 0,00 
65 Anulação de Dotação 148 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.30 0,00 145.500, 00 
66 Anulação de Dotação 160 02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39 0,00 144.500,00 
67 Suplementação 144 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.90.13 40.000,00 0,00 
68 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 40.000,00 
69 Suplementação 146 02.04.01-10.301.0005.2017-3.1.91.13 52.000,00 0,00 
70 Anulação de Dotação 223 02.07.01-15.452.0008.2024-3.3.90.30 0,00 52.000,00 
71 Suplementação 117 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.91.13 1.600, 00 0,00 
72 Anulação de Dotação 83 02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.39 0,00 1.600,00 
73 Suplementação 2 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.11 28.000,00 0,00 
74 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 28.000,00 
75 Suplementação 37 02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11 7.600,00 0,00 
76 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 7.600,00 
77 Suplementação 194 02.05.02-08.243.0006.2021-3.1.90.11 600,00 0,00 
78 Anulação de Dotação 45 02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39 0,00 600,00 
79 Suplementação 232 02.08.01-20.605.0009.2025-3.1.90.11 1.300, 00 0,00 
80 Anulação de Dotação 236 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.30 0,00 1.300,00 
81 Suplementação 116 02.03.04-12.367.0004.2015-3.1.90.11 6.000,00 0,00 
82 Anulação de Dotação 74 02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11 0,00 6.000,00 
83 Suplementação 219 02.07.01-15.452.0008.2024-3.1.90.11 6.500,00 0,00 
84 Anulação de Dotação 238 02.08.01-20.605.0009.2025-3.3.90.39 0,00 6.500,00 
85 Suplementação 3 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.90.13 4.000,00 0,00 
86 Anulação de Dotação 4 02.01.01-04.122.0002.2001-3.1.91.13 0,00 4.000,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de Dezembro de 2021. 

~-

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.246.850,00 



PREF DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO ADICIONAL - ANALÍTICO 

Decreto: 3796 Data Decreto: 29/12/2021 

Lei: 3268 Data Lei: 25/11/2020 

Exercício: 2021 

Vigência a partir de: 29/12/2021 

Item Tipo de Crédito 

Finalidade: CRÉDITO SUPLEMENTAR ART.6° INCISO III, LOA P/ 2021 

Ficha Dotação Crédito Recurso 
1 Suplementação 91 02.03.02-12.361.0004.2012-3.1.90.11 546.000,00 0,00 
2 Excesso de Arrecadação 0,00 546.000, 00 
3 Suplementação 95 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.90.11 113.000,00 0,00 
4 Excesso de Arrecadação 0,00 113.000,00 
5 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 27.000,00 0,00 
6 Excesso de Arrecadação 0,00 27.000,00 
7 Suplementação 96 02.03.02-12.361.0004.2013-3.1.91.13 200,00 0,00 
8 Excesso de Arrecadação 0,00 200,00 

Total Decreto: 

PARAIBUNA, 29 de Dezembro de 2021. 

686.200,00 

~ 
~ 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



IPrefE4tura da Estância Turística de Paraibuna 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

O presente livro que contém 270 

folhas, tipograficamente numeradas, que levam a 

rubrica que uso,  , destina-se ao fim 

declarado no Termo de Abertura. 

Paraib una, 04 de janeiro de 2021. 

VICTOR DE CASSIO MIRANDA 

Prefeito Municipal 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraíbunal SP - CEP 12.260 000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeito: paraibuna.sp.gov br 


